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PREFÁCIO

A aplicação do ROAM (Metodologia de Avaliação de Oportunidades de Restau-
ração) em Pernambuco teve como referência o Protocolo de Intenções, fi rmado 
entre a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade de Pernambuco (Semas), 
a Associação IUCN Brasil (União Internacional para Conservação da Natureza) e o 
Cepan (Centro de Pesquisas Ambientais do Nordeste), em novembro de 2015. O 
protocolo diz respeito à conjugação de esforços para a proposição de um Plano Es-
tratégico de Restauração Florestal para Pernambuco, com foco na implementação 
do Código Florestal, no incremento da cobertura fl orestal e no fortalecimento da 
economia verde de base fl orestal, com inclusão social.

Resultado da aplicação da Metodologia de Avaliação de Oportunidades de Res-
tauração para Pernambuco, o documento se apresenta como referência para se 
construir estratégias e políticas públicas para a restauração fl orestal no Estado, 
defi nindo prioridades frente aos compromissos assumidos tanto no âmbito do Ca-
dastro Ambiental Rural como globalmente.

O conteúdo do documento expõe de maneira útil e inteligente um conjunto 
de dados que versam, desde a indicação dos passivos ambientais no Estado, até a 
explicação dos custos e das oportunidades para a restauração desses passivos. O 
método utilizado para se chegar ao resultado fi nal desse Relatório levou em conta 
a aplicação da inteligência espacial, os dados socioeconômicos do Estado, a análise 
da legislação vigente e das políticas publicas ambientais e o conceito de ecologia 
da paisagem aplicado a restauração fl orestal.

Pelos dados apresentados no Relatório, o estado de Pernambuco possui hoje 
um passivo ambiental que pode ser um dos principais condutores para o ganho de 
escala das ações de restauração fl orestal. Será necessário uma atuação fi rme do 
Governo do Estado, compartilhada com à sociedade, para regulamentar mecanis-
mos de incentivo econômico à adequação ambiental de imóveis rurais, construir 
uma agenda que priorize benefi ciar quem possui os excedentes fl orestais em suas 
propriedades e permitir sua comercialização sob a forma de Cotas de Reserva Am-
biental; bem como,  implementar a política de pagamento por serviços ambien-
tais, na qual os proprietários possam ser benefi ciados pela provisão desses serviços 
ecossistêmicos essenciais à sociedade. 

Portanto, consideramos de suma importância este tipo de publicação que incide 
diretamente na construção de políticas públicas, estimulando ações integradas em 
um terreno fértil para articulações e engajamento político, potencializando ações já 
existentes e promovendo novas oportunidades de restauração fl orestal no Estado.

CARLOS ANDRÉ VANDERLEI DE VASCONCELOS CAVALCANTI
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado de Pernambuco.
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APRESENTAÇÃO

Este documento consiste em uma compilação dos resultados obtidos a partir da 
aplicação da Metodologia de Avaliação de Oportunidades de Restauração (ROAM) 
para o estado de Pernambuco. O conteúdo disposto é o resultado das atividades 
realizadas durante os 14 meses de vigência do projeto. 

O trabalho teve início em abril de 2016, inicialmente em formato piloto na bacia 
hidrográfi ca do rio Una. Até o presente momento foram geradas informações para 
todo o estado relacionadas às áreas prioritárias para a restauração e situação de 
uso e ocupação da terra, análises dos custos e benefícios das ações de restaura-
ção sugeridas. Os ecossistemas incluídos na análise foram a Caatinga e a Floresta 
Atlântica. As principais diretrizes geradas com a aplicação do ROAM-PE estão cor-
relacionadas com encaminhamentos para a implementação do Código Florestal no 
estado.
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1. INTRODUÇÃO

A Metodologia de Avaliação de Oportunidades de Restauração - ROAM é 
uma abordagem desenvolvida pela União Internacional para a Conservação da 
Natureza (IUCN) em parceria com o World Resources Institute (WRI), que permite 
identifi car oportunidades, articular atores chave, analisar dados e subsidiar a res-
tauração de paisagens fl orestais (RPF) conciliando o aumento da cobertura fl ores-
tal com a geração de benefícios ambientais, sociais e econômicos à comunidade.

A ROAM tem como objetivo apoiar o desenvolvimento de estratégias e pro-
gramas de restauração fl orestal em nível nacional ou subnacional, permitindo que 
os países e estados defi nam e assumam compromissos alinhados com aqueles rela-
cionados às necessidades locais ou assumidos globalmente – como, por exemplo, o 
Desafi o de Bonn, que consiste na restauração de 150 milhões de hectares de áreas 
degradadas e desmatadas em todo o mundo até 2020. Em termos gerais, a ROAM 
pode contribuir com:

• Insumo para a tomada de decisões quanto ao melhor aproveitamento do 
solo e da paisagem;

• Apoio político à Restauração de Paisagens Florestais;
• Fornecimento de informações para estratégias subnacionais e nacionais 

de RPF, REDD+, adaptação às mudanças climáticas e biodiversidade, entre ou-
tras, e para a integração de esforços entre tais estratégias;

• Otimização de recursos em programas de RPF;
• Engajamento dos principais formadores de políticas públicas e tomado-

res de decisão de diversos setores, bem como de outros grupos interessados na 
gestão de paisagens;

• Visão compartilhada e integrada das oportunidades de RPF e do valor de 
paisagens multifuncionais.

A ROAM propõe uma combinação de engajamento de grupos de interesse 
(“melhor conhecimento”) com a análise de dados disponíveis (“melhor ciência”) 
para identifi car e investigar oportunidades de RPF. Na prática, essa metodologia 
propõe um zoneamento de áreas potenciais para a restauração de paisagens fl o-
restais, a partir das prioridades locais, e o planejamento para ações de restauração 
nessas áreas - considerando técnicas e custos de intervenção, bem como uma esti-
mativa dos benefícios ecológicos, sociais e econômicos à comunidade. 

A aplicação da ROAM requer, em geral, três etapas de trabalho: (1) preparação 
e planejamento; (2) coleta e análise de dados; e (3) resultados e recomendações.

A aplicação da ROAM em Pernambuco teve como objetivo contribuir para 
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a efetivação do Protocolo de Intenções, fi rmado entre a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade de Pernambuco (SEMAS-PE), a Associação UICN 
BRASIL e o Cepan, no dia 30/11/2015 na cidade do Recife, durante o II Seminário 
sobre Restauração Ecológica. O protocolo diz respeito à conjugação de esforços 
para a proposição de um Plano Estratégico de Restauração Florestal para o estado 
de Pernambuco, com foco na implementação do Código Florestal, no incremento 
da cobertura fl orestal e no fortalecimento da economia verde de base fl orestal. 

O Protocolo assinado compartilha objetivos comuns com a Metodologia de 
Avaliação de Oportunidades de Restauração (ROAM):

• Identifi car as áreas prioritárias para a restauração no estado;
• Relacionar os tipos de intervenções de restauração mais adequados e 

viáveis para as áreas avaliadas, bem como determinar os custos e benefícios de 
cada tipo de intervenção de restauração proposto;

• Analisar opções de investimento e fi nanciamento para a restauração;
• Criar um ambiente de articulação e engajamento político para promover 

novas oportunidades de RPF e potencializar ações já existentes.

A aplicação da ROAM em escalas subnacionais compreende parte de uma 
iniciativa maior, de âmbito nacional, liderada pela IUCN Brasil como parte de uma 
estratégia para fomento de iniciativas de restauração fl orestal em diferentes regi-
ões do Brasil. Esta metodologia vem sendo aplicada, concomitantemente, em ou-
tros estados do país a exemplo de Santa Catarina, Pará, Espirito Santo, São Paulo, 
além do Distrito Federal.

2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO

2.1 Localização

O estado de Pernambuco é umas das 27 unidades federativas do Brasil, estan-
do localizado na região Nordeste, e limitado pelos estados da Paraíba (a norte), 
Ceará (a Noroeste), Alagoas (Sudeste), Bahia (Sul) e Piauí (Oeste), tendo toda sua 
costa leste banhada pelo Oceano Atlântico. 
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2.2 Clima

O clima do estado de Pernambuco é infl uenciado por fatores naturais (lo-
calização geográfi ca, altitude etc.) e fatores externos como a circulação geral da 
atmosfera. No Agreste (região de transição entre o Sertão e a Zona da Mata), 
predomina o clima tropical semiárido e sub-úmido, as chuvas concentram-se prin-
cipalmente nos meses de março/junho e abril/julho. Na Zona da Mata e Litoral, 
o clima predominante é o tropical sub-úmido e úmido, onde o principal período 
chuvoso ocorre nos meses de março a agosto. Os principais sistemas meteorológi-
cos responsáveis pelas chuvas no estado são: 1) Zona de Convergência Intertropical 
(março a maio), 2) Vórtices Ciclônico em Ar Superior (novembro a fevereiro), 3) 
Cavado e Instabilidades de Frentes Frias (praticamente o ano todo), 4) Ondas de 
Leste (maio a julho) e 6) Sistemas de Brisa (praticamente o ano todo).

No geral, as temperaturas médias anuais variam entre 20°e 26°C (Figura 1). 
A insolação média anual varia entre 2.200 a 2.800 horas de brilho solar. As taxas 
de evapotranspiração potencial média anual é bastante elevada, ultrapassando 
os valores médios anuais de precipitações, principalmente no setor semiárido. Os 
totais anuais de chuva variam de leste para oeste cujos valores oscilam entre 400 
mm (Sertão) e 2000 mm (Zona da Mata). 
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Existem praticamente três regimes pluviométricos diferenciados, os quais fa-
zem as diferenças climáticas nas mesorregiões do Sertão, Agreste e Zona da Mata. 
No geral, o estado de Pernambuco é afetado por secas severas quando existe a 
atuação do fenômeno El Niño (aquecimento acima do normal nas águas superfi -
ciais do oceano Pacífi co Equatorial) ou Dipolo do Atlântico desfavorável (águas re-
lativamente aquecidas no oceano Atlântico Norte e águas relativamente frias no 
oceano Atlântico Sul). Em 1993 houve a atuação destes dois fenômenos e em 1998 
foi observado o El Niño mais forte do século, ocasionando redução pluviométrica 
de até 70% no Sertão pernambucano (SOUZA, 1999).

Entretanto, a variabilidade no clima ocorre também em decorrência de ou-
tros fenômenos, como é o caso, da La Niña (resfriamento das águas superfi ciais 
no oceano Pacífi co Equatorial) que de acordo com a sua intensidade moderada a 
forte provoca aumento signifi cativo nas chuvas do Nordeste do Brasil, e quando se 
apresenta com intensidade fraca, a infl uência do oceano Pacífi co é praticamente 
“neutra”, conforme descrição de SOUZA (1999), em relação ao ano de 1999. 

2.3 Relevo

O estado de Pernambuco possui uma grande diversidade de relevo e meio 
físico, tendo essas variações um grande impacto de sua variabilidade climática ao 
longo de sua extensão, podendo ser segmentada em (EMBRAPA, 2000):

• Faixa sedimentar costeira;
• Maciço da Borborema;
• Depressão do São Francisco; 
• Bacias do Jatobá, Mirandiba, São José do Belmonte, Fátima, Betânia e Araripe.

A faixa costeira é constituída por formações quaternárias que formam a bai-
xada litorânea, com a presença de formações fl uviais, marinhas e fl úvio-marinhas. 
Compreende ainda a localização do grupo Barreiras, onde se constituem os tabu-
leiros costeiros, com relevo variando de plano a suave ondulado.

Na área conhecida como Maciço da Borborema, se situa um bloco contínuo, pro-
veniente de um processo de arqueamento ocorrido no Cretáceo Superior e Terciário. 
Abrigando diversas vertentes, é um delimitador da rede hidrográfi ca litorânea e serve 
de curso médio para os principais corpos hídricos do Estado (EMBRAPA, 2000).

No interior do estado estão formações de origem pré-cambriana, predomi-
nando as superfícies de pediplanos com relevo de plano a suave ondulado, com a 
presença de inselbergs, frutos de soerguimentos de pacotes rochosos mais resis-
tentes à erosão diferencial do que as camadas de seu entorno.
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Há ainda as bacias sedimentares do interior do estado, compostas de sedi-
mentos do silúrio/devoniano, com destaque para a bacia do Araripe, representada 
pela chapada do Araripe, um divisor de águas entre as bacias do rio São Francisco, 
Jaguaribe e Parnaíba (EMBRAPA, 2000).

2.4 Cobertura Vegetal

Na porção ocidental do estado de Pernambuco estão localizadas as áreas 
que abrangem as regiões Agreste e Sertão do estado. No Agreste, é característica 
a qualidade de região de transição entre os biomas Mata Atlântica e Caatinga, 
havendo a ocorrência de vegetação característica de áreas de tensão ecológica. Na 
área do Sertão se observa a ocorrência do tipo de cobertura vegetal característica 
do semiárido, caatinga hipoxerófi la e hiperxerófi la (Savana Estépica ou Estepe), 
representada por espécies xerófi las, algumas com espinhos, decíduas e grande 
presença de Cactáceas e Bromeliáceas.

Na porção oriental do estado se localiza a Zona da Mata, apresentando vege-
tação do tipo Floresta Ombrófi la Densa e Aberta e a Floresta Estacional Semideci-
dual, hoje já bastante degradada pela ação do homem para atender a exploração 
da cultura da cana-de-açúcar. Na área litorânea, predomina a vegetação formada 
por mangues e restingas (Figura 2) (PERNAMBUCO, 2006).
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Atualmente, supõe-se que alguns poucos remanescentes dão indicação dessa 
vegetação primária, ocorrendo, em geral, matas secundárias de extensão e está-
gios sucessionais diversos, distribuídos de forma esparsa por toda área do Litoral 
Sul de Pernambuco. Localizam-se, via de regra, nos topos e encostas dos morros 
do Cristalino e de algumas colinas das Formações Cabo, Ipojuca, Algodoais e Bar-
reiras (PERNAMBUCO, 2001).

Outros dois tipos vegetacionais associados à Mata Atlântica são as restingas, 
constituída pela vegetação peculiar, as quais, outrora ocupava a faixa de solos 
arenosos dos Terraços Marinhos, paralelos à costa e encontra-se atualmente res-
trita, a trechos reduzidos dos mesmos e, os mangues, que se apresentam relati-
vamente conservados e estão situados em extensas faixas marginais dos trechos 
terminais dos principais rios da área. Ocupam terrenos baixos e argilosos, sujeitos 
ao fl uxo constante das marés (PERNAMBUCO, 2001).

Há ainda a ocorrência de áreas de topografi a e pluviosidade diferenciadas, 
denominadas Brejos de Altitude. A combinação entre relevo e exposição ao fl uxo 
predominante de ventos propicia a diminuição das temperaturas e o aumento 
das chuvas, além da condensação do vapor diretamente na superfície dos vege-
tais, que funciona como uma precipitação oculta, como apontou Melo (1988), que 
mesmo não sendo registrada pelos pluviômetros, contribui com o aporte de água 
no solo ao longo do ano. De acordo com Andrade e Lins (2001), os brejos de altitu-
de e exposição são considerados áreas de exceção no Agreste e no Sertão por uma 
conjuntura de fatores, não só os de ordem climática, pois apresentam vegetação 
do tipo mata serrana e os solos são mais profundos e mais aptos ao desenvolvi-
mento das lavouras, o que refl ete sobre os tipos de organizações socioeconômicas 
destas áreas. Durante muito tempo os brejos de altitude e exposição foram consi-
derados os celeiros de produção agrícola do Agreste e do Sertão.

2.5 Instrumentos Legais e Políticas convergentes com a RPF

A Constituição Federal de 1988, inovadora no tratamento das questões am-
bientais, incumbiu ao Poder Público o dever de preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais, provendo o manejo ecológico das espécies e ecossistemas, 
além de proteger as fl orestas e demais formas de vegetação, sendo vedadas as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica ou que provoquem extinção 
de espécies (BRASIL, 1988, art. 225, §1°, I e VII).

Segundo o jurista Édis Milaré, “prover o manejo ecológico das espécies sig-
nifi ca lidar com elas de modo a conservá-las e, se possível, recuperá-las” (MI-
LARÉ, 2011). Nesse sentido, a Constituição atribuiu ao Poder Público o dever de 
promover, por exemplo, programas de manutenção da biodiversidade, de re-
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fl orestamento com essências nativas ou espécies exóticas, entre outros, sempre 
com o objetivo de manter e recompor os recursos fl orísticos satisfatoriamente 
dentro das suas características e condições naturais ou, ao menos, o mais próxi-
mo possível às suas condições originais, possibilitando que os mesmos cumpram 
sua função ambiental.

Nessa esteira, seguindo a orientação constitucional, foram editadas ao longo 
dos anos diversas leis federais voltadas a proteção ambiental e a recuperação das 
áreas degradadas de vegetação nativa. De uma forma geral, todas as leis que dis-
põem sobre políticas públicas relacionadas à área ambiental, em alguma medida, 
almejam em seus princípios e objetivos gerais a proteção do meio ambiente e a 
recuperação das áreas degradadas de vegetação nativa. Essa situação pode ser ve-
rifi cada, por exemplo, na Lei n.º 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente: 
art. 2º, VIII), Lei n.º 8.171/1991 (Política Agrícola Brasileira: art. 4º, IV; art. 5º, IV, art. 
17, I; art. 19; art. 21-A; e art. 26), Lei n.º 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica: art. 7º), 
Lei n.º 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima: art. 4º, VI), Lei n.º 
12.805/2013 (Política Nacional de Integração-Pecuária-Floresta: art. 1º, II e V), entre 
outras (BRASIL,1981; BRASIL, 1991; BRASIL, 2006; BRASIL, 2009; BRASIL, 2013).

Entretanto, a Lei que merece destaque por ser uma das mais importantes, 
senão a mais importante no que tange à gestão de paisagens fl orestais é a Lei fe-
deral que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, mais conhecida como Lei 
de Proteção da Vegetação Nativa ou Novo Código Florestal (Lei Federal n.º 12.651, 
de 25 de maio de 2012) (BRASIL, 2012a).

O texto dessa Lei procura, de certa forma, reafi rmar o compromisso sobera-
no do Brasil com a preservação das suas fl orestas e demais formas de vegetação 
nativa para o bem-estar das gerações presentes e futuras, apontando o seu papel 
fundamental tanto para o crescimento econômico, como para a sustentabilida-
de das atividades agropecuárias, destacando-se, por conseguinte, a necessidade 
de criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 
e a recuperação da vegetação nativa (BRASIL, 2012a, art. 1º-A). Reconhecendo a 
imprescindível função que as fl orestas e as demais formas de vegetação desem-
penham, o Novo Código Florestal as classifi ca como bens de interesse comum a 
todos os habitantes do país, devendo os direitos de propriedade ser exercido com 
as limitações impostas pela legislação (BRASIL, 2012a, art. 2º).

A obrigação de preservação e recuperação de áreas protegidas fi ca bem evi-
denciada no Novo Código Florestal, principalmente, quando este trata das áreas 
de Reserva Legal (RLs) (BRASIL, 2012a, art. 12) e Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) (BRASIL, 2012a, art. 4º):



17

Avaliação das Oportunidades de Restauração de Paisagens 

Florestais para o Estado de Pernambuco, Brasil - ROAM - PE

Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, de-

limitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de 

modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 

reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 

bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da fl ora nativa (BRASIL, 2012a, 

art. 3º, III) e Área de Preservação Permanente (APP): área protegida, coberta ou não 

por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fl uxo gênico de 

fauna e fl ora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas 

(BRASIL, 2012a, art. 3º, II).

As Reservas Legais representam uma cota de vegetação natural que deve ser 
mantida em propriedades rurais, com tamanho variável de acordo com o domínio 
biogeográfi co do local, podendo variar entre 20% do tamanho total da proprie-
dade na Mata Atlântica, até 80% na Amazônia Legal (BRASIL, 2012a, art. 12).

Já as áreas de preservação permanente são consideradas como áreas rurais 
ou urbanas, sobre as quais a vegetação deve ser protegida ou recomposta. Dentro 
desta classifi cação, estão as áreas localizadas na margem de cursos d´água ou nas-
centes, lagos e lagoas naturais, em encostas com declividade superior a 45 graus, 
nas restingas, nos manguezais, nas veredas, nas áreas no entorno de reservatórios 
d’água artifi ciais, nas bordas de tabuleiro ou chapadas e nas áreas com altitudes 
superiores a 1.800 metros (BRASIL, 2012a, art. 4º).

A própria Lei Federal n.º 12.651/2012 (Brasil, 2012a) traça, de forma geral, os 
métodos que podem ser utilizados para fi ns de recomposição das APPs (indepen-
dente do bioma).

Assim, em resumo, fi ca evidente que a legislação federal já dispõe de instru-
mentos sufi cientes para incentivar o proprietário a cumprir o dever de restauração 
fl orestal quando este dá causa a algum dano à vegetação nativa. Não obstante, 
o fato da obrigação em si (e a execução forçada do seu cumprimento) já estar 
sufi cientemente regulamentada em nível federal, não quer dizer que, na prática, 
a sua implementação e monitoramento ainda não careçam de aperfeiçoamento 
para uma maior efetividade das restaurações.

Neste sentido, uma das inovações trazidas pelo Novo Código Florestal (Lei 
Federal n.º 12.651/2012) foi um conjunto de instrumentos e legislações acessórias, 
voltadas para a garantia da sua implementação, controle e fi scalização (inexis-
tente no extinto Código Florestal de 1965). A Lei Federal n.º 12.651/2012 instituiu 
em seu art. 29, o Cadastro Ambiental Rural (CAR), que é o “[...] registro público 
de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais [...]” (BRASIL, 2012a), 
com objetivo de monitorar a adequação ambiental de propriedades rurais, com 
vistas a garantir, dentre outras coisas, a proteção e a recuperação da vegetação 
em RLs e APPs (BRASIL, 2012a; BRASIL, 2012b). Os proprietários e posseiros rurais de 
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todo o país terão até o dia 31 de dezembro de 2017 para aderirem ao CAR, sendo 
que a sua adesão consistirá em condição obrigatória para que os agricultores pos-
sam ter acesso a crédito em bancos ofi ciais (BRASIL, 2012b; BRASIL, 2016).

A partir do registro no CAR, os proprietários ou posseiros rurais que tiverem 
passivos ambientais em RLs e APPs deverão aderir ao Programa de Regularização 
Ambiental (PRA), que consiste em um planejamento de ações a serem desenvolvi-
dos para a regularização ambiental desses passivos (BRASIL, 2012a; BRASIL, 2012b).

Demais disso, importa dizer que, a respeito da proteção das fl orestas e demais 
formas de vegetação nativa constituir um dever legal de todos os cidadãos, e da vio-
lação dessa obrigação ensejar na responsabilização dos infratores, a verdade é que 
os altos custos da restauração, a ausência de incentivos econômicos a preservação 
(minimamente comparáveis ao custo de oportunidade da exploração da terra para 
outros fi ns), a inefi ciência dos órgãos fi scalizadores, e as intermináveis disputas ju-
diciais, contribuem sobremaneira para continuidade do desmatamento e aumento 
do passivo fl orestal.

Por isso mesmo, para a implantação de uma política fl orestal de sucesso, 
tornou-se imprescindível a discussão de outros mecanismos que viabilizassem a 
restauração das áreas irregularmente desmatadas, oferecendo aos proprietários, 
incentivos que fossem capazes de induzi-los a adequarem ambientalmente seus 
imóveis voluntariamente, sem a necessidade de judicialização das demandas.

Além disso, quando se discutiu a aprovação do Novo Código Florestal no Con-
gresso Nacional, além de medidas de incentivo econômico à preservação (como, 
por exemplo, o Pagamento por Serviços Ambientais - PSA), foi tratada também a 
possibilidade de se conferir aos proprietários rurais o benefício do “perdão” legal 
às multas ambientais aplicadas em razão de supressão irregular de vegetação na-
tiva, desde que o proprietário se comprometesse a reparar o dano (BRASIL, 2012a).

Independentemente da polêmica que o assunto ocasionou à época, o fato é 
que o atual Código Florestal foi aprovado, prevendo, em seu art. 59, § 5º, a possibi-
lidade de suspensão das multas ambientais aplicadas por supressão de vegetação ir-
regular realizadas em APPs, RLs, e em áreas de uso restrito realizadas até 22/07/2008. 
Para tanto, o proprietário deve: (1) inscrever o seu imóvel no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR) no prazo legal; (2) informar a sua intenção em aderir ao Programa de 
Regularização Ambiental (PRA); e, (3) fi rmar, por fi m, um termo de compromisso 
com o órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SIS-
NAMA), onde se comprometa a regularizar o seu imóvel nos termos da legislação 
vigente. Uma vez cumpridas às obrigações estabelecidas no termo de compromisso, 
as multas serão consideradas convertidas em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais 
consolidadas (BRASIL, 2012a; BRASIL, 2012b; BRASIL, 2014a; BRASIL, 2014b).
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Assim, apesar da previsão legal desse “perdão” ter sido, como dito, altamen-
te questionada a época da aprovação do Novo Código Florestal, entende-se que 
tal possibilidade, aliada à consolidação das áreas rurais que até então estariam 
sendo exploradas irregularmente, poderá, de certa forma, impulsionar a adesão 
dos proprietários aos Programas de Regularização Ambiental (GARCIA, 2012).

Nessa esteira, se, de fato, essa nova “estratégia” do Código Florestal funcio-
nar, poder-se-á promover a restauração fl orestal de grandes áreas sem a neces-
sidade de judicializar a questão, ou seja, sem a necessidade de se utilizar a força 
coercitiva do Estado para promover a recuperação fl orestal da área degradada, 
já que, a princípio, o próprio proprietário procuraria voluntariamente adequar o 
seu imóvel. Essa mudança de comportamento, por conseguinte, geraria uma alta 
demanda por ações de restauração fl orestal, possibilitando o alcance, com mais 
agilidade, de metas públicas de refl orestamento.

No que se refere à legislação estadual, segundo a Constituição Federal (art. 
24), compete à União legislar sobre normas gerais em matéria ambiental, caben-
do aos Estados suplementar tais normas de acordo com as suas peculiaridades. 
Apenas no caso de inexistir lei federal sobre determinada matéria é que po-
derão os Estados exercer a competência legislativa plena, sendo certo que, na 
superveniência da norma federal, a lei estadual terá a sua efi cácia suspensa no 
que lhe for contrário.

Em Pernambuco, a Lei da Política Florestal foi editada em 1995 (Lei nº. 
11.206/1995), suplementando, portanto, na época, o antigo Código Florestal (Lei 
Federal nº 4.771/1965).

À semelhança do que previa a antiga codifi cação fl orestal, a Política Florestal 
de Pernambuco, ressaltando a importância da proteção e recuperação das fl ores-
tas (art. 3º, V), estabeleceu que, em caso de “constatação de degradação de fl o-
restas e solos em decorrência da exploração mineral e outros tipos de atividades, 
o agente da degradação é obrigado a recuperar o ambiente através da execução 
de projetos de fl orestamento ou refl orestamento” (art. 12).

Não obstante, é certo que, com a entrada em vigor do novo Código Florestal 
brasileiro – Lei nº 12.651/2012 –, muitos instrumentos e mecanismos neste previstos 
não estão contemplados pela norma estadual, a exemplo daqueles que conferem 
incentivos (suspensão de multas e consolidação de áreas rurais) aos proprietários 
rurais para que estes, voluntariamente, façam adesão a programas de regulariza-
ção ambiental, no intuito de restaurar as áreas irregularmente desmatadas sem a 
necessidade de judicialização de demandas.

Além da Lei Federal de Proteção da Vegetação Nativa (Lei nº 12.651/2012) e 
a Lei da Política Florestal do estado de Pernambuco (Lei nº. 11.206/1995), existem 
diversas políticas e instrumentos legais, em âmbito nacional, estadual e municipal, 
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que estabelecem metas, prioridades, convergentes com proposta de RPF no Esta-
do. Grande parte desses instrumentos está voltada para a garantia do provimen-
to e da manutenção de serviços ecossistêmicos essenciais ao bem estar humano, 
relacionados, sobretudo, à oferta e qualidade de recursos hídricos, regulação do 
clima, conservação da biodiversidade e manutenção dos recursos edáfi cos (solos).

Considerando que o desmatamento é um dos principais gargalos da política 
ambiental brasileira, o Governo Federal buscou, através de diversas normas espar-
sas, instituir medidas para estimular as ações de refl orestamento. Apontaremos a 
seguir apenas algumas delas, (todas as normas consultadas estão compiladas no 
apêndice 3):

A Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) - Lei nº 12.187/2009 -, que 
visa, entre outros objetivos, a compatibilização do desenvolvimento econômico- 
social com a proteção do sistema climático e a redução das emissões antrópicas de 
gases de efeito estufa em relação às suas diferentes fontes (art. 4º), estabeleceu 
o compromisso nacional voluntário de implantar ações de mitigação das emissões 
de GEE, com vistas a reduzir as emissões brasileiras projetadas até 2020 (art. 12). 
Entre essas ações estão a redução de 80% dos índices anuais de desmatamento na 
Amazônia Legal, em relação à média verifi cada entre os anos de 1996 a 2005; a re-
dução de 40% dos índices anuais de desmatamento no bioma Cerrado, em relação 
à média verifi cada entre os anos de 1999 a 2008; a recuperação de 15 milhões de 
hectares de pastagens degradadas; ampliação do sistema de integração lavoura-
-pecuária-fl oresta em 4 milhões de hectares; expansão do plantio de fl orestas em 
3 milhões de hectares, entre outros.

A assunção deste compromisso, ainda que voluntário, pelo Brasil, deve orien-
tar as políticas brasileiras no sentido de promover e incentivar ações de recupera-
ção fl orestal, para que seja possível o alcance das metas estabelecidas. Essa norma, 
portanto, ainda que em linhas gerais, reforça a necessidade de investimento na 
cadeia de restauração, e deverá, assim, necessariamente, orientar as políticas am-
bientais nacionais, estaduais e municipais.

A Lei nº 12.805/2013, que dispõe sobre a Política Nacional de Integração La-
voura-Pecuária-Floresta, tem entre seus objetivos os de: “mitigar o desmatamento 
provocado pela conversão de áreas de vegetação nativa em áreas de pastagens ou 
de lavouras” e “promover a recuperação de áreas de pastagens degradadas por 
meio de sistemas produtivos sustentáveis, principalmente da Integração Lavoura- 
Pecuária-Floresta-ILPF” (art. 1º).

No âmbito desta Política, compete ao Poder Público difundir a necessidade 
de racionalização do uso dos recursos naturais nas atividades agropecuárias e fl o-
restais, por meio da capacitação de técnicos, produtores rurais, agentes do poder 
público, agentes creditícios e outros, além de estimular a mudança de uso das 
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terras de pastagens convencionais em pastagens arborizadas, para a produção 
pecuária em condições ambientalmente adequadas (art. 3º, VIII e X).

A Lei da Política Agrícola isenta do pagamento do Imposto Territorial Rural 
(ITR) as APPs, a RL e as áreas da propriedade rural de interesse ecológico para a 
proteção dos ecossistemas (art. 104), o que poderia também ser considerado como 
um incentivo à manutenção, conservação e recuperação dessas áreas.

A Lei nº 12.897/2013, que autoriza o Poder Executivo federal a instituir a 
Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater), inclui entre 
as atribuições desse órgão, a promoção de programas de assistência técnica e ex-
tensão rural, com vistas à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos 
científi cos de natureza técnica, econômica, ambiental e social (art. 1º, § 2º, I), o 
que poderia ser utilizado para a difusão de técnicas de restauração fl orestal, vi-
sando também a melhoria da produtividade agrícola.

Outro caso é o da Lei Federal nº 12.854/2013, que dispõe sobre o fomento e 
incentivo de ações que promovam a recuperação fl orestal e a implantação de sis-
temas agrofl orestais em áreas rurais desapropriadas e em áreas degradadas.

Segundo essa norma, o Governo Federal deverá incentivar e fomentar, den-
tro dos programas e políticas públicas ambientais já existentes, ações de recupera-
ção fl orestal e implantação de sistemas agrofl orestais em áreas de assentamento 
rural desapropriadas pelo Poder Público ou em áreas degradadas que estejam em 
posse de agricultores familiares assentados, em especial, de comunidades quilom-
bolas e indígenas.

Em outras palavras, essa lei disciplina que os programas e políticas ambien-
tais federais voltados à reforma agrária e regularização fundiária, tanto os já exis-
tentes como os vindouros, deverão ser pensados, elaborados e revistos de forma a 
estimular, cada vez mais, as ações voltadas à recuperação fl orestal.

O art. 4º desta lei ainda dispõe que “as ações de recuperação fl orestal e a im-
plantação de sistemas agrofl orestais poderão ser fi nanciadas com recursos de fun-
dos nacionais como o de Mudança do Clima, o da Amazônia, o do Meio Ambiente 
e o de Desenvolvimento Florestal, além de outras fontes provenientes de acordos 
bilaterais ou multilaterais, de acordos decorrentes de ajustes, contratos de gestão 
e convênios celebrados com órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual ou municipal, de doações e, ainda, de verbas do orçamento da União ou 
privadas”.

Apesar de ser uma norma mais programática, que não traz, a princípio, ne-
nhuma efi cácia imediata, há de se louvar a medida, que reconhece a necessidade 
de estabelecimento, de forma mais direcionada, de instrumentos que viabilizem, 
na prática, o incremento das ações de restauração fl orestal no Brasil.
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Enfi m, existe uma infi nidade de normas federais que trazem as bases neces-
sárias para o estímulo às ações de refl orestamento no Brasil. Algumas, é óbvio, po-
deriam acelerar a adesão voluntária aos programas com tais fi ns, como é o caso, 
por exemplo, de uma Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. A 
nosso ver, o Brasil peca por ainda não ter aprovado uma norma geral que disponha 
sobre PSA, trazendo as diretrizes gerais necessárias à uniformização dos programas 
de pagamentos elaborados pelos Estados. A ausência desta Lei muitas vezes causa 
insegurança jurídica e acaba desestimulando a adesão a programas de restauração 
que integram modelos de PSA. As diversas proposições existentes - apensadas ao 
Projeto de Lei nº 792/2007 - se arrastam há anos no Congresso Nacional.

Percebe-se, assim, que o arcabouço legislativo federal já traz diversas dispo-
sições que incentivam a implementação de ações e programas voltados à recupe-
ração de áreas degradadas e à restauração fl orestal. O mais urgente, a nosso ver, 
seria a efetiva implantação da legislação já em vigor, principalmente da nova Lei 
Florestal.

Diante disso, a consolidação dos critérios de análise prioritários para as ações 
de RPF no estado de Pernambuco levou em consideração o alinhamento entre me-
tas identifi cadas em instrumentos políticos já existes e prioridades locais, expressas 
pelos diferentes grupos de interesse envolvidos no desenvolvimento da avaliação, 
durante uma ofi cina realizada na Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
do Estado (SEMAS) (Figura 3; Quadro 1).

Figura 3. Fluxograma representando critérios de análise prioritários para a 

avaliação de oportunidades de restauração no estado de Pernambuco.
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 Enfim, existe uma infinidade de normas federais que trazem as bases 
necessárias para o estímulo às ações de reflorestamento no Brasil. Algumas, é óbvio, 
poderiam acelerar a adesão voluntária aos programas com tais fins, como é o caso, 
por exemplo, de uma Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. A 
nosso ver, o Brasil peca por ainda não ter aprovado uma norma geral que disponha 
sobre PSA, trazendo as diretrizes gerais necessárias à uniformização dos programas de 
pagamentos elaborados pelos Estados. A ausência desta Lei muitas vezes causa 
insegurança jurídica e acaba desestimulando a adesão a programas de restauração 
que integram modelos de PSA. As diversas proposições existentes - apensadas ao 
Projeto de Lei nº 792/2007 - se arrastam há anos no Congresso Nacional. 

 Percebe-se, assim, que o arcabouço legislativo federal já traz diversas 
disposições que incentivam a implementação de ações e programas voltados à 
recuperação de áreas degradadas e à restauração florestal. O mais urgente, a nosso 
ver, seria a efetiva implantação da legislação já em vigor, principalmente da nova Lei 
Florestal. 

Diante disso, a consolidação dos critérios de análise prioritários para as ações de 
RPF no estado de Pernambuco levou em consideração o alinhamento entre metas 
identificadas em instrumentos políticos já existes e prioridades locais, expressas pelos 
diferentes grupos de interesse envolvidos no desenvolvimento da avaliação, durante 
uma oficina realizada na Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado 
(SEMAS) (Figura 3; Quadro 1). 

Figura 3. Fluxograma representando critérios de análise prioritários para a avaliação de oportunidades 
de restauração no estado de Pernambuco. 
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Quadro 1. Variáveis escolhidas para a avaliação.

3. RESULTADOS

3.1 Diretrizes de restauração fl orestal
 
3.1.1 Síntese das diretrizes de restauração para cada uma das áreas indicadas 
pelo estudo

Durante o estudo, baseado nos dados coletados, foram defi nidas áreas a 
serem indicadas para restauração visando, tanto sanar passivos ambientais decor-
rentes da não adequação à legislação vigente, quanto promover a conectividade 
estrutural das paisagens fl orestais e estimular a conservação em áreas defi nidas 
como prioritárias a este fi m. Dessa forma, no quadro 2 estão defi nidas as princi-
pais diretrizes de restauração fl orestal indicadas para cada uma dessas áreas.
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Quadro 1. Variáveis escolhidas para a avaliação. 

OBJETIVOS LOCAIS 
ASSOCIADOS À RPF 

ASPECTOS LEGAIS E 
POLÍTICOS 

ÁREAS PARA 
RESTAURAÇÃO 

DIRETRIZES DE 
RESTAURAÇÃO 

CUSTO/BENEICIOS/ 
OPORTUNIDADES DE 

FINANCIAMENTO 

ÁG
U

A 
CL

IM
A 

BI
O

DI
VE

RS
ID

AD
E 

SO
LO

 
RE

N
DA

 
 

DISPOSITIVOS LEGAIS 
DE DELIMITAÇÃO DE 
ÁREAS 
ESPECIALMENTE 
PROTEGIDAS E 
OUTRAS ÁREAS DE 
INTERESSE PARA A 
RPF; 
 
DIRETRIZES 
TÉCNICAS, PARA AS 
AÇÕES DE 
RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS MEDIANTE 
RESTAURAÇÃO 
FLORESTAL, 
PREVISTAS EM 
INSTRUMENTOS 
LEGAIS E 
INFRALEGAIS; 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS 
QUE POSSAM 
FOMENTAR, DE 
FORMA DIRETA OU 
INDIRETA, AÇÕES DE 
RESTAURAÇÃO 
FLORESTAL; 
 
 

FAIXAS MARGINAIS 
DE CURSOS D´AGUA 
NATURAIS PERENES E 
INTERMITENTES 
(APP) 
 
ÁREAS EM ALTITUDE 
SUPERIOR A 1.800 
METROS (APP) 
 
ENCOSTAS OU PARTE 
DESTAS COM 
DECLIVIDADE 
SUPERIOR A 45° 
(APP) 
 
20% DA 
PROPRIEDADE RURAL 
(ÁREA DE RESERVA 
LEGAL) 
 
ÁREAS ESTRATÉGICAS 
PARA PROMOÇÃO DE 
CONECTIVIDADE NA 
PAISAGEM - 
LOCALIZADAS EM 
ÁRESA DE 
CONCENTRAÇÃO DE 
PEQUENAS ÁREAS 
FLORESTADAS ;  
 
ZONAS SUJEITAS A 
DESERTIFICAÇÃO 

CONDUÇÃO DE 
REGENERAÇÃO 
NATURAL 
(RESTAURAÇÃO 
PASSIVA) 
 
PLANTIO EM ÁREA 
TOTAL 
(RESTAURAÇÃO 
ASSISTIDA) 
 
SISTEMAS 
AGROFLORESTAIS 
(RESTAURAÇÃO COM 
FINS ECONÔMICOS) 

CUSTOS PARA A 
RESTAURAÇÃO DAS 
ÁREAS 
 
BENEFÍCIOS 
ECONÔMICOS PARA 
O MERCADO 
PRODUTOR DE 
INSUMOS 
FLORESTAIS 
 
POTENCIAL DE 
BENEFÍCIOS 
ECONÔMICOS - 
DECORRENTES DAS 
INTERVENÇÕES QUE 
POSSIBILITEM USO 
ECONÔMICO 
 
PROVIMENTO DE 
SERVIÇOS 
AMBIENTAIS 
 
FINANCIEMTNO 
PÚBLICO 
 
FINANCIAMENTO 
PRIVADO 
 

 
 
 

3. RESULTADOS 
 
3.1 Diretrizes de restauração florestal 
  

3.1.1 Síntese das diretrizes de restauração para cada uma das áreas indicadas 
pelo estudo 

Durante o estudo, baseado nos dados coletados, foram definidas áreas a serem indicadas 
para restauração visando, tanto sanar passivos ambientais decorrentes da não adequação à 
legislação vigente, quanto promover a conectividade estrutural das paisagens florestais e 
estimular a conservação em áreas definidas como prioritárias a este fim. Dessa forma, no 
quadro 2 estão definidas as principais diretrizes de restauração florestal indicadas para cada 
uma dessas áreas. 
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Quadro 2. Síntese das diretrizes de restauração indicadas pelos 

participantes da avaliação para cada uma das áreas indicadas.

3.1.2 Aspectos legais

Do ponto de vista legal, as regras que disciplinam as metodologias de recu-
peração fl orestal se encontram bastante dispersas nas inúmeras normas que dis-
ciplinam a proteção fl orestal no Brasil, sobretudo nos atos normativos expedidos 
pelos órgãos responsáveis pela gestão fl orestal. Não obstante, após a análise da 
legislação relativa ao tema, entende-se que algumas podem ser apontadas como 
centrais para as ações de restauração.
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Quadro 2. Síntese das diretrizes de restauração indicadas pelos participantes da avaliação para cada 
uma das áreas indicadas. 

Áreas prioritárias 
mapeadas Dispositivos 

Diretriz de restauração 

Regeneração 
natural de 
espécies 
nativas 

Regeneração 
natural de 
espécies 
nativas + 

Plantio de 
mudas de 
espécies 
nativas 

Plantio 
de 

mudas 
de 

espécies 
nativas 
em área 

total 

Plantio 
intercalado de 

mudas de 
espécies 
lenhosas, 

perenes ou de 
ciclo longo 
nativas ou 
exóticas* 

Plantio 
intercalado de 

mudas de 
espécies 
nativas + 

exóticas ou 
frutíferas em 

Sistema 
Agroflorestal* 

Faixas marginais 
de cursos d´agua 

naturais perenes e 
intermitentes 

(APP) Art. 4º da Lei sobre a 
proteção da 

vegetação nativa - 
Lei Federal n.º 

12.651/12 

● ● ● ●   

Áreas em altitude 
superior a 1.800 

metros (APP) 

● ● ● ●   

Encostas ou parte 
destas com 
declividade 

superior a 45° 
(APP) 

● ● ● ●   

Zoneamento de 
áreas para a 

demarcação de 
RLs (considerando 

conectividade 
estrutural na 

paisagem) 

Art. 12º, III e art. 14º 
da Lei sobre a 
proteção da 

vegetação nativa (Lei 
Federal n.º 

12.651/12). Art. 27º, 
Art. 28º da Politica 
florestal do estado 

de Pernambuco (Lei 
Estadual n.º 

11.206/1995) 

● ● ● ● ● 

Áreas susceptíveis 
a desertificação 

Atlas das áreas 
susceptíveis à 

desertificação do 
Brasil. Art. 10º da 

Política estadual de 
combate à 

desertificação e 
mitigação dos efeitos 

da seca (lei nº 
14.091/10) 

● ● ● ● ● 

Áreas prioritárias 
para a 

conservação 

Ministério do meio 
Ambiente ● ● ● ● ● 

* Plantio intercalado de nativas + exóticas lenhosas e frutíferas (mín. 50% de nativas) 
 
 

3.1.2 Aspectos legais 
  

 Do ponto de vista legal, as regras que disciplinam as metodologias de 
recuperação florestal se encontram bastante dispersas nas inúmeras normas que 
disciplinam a proteção florestal no Brasil, sobretudo nos atos normativos expedidos 
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A própria Lei Federal n.º 12.651/2012 (Brasil, 2012a) traça, de forma geral, os 
métodos que podem ser utilizados para fi ns de recomposição das áreas de Reserva 
Legal e de Preservação Permanente (APPs), estas últimas incluem, dentre outras, 
as faixas marginais de cursos d´agua naturais, as áreas em altitude superior a 1.800 
metros e de encostas ou parte destas com declividade superior a 45°. As regras 
gerais para a execução das ações de recuperação das APPs (art. 61-A, §13, I a IV) e 
áreas de RL (art. 66) encontram-se resumidas a seguir (Figuras 4 e 5).

Figura 4. Métodos de recomposição de APPs previstos nos atuais instrumentos Legais.

Figura 5. Métodos para a regularização de RLs previstos nos atuais instrumentos legais.
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Em Pernambuco, a Instrução Normativa CPRH n.º 07/2006 (PERNAMBUCO, 
2006) também prevê a obrigação de recuperação das APPs pelo proprietário (in-
dependentemente de ser ele o causador da supressão), estabelecendo ainda que 
essa recuperação deve se dar preferencialmente com o uso de espécies nativas:

As áreas de preservação permanente desprovidas de vegetação deverão ser re-

compostas pelo proprietário do imóvel e, nos casos de posse rural, por seu deten-

tor, independentemente da identifi cação de quem tenha procedido a supressão 

da vegetação sem autorização, utilizando-se, preferencialmente, espécies nativas. 

Deverá ser apresentado a CPRH o Plano de Revegetação ou Enriquecimento da 

Vegetação Nativa (PREV), no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da notifi cação 

da CPRH (PERNAMBUCO, 2006, art. 17, § 4º).

 A metodologia para a recuperação das APPs pode ser encontrada, de forma 
mais específi ca, na Resolução CONAMA n.º 429/2011, que procura traçar, ainda 
que de modo geral, os critérios mínimos que devem ser observados na elaboração 
dos projetos de restauração fl orestal dessas áreas protegidas (CONAMA, 2011).

 Segundo a Resolução CONAMA n.º 429/2011, a recuperação das APPs me-
diante a condução da regeneração natural de espécies nativas deve observar os 
seguintes procedimentos:

Art. 4º [...]:

I - proteção, quando necessário, das espécies nativas mediante isolamento ou cer-

camento da área a ser recuperada, em casos especiais e tecnicamente justifi cados;

II - adoção de medidas de controle e erradicação de espécies vegetais exóticas 

invasoras de modo a não comprometer a área em recuperação;

III - adoção de medidas de prevenção, combate e controle do fogo;

IV - adoção de medidas de controle da erosão, quando necessário;

V - prevenção e controle do acesso de animais domésticos ou exóticos;

VI - adoção de medidas para conservação e atração de animais nativos dispersores 

de sementes.

Parágrafo único. Para os fi ns de indução da regeneração natural de espécies na-

tivas também deverá ser considerado o incremento de novas plantas a partir da 

rebrota (CONAMA, 2011, art. 4º).

 Para a restauração fl orestal das APPs mediante o plantio de espécies nati-
vas, ou a partir do método conjugado do plantio com a condução da regeneração 
natural, a Resolução do CONAMA n.º 429/2011 estabelece que devam ser observa-
dos, no mínimo, os seguintes requisitos e procedimentos:

Art. 5º [...]:

I - manutenção dos indivíduos de espécies nativas estabelecidos, plantados ou 

germinados, pelo tempo necessário, sendo no mínimo dois anos, mediante coroa-

mento, controle de plantas daninhas, de formigas cortadeiras, adubação quando 

necessário e outras;
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II - adoção de medidas de prevenção e controle do fogo;

III - adoção de medidas de controle e erradicação de espécies vegetais ruderais e 

exóticas invasoras, de modo a não comprometer a área em recuperação;

IV - proteção, quando necessário, das espécies vegetais nativas mediante isola-

mento ou cercamento da área a ser recuperada, em casos especiais e tecnicamente 

justifi cados;

V – preparo do solo e controle da erosão, quando necessário;

VI - prevenção e controle do acesso de animais domésticos;

VII - adoção de medidas para conservação e atração de animais nativos dispersores 

de sementes; e

VIII - plantio de espécies nativas conforme previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo 

(CONAMA, 2011, art. 5º).

 Ainda em termos de normas orientadoras para a elaboração de projetos de 
recuperação de áreas degradadas, a IN IBAMA n° 04/2011, a primeira no âmbito 
federal a tratar exclusivamente do tema, constitui uma importante fonte de dire-
trizes e procedimentos para guiar a realização e a execução ações de restauração. 
Entre outros parâmetros, disciplina esta norma o seguinte: 

Art. 6°. Quando for proposta a implantação direta de espécies vegetais, seja por mu-

das, sementes ou outras formas de propágulo, deverão ser utilizadas espécies nativas 

da região na qual estará inserido o projeto de recuperação, incluindo-se, também, 

aquelas espécies ameaçadas de extinção, as quais deverão ser destacadas no projeto.

Art. 7°. Para os casos de plantio de mudas, na defi nição do número de espécies ve-

getais nativas e do número de indivíduos por hectare a ser utilizado na recuperação 

das áreas degradadas ou alteradas, deverão ser considerados trabalhos, pesquisas 

publicadas, informações técnicas, atos normativos disponíveis, respeitando-se as es-

pecifi cidades e particularidades de cada região, visando identifi car a maior diversi-

dade possível de espécies fl orestais e demais formas de vegetação nativa, buscando-

-se, com isso, obter maior compatibilidade com a fi tofi sionomia local. 

Art. 8º. As espécies vegetais utilizadas deverão ser listadas e identifi cadas por fa-

mília, nome científi co e respectivo nome vulgar. Parágrafo único. Na defi nição das 

espécies vegetais nativas a serem empregadas na recuperação das áreas degrada-

das ou alteradas, deverá ser dada atenção especial àquelas espécies adaptadas às 

condições locais e àquelas com síndrome de dispersão zoocórica.

3.1.3 Aspectos Ecológicos

Restaurar pode signifi car recriar comunidades biológicas viáveis, com carac-
terísticas de estrutura previamente defi nidas (comunidades alvo) e que são parte 
de ecossistemas com padrões de funcionamento, também, previamente defi nidos 
(ecossistemas alvo) (URBANSKA et al. 2000, ENGEL & PARROTA 2003).  No caso das 
fl orestas tropicais extremamente fragmentadas, a restauração pode ser idealizada 
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na escala local (i.e., sítio abandonado), de paisagem (i.e., arquipélago de frag-
mentos fl orestais e suas matrizes), ou de região (i.e., unidades biogeográfi cas ou 
conjuntos de paisagens). Este conceito de restauração não implica em restabelecer 
as comunidades e/ou os ecossistemas originais e, sim, atingir padrões defi nidos 
em função de objetivos, cenários biológicos e possibilidades materiais (Parker et 
al., 2000). Em várias regiões tropicais, a restauração ecológica representa uma 
ação essencial para ampliar a quantidade e a qualidade dos habitats, o número 
e o tamanho das populações das espécies ameaçadas de extinção e, desta forma, 
evitar o empobrecimento drástico destas biotas (TABARELLI & GASCON, 2005) e 
restabelecer serviços ambientais perdidos.  

A restauração fl orestal, em seu entendimento mais contemporâneo, baseia 
suas técnicas na dinâmica natural dos ecossistemas e trabalha no sentido de desen-
cadear, facilitar ou acelerar o processo natural de sucessão ecológica (BRANCALION 
et al., 2015; REIS, 2014). Sendo assim, para se defi nir as técnicas que deverão ser 
adotadas para a restauração de uma área degradada, importa, primeiramente, co-
nhecer a capacidade que a área tem de se regenerar naturalmente (esta condição 
também é chamada de capacidade de resiliência). A capacidade de resiliência de 
uma área é condicionada por diversos fatores, dentre os quais, o tempo e as formas 
de uso e ocupação do solo, o histórico de degradação, o tipo de vegetação, a paisa-
gem na qual está inserida e a distância em relação a fragmentos fl orestais conserva-
dos (CALDATO et al., 1996; CALEGARIO, 1993; ENGEL; PARROTA, 2003; KAGEYAMA; 
GANDARA, 2004; MARTINS, 2015; RODRIGUES et al., 2009; SILVA et al., 1995).

Para Brancalion et al. (2015), dentre os diversos fatores econômicos, sociais e 
ecológicos que podem infl uenciar no conjunto de técnicas a serem adotadas, é o 
grau de resiliência da área a ser restaurada que determina a tomada de decisão 
para as ações de restauração fl orestal. Com base nessa premissa, estes mesmos au-
tores, subdividem a restauração fl orestal em dois grupos: 1) Restauração facilita-
dora, adequada para áreas onde é possível aproveitar a regeneração natural para 
se iniciar o processo de restauração, e 2) Restauração dirigida, tipo de restauração 
empregada em situações em que a área não tem nenhum potencial de regenera-
ção natural ou esse potencial é muito baixo.

I. Restauração Facilitadora
A Restauração Facilitadora é aquela na qual as ações de restauração são de-

fi nidas para favorecer ou conduzir os fatores que condicionam a expressão da re-
generação natural já operante na área degradada ou com potencial para se esta-
belecer (BRANCALION et al., 2015). Neste sentido, enquanto fatores como tempo, 
formas de uso do solo, histórico de degradação e tipo de vegetação estão relacio-
nados à presença e a abundância de sementes nativas dormentes no solo (banco 



29

Avaliação das Oportunidades de Restauração de Paisagens 

Florestais para o Estado de Pernambuco, Brasil - ROAM - PE

de sementes), a conectividade com a paisagem está relacionada à chegada de 
propágulos vindos dos fragmentos fl orestais vizinhos, por meio de dispersão, até 
a área de interesse (fenômeno conhecido pela ecologia como chuva de sementes) 
(CALDATO et al., 1996; CALEGARIO, 1993; ENGEL; PARROTA, 2003; KAGEYAMA; 
GANDARA, 2004; MARTINS, 2015; RODRIGUES et al., 2009; SILVA et al., 1995). Ou-
tros fatores que infl uenciam o sucesso da regeneração natural dizem respeito às 
condições do solo, a luminosidade e a presença de espécies invasoras que possam 
competir com as espécies nativas regenerantes (CALDATO et al., 1996; CALEGA-
RIO, 1993; ROIZMAN, 1993; SORREANO, 2002; SILVA et al., 1995).

Para Kageyama e Gandara (2004), nos locais onde há presença de banco de 
sementes e fonte de sementes próxima, não há necessidade de plantio de mudas 
ou semeadura artifi cial, sendo possível à utilização de técnicas de condução da 
regeneração natural como forma mais adequada para a restauração da área.

Na prática, as principais ações para o favorecimento da expressão da rege-
neração natural em uma área degradada consistem na instalação de cercas para 
o isolamento de animais forrageiros, na prevenção de incêndios e no controle de 
espécies-problema, tanto da fl ora, como gramíneas invasoras, quanto da fauna, 
como formigas cortadeiras (CALDATO et al., 1996; CALEGARIO, 1993).

Ademais, outras técnicas para a condução da regeneração natural podem ser 
lançadas a partir das condições observadas na área, dentre os quais: 1) A retira-
da dos indivíduos arbóreos exóticos, uma vez que, de modo geral, estas espécies 
ocupam o dossel e coíbem o aproveitamento da regeneração natural que ocorre 
no sub-bosque e o desenvolvimento completo de uma fl oresta nativa com base 
na regeneração natural; 2) Adensamentos a partir do plantio de mudas ou seme-
adura de espécies nativas regionais, nos casos em que a distribuição espacial e/ou 
a densidade de indivíduos regenerantes de espécies nativas não são satisfatórias 
para que a regeneração natural resulte na formação de uma fi sionomia fl orestal; 
e, 3) Enriquecimento de espécies por meio de semeadura direta ou plantio de 
mudas de espécies não pioneiras, no caso de áreas inseridas em paisagens muito 
fragmentadas, onde a chegada de novas espécies provenientes de fragmentos 
fl orestais vizinhos se dá de forma muito lenta.

Do ponto de vista econômico a condução da regeneração natural, como mé-
todo de restauração de áreas degradadas, apresenta menor custo em relação à 
restauração assistida, além disso, por se apoiar desde o início na resiliência do pró-
prio ambiente, apresenta maiores chances de sucesso (ALVARENGA et al., 2006).

Pinto et al. (2005) destacam que o aproveitamento da regeneração natural 
pode reduzir signifi cativamente os custos por exigir menos mão-de-obra e insu-
mos do que na operação de plantio. Logo, para que seja possível utilizar a con-
dução da regeneração natural para a recomposição é necessário conhecer a dis-
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tância dessas áreas em relação aos remanescentes fl orestais, a disponibilidade de 
agentes dispersores, a existência de bancos de sementes e a presença/ausência de 
plantas competidoras e animais predadores que possam interferir no estabeleci-
mento das plântulas.

II. Restauração dirigida
A Restauração Dirigida é a modalidade de restauração fl orestal empregada 

em áreas degradadas que não apresentam vegetação regenerante preexistente 
ou que espontaneamente possa vir a se estabelecer (BRANCALION et al., 2015). 
Em outras palavras, a restauração dirigida reúne as técnicas indicadas para a recu-
peração de áreas que não apresentam um banco de sementes viável e onde grau 
de fragmentação da paisagem regional não oferece a possibilidade de aporte de 
propágulos em quantidade e qualidade (chuva de sementes), para que se possa 
utilizar a condução da regeneração natural como primeira técnica de intervenção 
na área. Nesses casos, a restauração fl orestal sugere a implantação de uma co-
munidade vegetal nativa em área total, procedimento também conhecido como 
plantio total (ALVES-COSTA et al., 2008; BRANCALION et al., 2015; KAGEYAMA; 
GANDARA, 2004; MARTINS, 2015; NBL, 2013; RODRIGUES et al., 2009). 

Para Rodrigues et al. (2009), o grande desafi o do plantio total é restabe-
lecer uma fl oresta nativa que se caracterize pela alta complexidade biológica e 
estrutural usando um método artifi cial. Uma vez que cada um dos indivíduos in-
troduzidos irá morrer um dia, a continuidade da fl oresta no tempo irá depender 
justamente do restabelecimento dos processos ecológicos que resultam na substi-
tuição gradual dos indivíduos, espécies e grupos funcionais na comunidade, bem 
como da recuperação da composição e da estrutura do ecossistema em processo 
de restauração (BRANCALION et al., 2015; RODRIGUES et al., 2009).

Na prática, o plantio total consiste na semeadura direta de sementes ou 
plantio de mudas nativas regionais em toda a extensão da área que se pretende 
restaurar. A transposição da camada superfi cial de um solo rico em sementes para 
uma área degradada também tem sido empregada, mas oferece menos previsi-
bilidade quanto ao sucesso do estabelecimento de uma comunidade vegetal (AL-
VES-COSTA et al., 2008; BRANCALION et al., 2015; KAGEYAMA; GANDARA, 2004; 
MARTINS, 2014; MARTINS, 2015; NBL, 2013; RODRIGUES et al., 2009).

A diversidade de espécies que deverá ser utilizada em um plantio total irá 
depender da expectativa, mesmo que reduzida, da chegada de propágulos for-
necidos pela paisagem. Porém, quando essa possibilidade é nula, o plantio de 
uma elevada diversidade de espécies é necessário, pois de outro modo não seria 
possível induzir o avanço da sucessão natural na área em processo de restauração 
(ALVES-COSTA et al., 2008; NBL, 2013; RODRIGUES et al., 2009).
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Em uma ação de plantio total, as espécies que serão implantadas costumam 
ser classifi cadas a partir de dois grupos funcionais, a saber: 1) grupo de recobri-
mento, e 2) um grupo de diversidade. O grupo de preenchimento é constituído 
de espécies que possuem rápido crescimento e grande cobertura de copa, pro-
porcionando o rápido sombreamento da área plantada. No grupo de diversida-
de, incluem-se as espécies que não possuem rápido crescimento e/ou nem grande 
cobertura de copa, mas são fundamentais para garantir a perpetuação da área 
plantada. São as espécies desse grupo que irão gradualmente substituir as de pre-
enchimento, quando estas entrarem em senescência (morte), ocupando defi niti-
vamente a área (ALVES-COSTA et al., 2008; BRANCALION et al., 2015; KAGEYAMA; 
GANDARA, 2004; NBL, 2013; RODRIGUES et al., 2009).

Por sua vez, a densidade de indivíduos implantados é determinada em uma 
análise conjunta envolvendo a expectativa de rápida ocupação da área, que esti-
mula o uso de um grande número de mudas, e a busca por um menor custo, que, 
por sua vez, estimula o uso do menor número de mudas possível. Para Alves-Costa 
et al. (2008), Brancalion et al. (2015); Martins (2014); NBL (2013), Rodrigues et al. 
(2009), e, a densidade que melhor equaciona essa dualidade é a de 1.666 plantas/
ha, resultante de um plantio com espaçamento de 2 m X 3 m ou 3 m X 2 m.

Como forma de garantir as relações ecológicas necessárias para a continuida-
de do processo de sucessão natural, Alves-Costa et al. (2008), recomendam o plan-
tio concomitantemente de espécies de recobrimento e de diversidade, que podem 
ser distribuídas paralelamente nas linhas de plantio ou de maneira alternada em 
uma mesma linha (Figura 6).

Figura 6.  Modelos de distribuição de mudas do grupo de recobrimento 

e do grupo de diversidade na área a ser restaurada.

FONTE: Alves-Costa et al. (2008).
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um grupo de diversidade. O grupo de preenchimento é constituído de espécies que 
possuem rápido crescimento e grande cobertura de copa, proporcionando o rápido 
sombreamento da área plantada. No grupo de diversidade, incluem-se as espécies que 
não possuem rápido crescimento e/ou nem grande cobertura de copa, mas são 
fundamentais para garantir a perpetuação da área plantada. São as espécies desse 
grupo que irão gradualmente substituir as de preenchimento, quando estas entrarem 
em senescência (morte), ocupando definitivamente a área (ALVES-COSTA et al., 2008; 
BRANCALION et al., 2015; KAGEYAMA; GANDARA, 2004; NBL, 2013; RODRIGUES et al., 
2009). 

 Por sua vez, a densidade de indivíduos implantados é determinada em uma 
análise conjunta envolvendo a expectativa de rápida ocupação da área, que estimula o 
uso de um grande número de mudas, e a busca por um menor custo, que, por sua vez, 
estimula o uso do menor número de mudas possível. Para Alves-Costa et al. (2008), 
Brancalion et al. (2015); Martins (2014); NBL (2013), Rodrigues et al. (2009), e, a 
densidade que melhor equaciona essa dualidade é a de 1.666 plantas/ha, resultante 
de um plantio com espaçamento de 2 m X 3 m ou 3 m X 2 m. 

Como forma de garantir as relações ecológicas necessárias para a continuidade 
do processo de sucessão natural, Alves-Costa et al. (2008), recomendam o 
plantio concomitantemente de espécies de recobrimento e de diversidade, que 
podem ser distribuídas paralelamente nas linhas de plantio ou de maneira 
alternada em uma mesma linha (Figura 6). 

 

Figura 6.  Modelos de distribuição de mudas do grupo de recobrimento e do grupo de diversidade na 
área a ser restaurada. 

 
FONTE: Alves-Costa et al. (2008). 
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III. Restauração com Sistemas Agrofl orestais
Os sistemas agrofl orestais (SAF) são entendidos como um sistema de uso da 

terra onde espécies lenhosas e perenes como árvores, arbustos e palmeiras são 
deliberadamente utilizados nas mesmas unidades de área com culturas agrícolas 
e/ou animais em um determinado arranjo espacial/temporal. Esse conceito dado 
pelo International Center of Research in Agroforestry (ICRAF) engloba uma série 
de práticas que englobam desde os mais simples, que constituem consórcios agro-
fl orestais – consórcios de espécies agrícolas com arbóreas sem a preocupação da 
dinâmica de sucessão ecológica e biodiversidade – para os mais complexos, que 
constituem ecossistemas agrofl orestais, tendo uma diversidade de espécies e dinâ-
mica similar às fl orestas naturais (AMADOR, 2003).

Não diferente dos modelos de restauração já citados, nos modelos de restau-
ração com SAF, são selecionadas técnicas através da elaboração de um diagnóstico 
prévio, sempre acompanhado de uma análise de cenário acerca do contexto de 
paisagem e social que a propriedade se enquadra. Os diagnósticos requerem uma 
análise mais profunda para sua implantação, uma vez que seus benefi ciários dire-
tos terão como principal atrativo à adoção dessa atividade a obtenção de benesses 
provenientes à produção e comercialização de alimentos.

Busca-se com a restauração utilizando-se SAF, a conciliação entre prestação 
de serviços ambientais básicos, como no caso das áreas de preservação permanen-
te em margens de corpos hídricos, onde é possível, com um incremento em renda 
e produção de alimentos. Em locais onde a segurança alimentar ainda é ameaçada 
e o cenário fundiário permita a utilização dentro dos parâmetros legais dessas 
técnicas, é prioritário se planejar sua utilização.

3.2 Zoneamento e quantifi cação de áreas indicadas para a restauração

3.2.1 Síntese da quantifi cação de áreas indicadas para a restauração

A restauração das áreas mapeadas como indicadas demandaria a conversão de 
3.452.722 ha das áreas atualmente ocupadas com atividades agropecuárias, em fl orestas 
nativas e sistemas agrofl orestais. Este montante representa 35,28% de toda a área da 
mapeada e 61% das áreas ocupadas com agricultura e pecuária, identifi cadas a partir do 
mapeamento de uso e ocupação da terra do estado de Pernambuco (mostrado adiante).

O Quadro 3 apresenta a quantidade de áreas indicadas para ações de RPF em 
Pernambuco, em função da diretriz de restauração adequada para cada tipo de 
área. Do total de áreas indicadas para a restauração, recomenda-se que 569.814 
ha sejam refl orestados com culturas em sistemas agrofl orestais e 154.998 ha sejam 
restaurados unicamente com espécies nativas.
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Quadro 3. Síntese da quantifi cação de áreas indicadas para a restauração.
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unicamente com espécies nativas. 
 
Quadro 3. Síntese da quantificação de áreas indicadas para a restauração. 

Áreas prioritárias 
mapeadas 

Dispositivos Quantidade de área prioritária (ha) por diretriz de restauração TOTAL 

Regeneração 
natural de 
espécies 
nativas 

Regeneração  
natural de 
espécies 
nativas + 

Plantio de 
mudas de 
espécies 
nativas 

Plantio de 
mudas de 
espécies 

nativas em 
área total 

Plantio 
intercalado 
de mudas 

de espécies 
lenhosas, 

perenes ou 
de ciclo 
longo 

nativas ou 
exóticas* 

Plantio 
intercalado 

de mudas de 
espécies 
nativas + 

exóticas ou 
frutíferas em 

Sistema 
Agroflorestal* 

(ha) (%) 

Faixas marginais de 
cursos d´agua 

naturais perenes e 
intermitentes (APP) 

Art. 4º da Lei 
sobre a proteção 

da vegetação 
nativa - Lei 
Federal n.º 

12.651/12 Art. 
9º da Politica 
florestal do 
estado de 

Pernambuco (Lei 
Estadual n.º 

11.206/1995) 

- 127.363 154.998 - - 282.360 8,2 

Áreas em altitude 
superior a 1.800 

metros (APP) 

- - - - - - - 

Encostas ou parte 
destas com 

declividade superior 
a 45° (APP) 

- - - - - - - 

Zoneamento de 
áreas para a 

demarcação de RLs 
(considerando 
conectividade 
estrutural na 

paisagem) 

Art. 12º, III e art. 
14º da Lei sobre 

a proteção da 
vegetação nativa 
(Lei Federal n.º 
12.651/12) Art. 
27º, Art. 28º da 
Politica florestal 

do estado de 
Pernambuco (Lei 

Estadual n.º 
11.206/1995) 

- - - - 569.814 569.814 16,5 

Áreas susceptíveis a 
desertificação 

Atlas das áreas 
susceptíveis à 

desertificação do 
Brasil. Art. 10º 

da Política 
estadual de 
combate à 

desertificação e 
mitigação dos 
efeitos da seca 

(lei nº 
14.091/10) 

- - - - 944.937 944.937 27,4 

Áreas prioritárias 
para a conservação 

Ministério do 
meio Ambiente 

- - - - 1.655.611 1.655.611 48,0 

Total 0 127.363 154.998 0 3.170.362 3.452.722 100,0 

*Regeneração/ Plantio intercalado de nativas + exóticas lenhosas e frutíferas (mín. 50% de nativas)  
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3.2.2 Uso e ocupação – considerações gerais

A partir do mapa de uso e ocupação do solo, foram identifi cados 3.520.301 ha 
de vegetação nativa remanescente, sendo 371.799 ha identifi cados de Mata Atlân-
tica e 3.148.5021 de remanescentes de Caatinga (Figura 7). As atividades agropecu-
árias representam o tipo de uso com maior ocupação de áreas no estado, 5.381.949 
ha (Tabela 1). 

Tabela 1. Uso/ocupação da terra no Estado de Pernambuco.

1 O levantamento de Uso e Ocupação da Terra foi adaptado dos dados presentes em SOARES-FILHO 

(2013) disponível em:

https://www.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/fi les/nsa/arquivos/artigo-codigo-fl orestal_bri-

taldo_soares_sae_2013pdf.pdf . Neste levantamento, há indícios de um superdimensionamento da área de 

remanescentes de caatinga, no entanto, era o dado mais aplicável existente para a área.
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Áreas 
prioritárias 

para a 
conservação 

Ministério do 
meio 

Ambiente 

- - - - 1.655.611 1.655.611 48,0 

Total 0 127.363 154.998 0 3.170.362 3.452.72
2 

100,
0 

*Regeneração/ Plantio intercalado de nativas + exóticas lenhosas e frutíferas (mín. 50% de nativas)  

 

3.2.2 Uso e ocupação – considerações gerais 
 A partir do mapa de uso e ocupação do solo, foram identificados 3.520.301 ha 

de vegetação nativa remanescente, sendo 371.799 ha identificados de Mata Atlântica 
e 3.148.5021 de remanescentes de Caatinga (Figura 7). As atividades agropecuárias 
representam o tipo de uso com maior ocupação de áreas no estado, 5.381.949 ha 
(Tabela 1).  

 
 

Tabela 1. Uso/ocupação da terra no Estado de Pernambuco. 

Tipo de uso/ocupação 
Total 

(ha) % 
Área urbana 173.588 1,90% 
Corpos hídricos 55.943 0,61% 
Lagos e lagoas 739 0,01% 
Uso agropecuário 5.381.949 58,93% 
Vegetação de Caatinga 3.148.502 34,48% 
Vegetação de Mata Atlântica 371.799 4,07% 
Total Geral 9.132.520 100,00% 
 

 

 

 

 

                                    

                                                           
1 O levantamento de Uso e Ocupação da Terra foi adaptado dos dados presentes em SOARES-FILHO 
(2013) disponível em: 
 https://www.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/nsa/arquivos/artigo-codigo-
florestal_britaldo_soares_sae_2013pdf.pdf . Neste levantamento, há indícios de um 
superdimensionamento da área de remanescentes de caatinga, no entanto, era o dado mais aplicável 
existente para a área. 
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3.2.3 Áreas de Preservação Permanente

Áreas de preservação permanente são consideradas pela Lei de Proteção da 
Vegetação Nativa como áreas rurais ou urbanas, sobre as quais a vegetação deve 
ser protegida ou recomposta. Dentro desta classifi cação estão às áreas localizadas 
na margem de cursos d´água ou nascentes, lagos e lagoas naturais, em encostas 
com declividade superior a 45 graus, nas restingas, nos manguezais, nas veredas, 
nas áreas no entorno de reservatórios d’água artifi ciais, nas bordas de tabuleiro 
ou chapadas e nas áreas com altitudes superiores a 1.800 metros (BRASIL, 2012a, 
art. 4º). Estas áreas desempenham a função ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fl uxo 
gênico de fauna e fl ora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações 
humanas (BRASIL, 2012a, art. 3º, II).

Os mapas de altitude e declividade, produzidos no âmbito do projeto, indicam 
que o estado de Pernambuco não apresenta extensões signifi cativas de áreas com de-
clividade acima de 45 graus ou em altitudes superiores a 1.800 metros (Figuras 8 e 9).
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Sobre a delimitação das APPs localizadas ao longo dos cursos hídricos a Lei de 
Proteção da Vegetação Nativa especifi ca que:

Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os 

efeitos desta Lei [...]:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, ex-

cluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cin-

quenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros (Brasil, 2012a, art. 4º, I, a-e).

Para delimitação das APPs de cursos hídricos, além da regra geral, foram 
modelados os quantitativos ditados pelas disposições transitórias do Art. 61-A, 
relacionadas aos imóveis rurais que possuem áreas consolidadas em APPs (BRASIL, 
2012a). Para isso, utilizou-se dados do Censo Agropecuário 2006, onde foi obtida 
a distribuição da área (ha) ocupada pelos imóveis rurais, em função do tamanho 
(ha) dessas propriedades. A distribuição por módulos fi scais dos imóveis do estado 
foi obtido a partir do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) – Índices Básicos 
do ano 2013 (IBGE, 2006; INCRA, 2013). É importante frisar que os dados gerados 
por essa análise não são especializáveis, por se tratar de uma distribuição normal 
dos passivos computados no estado pela quantidade hectares ocupados por cada 
módulo rural, realizado unicamente através de tabelas.

A inclusão dessas variáveis de forma espacializada na delimitação das APPs, no 
âmbito da avaliação, exigiria um conjunto de dados georreferenciados sobre aspectos 
fundiários, considerando o tamanho dos imóveis rurais e os seus respectivos históricos 
de supressão de vegetação – não disponíveis atualmente no estado de Pernambuco. 
Além disso, imóveis rurais enquadrados no referido artigo poderão, em alguns casos, 
manter suas APPs de cursos hídricos em extensão inferior a 30 metros2. Do ponto 
de vista ecológico e dos princípios convergentes com os objetivos da RPF, diversos 
estudos demonstram que matas ciliares com larguras das faixas abaixo de 30 metros 
apresentam pouca ou nenhuma capacidade de promover a manutenção de serviços 
ecossistêmicos ou conectividade estrutural, ao longo da paisagem (METZGER, 2010).

2 Na prática o Art. 61-A autoriza a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de 

turismo rural em APPs de cursos d´água, desde que estas atividades tenham sido estabelecidas antes de 22 de 

julho de 2008. Nestes casos, o artigo 61-A estabelece um regime diferenciado para a contabilização das APPs: 

Para imóveis rurais com área de até 1 módulo fi scal (MF), a recomposição das respectivas faixas marginais de-

verá ser de 5 (cinco) metros. Para os imóveis rurais com área superior a 1 MF até 2 MFs, as faixas marginais re-
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As APPs localizadas ao longo dos cursos hídricos compreendem 444.959 ha 
distribuídos ao longo de todo o estado. O mapeamento de uso e ocupação do 
solo aponta que do total de APPs de cursos hídricos, apenas 33,5 % estão cobertos 
com vegetação nativa e, pelo menos, 271.276 ha deverão ser restaurados – con-
siderando apenas a conversão de APPs ocupadas com atividades agropecuárias 
em fl orestas nativas (Tabela 2). Deste montante 126.990 ha apresentam potencial 
para a restauração por meio de indução de regeneração natural – considerando a 
presença de, pelo menos, um fragmento fl orestal conservado dentro de um raio 
de 600 metros. 

Tabela 2. Situação de uso e ocupação das APPs de margens hídricas no Estado de Pernambuco.

Levando-se em consideração as disposições dadas pelo artigo 61-a da lei fe-
deral 12.651/2012, para áreas de preservação permanente de cursos hídricos, é pos-
sível verifi car que a obrigação de restaurar áreas que compõem o passivo estadual 
demonstrado utilizando-se a regra geral cairia em aproximadamente 26,3%, ten-
do como número fi nal 199.821 hectares, estando a maior parte (54,7%) localizados 
nas propriedades acima de 4 módulos fi scais (Tabela 3).

cuperadas deverão ser de 8 (oito) metros. Para os imóveis rurais com área superior a 2 MFs até 4 MFs  as faixas 

marginais deverão ser recompostas em 15 (quinze) metros. Destaca-se que para imóveis com até 4 módulos 

fi scais que possuam áreas consolidadas em APPS, as faixas de recomposição obrigatória são delimitadas a par-

tir da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. Para os imóveis rurais 

com área superior a 4 (quatro) módulos fi scais que possuam áreas consolidadas em APPs de cursos hídricos, 

será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais conforme determinação do PRA, observado 

o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular.
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vista ecológico e dos princípios convergentes com os objetivos da RPF, diversos 
estudos demonstram que matas ciliares com larguras das faixas abaixo de 30 metros 
apresentam pouca ou nenhuma capacidade de promover a manutenção de serviços 
ecossistêmicos ou conectividade estrutural, ao longo da paisagem (METZGER, 2010). 

 As APPs localizadas ao longo dos cursos hídricos compreendem 444.959 ha 
distribuídos ao longo de todo o estado. O mapeamento de uso e ocupação do solo 
aponta que do total de APPs de cursos hídricos, apenas 33,5 % estão cobertos com 
vegetação nativa e, pelo menos, 271.276 ha deverão ser restaurados – considerando 
apenas a conversão de APPs ocupadas com atividades agropecuárias em florestas 
nativas (Tabela 2). Deste montante 126.990 ha apresentam potencial para a 
restauração por meio de indução de regeneração natural – considerando a presença 
de, pelo menos, um fragmento florestal conservado dentro de um raio de 600 metros.  

 
Tabela 2. Situação de uso e ocupação das APPs de margens hídricas no Estado de Pernambuco. 

Tipo de uso/ocupação 
Total 

(ha) (%) 
Área urbana 11.230 2,52% 
Corpos hídricos 13.190 2,96% 
Lagos e lagoas 216 0,05% 
Uso agropecuário 271.276 60,97% 
Vegetação de Caatinga 136.651 30,71% 

Vegetação de Mata Atlântica  12.396 2,79% 
Total Geral 444.959 100,00% 
 

Levando-se em consideração as disposições dadas pelo artigo 61-a da lei federal 
12.651/2012, para áreas de preservação permanente de cursos hídricos, é possível 
verificar que a obrigação de restaurar áreas que compõem o passivo estadual 
demonstrado utilizando-se a regra geral cairia em aproximadamente 26,3%, tendo 
como número final 199.821 hectares, estando a maior parte (54,7%) localizados nas 
propriedades acima de 4 módulos fiscais (Tabela 3). 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                          
regular, independentemente da largura do curso d´água. Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em APPs de cursos hídricos, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 
(cem) metros, contados da borda da calha do leito regular. 
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Tabela 3. Enquadramento dos passivos dos imóveis rurais de acordo com 

a quantidade de módulos fi scais no Estado de Pernambuco.

*SNCR, Apuração Especial realizada em 31/12/2014. **Artigo 61-A da Lei Federal n.º 12.651/2012.

3.2.4 Zoneamento de áreas para a demarcação de RLs com potencial para 
favorecer a conectividade estrutural na paisagem

Dentre os dispositivos previstos na legislação ambiental, a Reserva Legal (RL) 
apresenta-se como um elemento estratégico para ações de RPF. Este instrumento 
encontra-se defi nido no art. 3º, III da Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei 
Federal n.º 12.651/12): 

Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de 

modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 

reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversida-

de, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da fl ora nativa (BRASIL, 

2012a, art. 3º, III).

A Reserva Legal aparece descrita com os mesmos termos no Art. 7º, XII da 
Politica fl orestal do estado de Pernambuco (Lei Estadual n.º 11.206/1995). Na prá-
tica, as RLs constituem uma cota de vegetação natural que deve ser mantida em 
propriedades rurais, com tamanho variável, de acordo com o domínio biogeográ-
fi co do local e do tamanho total da propriedade - podendo variar entre 80% na 
Amazônia legal e 20% nos demais biomas (BRASIL, 2012a, art. 12º, PERNAMBUCO, 
1995, art. 27º). A legislação ambiental prevê ainda que a localização da área de 
Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em consideração a formação de corre-
dores ecológicos com outra Reserva Legal, com Áreas de Preservação Permanente, 
com Unidades de Conservação ou com outras áreas legalmente protegidas (BRA-
SIL 2012a, art. 14º, III; PERNAMBUCO, 1995, art. 28º).

Neste sentido, a equipe da avaliação decidiu pela elaboração de um mapa de 
áreas para a demarcação de RLs, por meio de uma estimativa de densidade Kernel 
(EDK), considerando como principal variável a concentração de fragmentos fl o-
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Tabela 3. Enquadramento dos passivos dos imóveis rurais de acordo com a quantidade de módulos 
fiscais no Estado de Pernambuco.  

Enquadramento (em MFs) Nº de 
Imóveis* 

Área 
ocupada 

pelo imóvel 
(ha)* 

APPs a serem 
restauradas** 

(ha) (%) 
≤ 1 Mód. Fiscal 159.188 1.888.784 25.941 13,0 
>1 ≤ 2 Mód. Fiscais 16.867 1.002.848 24.477 12,2 
>2 ≤ 4 Mód. Fiscais 8.770 989.256 40.003 20,0 
> 4 Mód. Fiscais 7.090 2.454.713 109.400 54,7 
Total Geral 191.915 6.335.600 199.821 100,0 
 

*SNCR, Apuração Especial realizada em 31/12/2014. **Artigo 61-A da Lei Federal n.º 12.651/2012. 
 

 
3.2.4 Zoneamento de áreas para a demarcação de RLs com potencial para 
favorecer a conectividade estrutural na paisagem 

 
 Dentre os dispositivos previstos na legislação ambiental, a Reserva Legal (RL) 

apresenta-se como um elemento estratégico para ações de RPF. Este instrumento 
encontra-se definido no art. 3º, III da Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei Federal 
n.º 12.651/12):  

Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso 
econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, 
auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover 
a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna 
silvestre e da flora nativa (BRASIL, 2012a, art. 3º, III). 

 A Reserva Legal aparece descrita com os mesmos termos no Art. 7º, XII da 
Politica florestal do estado de Pernambuco (Lei Estadual n.º 11.206/1995). Na prática, 
as RLs constituem uma cota de vegetação natural que deve ser mantida em 
propriedades rurais, com tamanho variável, de acordo com o domínio biogeográfico do 
local e do tamanho total da propriedade - podendo variar entre 80% na Amazônia legal 
e 20% nos demais biomas (BRASIL, 2012a, art. 12º, PERNAMBUCO, 1995, art. 27º). A 
legislação ambiental prevê ainda que a localização da área de Reserva Legal no imóvel 
rural deverá levar em consideração a formação de corredores ecológicos com outra 
Reserva Legal, com Áreas de Preservação Permanente, com Unidades de Conservação 
ou com outras áreas legalmente protegidas (BRASIL 2012a, art. 14º, III; PERNAMBUCO, 
1995, art. 28º). 

 Neste sentido, a equipe da avaliação decidiu pela elaboração de um mapa de 
áreas para a demarcação de RLs, por meio de uma estimativa de densidade Kernel 
(EDK), considerando como principal variável a concentração de fragmentos florestais 
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restais presentes na paisagem em função da distância entre esses remanescentes. 
Esta abordagem possibilitou a identifi cação de mosaicos de fragmentos fl orestais 
isolados entre si, sobre os quais a restauração poderá favorecer a conectivida-
de entre esses remanescentes. As áreas com estimador Kernel (K) ≥4.208 foram 
identifi cadas como estratégicas para a promoção de conectividade estrutural na 
paisagem (Figura 10).

Além disso, a delimitação das áreas potenciais para demarcação de RLs con-
siderou ainda que as áreas identifi cadas também apresentassem trechos de in-
terseção com APPs de cursos hídricos - de maneira que o conjunto espacialmente 
defi nido dessas áreas sugerisse uma lógica de continuidade ao longo paisagem.

As áreas com valores de K≥ 4.208 somam, ao todo, 841.079 ha - dos quais 
254.334 ha compreendem fragmentos fl orestais distribuídos na forma de um mo-
saico ao longo do estado e 574.573ha encontram-se ocupados com atividades 
agropecuárias. Por sua vez, 387.404 ha compreendem áreas localizadas no raio de 
até 600 metros de distância de fragmentos fl orestais, o que favorece a adoção de 
metodologias de restauração que visam à condução da regeneração natural das 
áreas (tabela 4). 

Tabela 4. Situações de uso/ocupação nas áreas potenciais

 para demarcação de RLs no Estado de Pernambuco.

* Os valores apresentados não contabilizam áreas com intersecções entre outras categorias de análise.
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presentes na paisagem em função da distância entre esses remanescentes. Esta 
abordagem possibilitou a identificação de mosaicos de fragmentos florestais isolados 
entre si, sobre os quais a restauração poderá favorecer a conectividade entre esses 
remanescentes. As áreas com estimador Kernel (K) ≥4.208 foram identificadas como 
estratégicas para a promoção de conectividade estrutural na paisagem (Figura 10). 

 Além disso, a delimitação das áreas potenciais para demarcação de RLs 
considerou ainda que as áreas identificadas também apresentassem trechos de 
interseção com APPs de cursos hídricos - de maneira que o conjunto espacialmente 
definido dessas áreas sugerisse uma lógica de continuidade ao longo paisagem. 

 As áreas com valores de K≥ 4.208 somam, ao todo, 841.079 ha - dos quais 
254.334 ha compreendem fragmentos florestais distribuídos na forma de um mosaico 
ao longo do estado e 574.573ha encontram-se ocupados com atividades 
agropecuárias. Por sua vez, 387.404 ha compreendem áreas localizadas no raio de até 
600 metros de distância de fragmentos florestais, o que favorece a adoção de 
metodologias de restauração que visam à condução da regeneração natural das áreas 
(tabela 4).  

 

Tabela 4. Situações de uso/ocupação nas áreas potenciais para demarcação de RLs no Estado de 
Pernambuco. 

Tipo de uso/ocupação Total 
(ha)* (%) 

Área urbana 13.966 1,64% 
Corpos hídricos 2.961 0,35% 
Lagos e lagoas 1 0,00% 
Uso agropecuário 574.573 67,41% 
Vegetação de Caatinga 147.253 17,28% 
Vegetação de Mata Atlântica 113.572 13,32% 
Total Geral 852.327 100,00% 
* Os valores apresentados não contabilizam áreas com intersecções entre outras categorias de 
análise. 
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3.2.5 Áreas susceptíveis à desertifi cação

Desde 1997 o Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de Com-
bate à Desertifi cação (UNCCD). De acordo com este Tratado, desertifi cação é a 
degradação da terra nas regiões áridas, semiáridas e subúmidas secas, resultante 
de vários fatores, entre eles as variações climáticas e as atividades humanas. A 
degradação da terra compreende a degradação dos solos, dos recursos hídricos e 
da vegetação. Em dezembro de 2004, o Brasil cumpriu com um dos compromissos 
básicos dos Países-Partes da UNCCD: a elaboração do Programa de Ação Nacional 
de Combate à Desertifi cação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PANBrasil).

Nessa esteira, no ano de 2010, o estado de Pernambuco publicou a Políti-
ca Estadual de Combate à Desertifi cação e Mitigação dos Efeitos da Seca (lei nº 
14.091/10)

Um avanço considerável decorrente da criação de programas federais e es-
taduais de combate à desertifi cação foi a delimitação das Áreas Susceptíveis à 
Desertifi cação do Brasil (ASD). O critério estabelecido para delimitação dessas áre-
as foi o Índice de Aridez (THORNTHWAITE, 1941), o qual é dado pela razão entre 
a precipitação e a evapotranspiração potencial (ET). De acordo com esse índice, 
quando a razão estiver entre 0,05 e 0,20, o clima é considerado árido; na faixa 
entre 0,21 e 0,50, o clima é caracterizado como semiárido; quando estiver entre 
0,51 e 0,65, considerasse subúmido seco e; por fi m, acima desse valor, subúmido 
úmido ou úmido.

O estado de Pernambuco apresenta uma área de 2.308.595 ha susceptível à 
desertifi cação, segundo o mapeamento ASD (Tabela 5). Deste total, 939.823 ha 
encontram-se ocupados com atividades agropecuárias. A equipe da avaliação con-
siderou como prioritária a restauração dessas áreas ainda que a partir de práticas 
produtivas sustentáveis.
 

Tabela 5. Situação de uso/ocupação das áreas susceptíveis à desertifi cação no Estado de Pernambuco.

* Os valores apresentados não contabilizam áreas com intersecções entre outras categorias de análise.
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3.2.5 Áreas susceptíveis à desertificação 
 

 Desde 1997 o Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de Combate 
à Desertificação (UNCCD). De acordo com este Tratado, desertificação é a degradação 
da terra nas regiões áridas, semiáridas e subúmidas secas, resultante de vários fatores, 
entre eles as variações climáticas e as atividades humanas. A degradação da terra 
compreende a degradação dos solos, dos recursos hídricos e da vegetação. Em 
dezembro de 2004, o Brasil cumpriu com um dos compromissos básicos dos Países-
Partes da UNCCD: a elaboração do Programa de Ação Nacional de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PANBrasil). 

 Nessa esteira, no ano de 2010, o estado de Pernambuco publicou a Política 
Estadual de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (lei nº 
14.091/10) 

 Um avanço considerável decorrente da criação de programas federais e 
estaduais de combate à desertificação foi a delimitação das Áreas Susceptíveis à 
Desertificação do Brasil (ASD). O critério estabelecido para delimitação dessas áreas foi 
o Índice de Aridez (THORNTHWAITE, 1941), o qual é dado pela razão entre a 
precipitação e a evapotranspiração potencial (ET). De acordo com esse índice, quando 
a razão estiver entre 0,05 e 0,20, o clima é considerado árido; na faixa entre 0,21 e 
0,50, o clima é caracterizado como semiárido; quando estiver entre 0,51 e 0,65, 
considerasse subúmido seco e; por fim, acima desse valor, subúmido úmido ou úmido. 

O estado de Pernambuco apresenta uma área de 2.308.595 ha susceptível à 
desertificação, segundo o mapeamento ASD (Tabela 5). Deste total, 939.823 ha 
encontram-se ocupados com atividades agropecuárias. A equipe da avaliação 
considerou como prioritária a restauração dessas áreas ainda que a partir de práticas 
produtivas sustentáveis.  

Tabela 5. Situação de uso/ocupação das áreas susceptíveis à desertificação no Estado de Pernambuco. 

Tipo de uso/ocupação 
Total 

(ha)* (%) 
Área urbana        30.887  1,34% 
Corpos hídricos        17.625  0,76% 
Lagos e lagoas             255  0,01% 
Uso agropecuário      939.823  40,71% 
Vegetação de Caatinga    1.210.071  52,42% 
Vegetação de Mata Atlântica      109.935  4,76% 
Total Geral    2.308.595  100,00% 
* Os valores apresentados não contabilizam áreas com intersecções entre outras categorias de 
análise. 
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3.3 Cenários nas principais bacias hidrográfi cas do estado de Pernambuco

Ainda no âmbito da geração de dados para a elaboração da ROAM/PE, foi 
realizada a espacialização dos resultados gerais discutidos acima, em cada uma 
das 27 bacias hidrográfi cas do estado de Pernambuco, visando demonstrar um 
cenário mais local em cada uma. A seguir, serão discutidos os principais resultados 
alcançados com essa análise.

Para o tratamento dos dados, foi utilizado o arquivo vetorial com a delimi-
tação das bacias hidrográfi cas de Pernambuco, disponibilizado no Zoneamento 
Agroecológico de Pernambuco (EMBRAPA, 2001). Dessa forma, foram realizadas 
separações e contabilizações dos passivos em diversas temáticas para cada uma 
das bacias hidrográfi cas do estado (Tabelas 6 e 7).
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A tabela 6 mostra em todas as bacias os usos de solo inventariados, com 
um destaque para a bacia do rio Pajeú, onde foi possível verifi car a presença de 
951.999 hectares de áreas fl orestadas.

As APPs localizadas ao longo dos cursos hídricos compreendem 444.959 ha 
distribuídos ao longo de todo o estado. É possível verifi car através da tabela 7 que, 
a bacia do rio Pajeú se apresenta com o maior número absoluto de APPs fl ores-
tadas, tendo 44.384 hectares entre encraves de fl orestas úmidas e vegetação de 
Caatinga. Vale ressaltar a observação realizada anteriormente acerca do sobre-
dimensionamento dos remanescentes de caatinga, por conta das bases de dados 
utilizadas.

Inversamente, a bacia que apresentou menor cobertura fl orestal dentre as 
inventariadas foi a que reúne o Grupo de Pequenos Rios Interiores (GI-2), com 
apenas 14 hectares de fl oresta nas APPs.

É possível verifi car que várias bacias, o valor de áreas em uso agropecuário 
apresentou-se menor do que a quantidade de vegetação presente, como é o caso 
das bacias GI-3, GI-4, GI-6 e bacia do rio Terra Nova, o montante de áreas em uso 
agropecuário se mostrou inferior à quantidade de áreas fl orestadas, sobretudo 
em Caatinga. Nesse sentido, cabe atribuir esse fator também ao sobredimensiona-
mento de remanescentes de Caatinga nos dados utilizados. 

Informações mais específi cas sobre cada bacia hidrográfi ca podem ser con-
sultadas nos apêndices no fi nal deste documento.

3.4 Oportunidades de restauração nas bacias hidrográfi cas do estado de Per-
nambuco

Com base nas informações dos passivos de área de preservação permanente, 
nas áreas zoneadas para a demarcação de reservas legais com potencial de favo-
recer a conectividade estrutural da paisagem e nas áreas susceptíveis à desertifi ca-
ção no estado de Pernambuco, foi elaborado um mapa visando defi nir o grau de 
prioridade de execução de ações de restauração (Figura 11).

A priorização foi feita em função as três variáveis citadas, estabelecendo-se 
uma matriz de quantifi cação de cada uma delas no interior das bacias hidrográ-
fi cas. Os dados de passivos e usos do solo utilizados para a realização dos cálculos 
podem ser encontrados nos apêndices D, E e F.
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No mapa, as áreas com as tonalidades mais próximas do vermelho represen-
tam as áreas identifi cadas como sendo de maior prioridade para ações de restau-
ração de paisagens fl orestais. Nessas áreas é ocorrente a identifi cação de uma 
parte expressiva dos passivos fl orestais do estado de Pernambuco em termos de 
áreas de preservação permanente, bem como a existência de sobreposições com 
áreas susceptíveis à desertifi cação no estado e/ou com as áreas identifi cadas para 
demarcação de RLs. Dessa forma, evidencia-se também uma maior oportunidade 
de intervenções de RPF nessas áreas. 

No mapa, as áreas das bacias do Pajeú, Capibaribe, Ipanema e Una fi cam evi-
denciadas como sendo as de maior grau de prioridade. A bacia do Pajeú apresenta 
um passivo de áreas de preservação permanente da ordem de 42.649,79 hectares, 
tendo ainda 205.366 hectares de áreas passíveis de restauração no interior de áre-
as susceptíveis à desertifi cação e 37.643 hectares passíveis de restauração em áreas 
identifi cadas como potenciais para demarcação de reservas legais. 

A bacia do rio Capibaribe apresentou um passivo de APP da ordem de 22.281 
hectares, tendo 122.197 hectares passíveis de restauração em áreas susceptíveis à 
desertifi cação e 61.241 hectares passíveis de restauração em áreas identifi cadas 
como potenciais para demarcação de RL. 

Já na bacia do rio Ipanema, os passivos de APP foram de 23.793,64 hectares, 
seguidos de 160.938,56 hectares passíveis de restauração em áreas susceptíveis à 
desertifi cação e 20.917 hectares passíveis de restauração em áreas potenciais para 
demarcação de reservas legais.

Na bacia do rio Una, o cenário de passivos se apresenta da ordem de 21.697 
hectares em APP, 16.897,98 hectares passíveis de restauração em áreas susceptíveis 
à desertifi cação e 118.928 hectares passíveis de restauração em áreas potenciais 
para demarcação de RL. 

Dessa forma, as quatro bacias hidrográfi cas indicadas como sendo de maior 
grau de prioridade, somam 110.421,43 hectares para restauração apenas em áreas 
de APP, sendo esse montante 24,8% do passivo em  áreas de preservação perma-
nente no estado. Representam ainda 28% (238.729 hectares) das áreas potenciais 
para demarcação de reservas legais e 21,9% (505.399,54 hectares) das áreas sus-
ceptíveis à desertifi cação no estado.

4. SUBSÍDIOS PARA ANÁLISES DE CUSTOS E BENEFÍCIOS

4.1 Considerações gerais

No espaço de uma única vida humana, a sociedade encontra-se confrontada 
com um complexo de trade-offs entre algumas de suas atividades mais importantes 
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e ideais. As tendências recentes levantam questões perturbadoras sobre o grau em 
que as pessoas de hoje podem estar vivendo à custa de seus descendentes. E, na es-
cala local, os trade-offs entre atividades concorrentes, e entre interesses individuais 
e sociais, estão fi cando cada vez mais evidentes. Em praticamente qualquer comuni-
dade, a alocação de terra ou água para suas necessidades envolve frequentemente 
um jogo de soma zero, como se observa na perda generalizada de terras agrícolas 
e água para fi ns urbanos e industriais. Assim, as restrições às atividades humanas ti-
picamente se manifestam mais tangencialmente não como limites absolutos a uma 
determinada atividade, mas sim como trade-offs, cuja resolução está repleta de 
considerações práticas e éticas cada vez mais difíceis (DAILY, 1997).

Um trade-off com o qual a sociedade tem se deparado cada vez mais, está 
relacionado a expansão de atividades agrícolas, e os consequentes benefícios que 
produz, e as externalidades geradas durante o processo, com destaque a modifi -
cação de paisagens naturais, sendo a agricultura o maior vetor de alterações em 
habitats (SODHI & EHRLICH, 2010).

Em muitos casos e durante muito tempo, a opção pelos benefícios (sobretu-
do privados) da expansão agropecuária foi evidente, uma vez que se desconside-
ravam os benefícios que os ecossistemas em seu pleno funcionamento geram para 
a sociedade. Esses benefícios hoje conhecidos como serviços ecossistêmicos (ou 
ambientais) têm o seu valor cada vez mais evidenciado em um planeta que passa 
por uma nova era, devido as modifi cações causadas pelo homem na superfície do 
planeta. Seres humanos têm transformado os ecossistemas mais rápida e extensa-
mente nos últimos 50 anos do que em qualquer outro período de tempo compará-
vel da história humana. Essa transformação tem sido explicada, em grande parte, 
pela necessidade de atendimento a demandas crescentes de alimento, água doce, 
madeira, fi bra e combustíveis (MEA, 2005). 

Estas alterações no planeta estão incluindo os processos geológicos globais 
de longo prazo, a um ritmo crescente. Qualquer reconhecimento formal de uma 
época antropocênica nos tempos geológicos avalia que os seres humanos mu-
daram sufi cientemente o sistema terrestre para produzir uma assinatura estrati-
gráfi ca em sedimentos e gelo que é distinta da época holocênica. Propostas para 
marcar o início do Antropoceno incluem um “antropoceno precoce”, começando 
com a propagação da agricultura e desmatamento (WATERS et al., 2016).

Ainda assim, a Organização para Agricultura e Alimentação das Nações Unidas 
– FAO, considera que os agricultores são os gestores essenciais de recursos naturais 
deste planeta. Eles dependem de um amplo conjunto de serviços ecossistêmicos ao 
mesmo tempo em que suas ações podem benefi ciar ou degradar os ecossistemas 
provedores desses serviços (FAO, 2008). Essa é uma afi rmação cada vez mais com-
preensível, uma vez que as modifi cações no ambiente urbano são mais abruptas e 
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de difícil reversão. Por sua vez, o ambiente rural guarda ainda elementos dos dife-
rentes ecossistemas terrestres em seu estado menos modifi cados. E mesmo as pai-
sagens modifi cadas para o desempenho de diferentes atividades produtivas apre-
sentam condições mais factíveis de serem restauradas a um nível que possam gerar 
benefícios a sociedade, na forma da provisão de serviços ambientais.

Já entendido nas seções anteriores os aspectos ecológicos, espaciais e legais 
das ações de restauração ecológica. O que esta seção pretende é destacar os bene-
fícios econômicos que tornam vantajosas a adoção da estratégia ROAM. 

4.2  Restauração Ecológica e Serviços Ambientais

Os serviços ecossistêmicos são as condições e os processos através dos quais 
os ecossistemas naturais e as espécies que os constituem sustentam a vida hu-
mana. Mantêm a biodiversidade e a produção de bens do ecossistema. Além da 
produção de bens, os serviços ecossistêmicos são funções de suporte vital, tais 
como limpeza, reciclagem e renovação, além de conferirem muitos benefícios 
estéticos e culturais intangíveis (DAILY,1997). Já os serviços ambientais, podem 
ser considerados como englobando tanto os serviços ecossistêmicos, quanto 
aqueles serviços providos por ecossistemas manejados ativamente pelo homem 
(MURADIAN et al., 2010).

Sendo o processo de restauração, uma forma de intervenção humana no 
ambiente, trataremos aqui de apontar os benefícios econômicos advindos des-
sas modifi cações como sendo serviços ambientais. Além de romper a escalada de 
desmatamento e degradação fl orestal, a restauração de terras em todo o mundo 
traria incontáveis benefícios para os povos e o planeta (MORAES, 2016). 

Dentre benefícios ofertados aos seres humanos em forma direta ou indireta 
fornecidos pela restauração ecológica, pode-se incluir (TOGNETTI et al. (2002); 
SMITH, (2007):

a) Provisão de água doce, por usos para consumo doméstico, agrícola e in-
dustrial e por usos que não implicam em consumo (geração de energia hidroelé-
trica, refrigeração e navegação),

b) Regulação de fl uxos e fi ltração de partículas como por exemplo, na manu-
tenção da qualidade da água armazenada nos solos e planícies inundáveis,  que 
pode estabilizar as vazões durante o período de chuvas e  secas, controlar a erosão 
e a sedimentação, controlar os níveis dos aqüíferos que podem levar salinidade à 
superfície, e manter o equilíbrio dos habitats ripários, e outros habitats de vida 
silvestre importantes. 

c) Serviços culturais referentes a usos para recreação e turismo;
d) Serviços de apoio, como seguro contra efeitos causados por mudanças 
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nas condições climáticas, manutenção de fl uxos e regimes de distúrbios natu-
rais, isto é, mantendo a capacidade de recuperação do ecossistema, cujos limia-
res são geralmente incertos.

Em particular, as plantações de árvores são capazes de remover grandes 
quantidades de dióxido de carbono da atmosfera e, enquanto este dióxido de 
carbono permanece armazenado dentro da biomassa (no local ou como produtos 
de madeira), pode contribuir substancialmente para a mitigação das alterações 
climáticas. A introdução recente dos mercados de carbono em muitos países abre 
oportunidades para os proprietários de terra obterem rendimento de árvores 
crescentes e também contribuem para a redução das emissões de dióxido de car-
bono. Grandes áreas de terras desmatadas poderiam proporcionar oportunidades 
substanciais para o restabelecimento de árvores (a seguir “refl orestamento”) e o 
sequestro de carbono (SUMMERS et al., 2015). Além disso, o setor de uso da terra 
representa quase 25% do total de emissões globais. Demonstrando que através da 
ampliação e  ganho de escala, de práticas como a melhoria da utilização e gestão 
do solo, a agricultura com baixas emissões, além da restauração dos ecossistemas, 
poderiam gerar benefícios signifi cativos de adaptação as mudanças climáticas 
(UNCCD, 2015).

No Brasil, muitas causas passadas e presentes induziram o surgimento de 
áreas degradadas. Todas elas resultaram na dramática destruição de hábitats ne-
cessários à manutenção da fauna e da fl ora, além da redução no fornecimento 
de alguns serviços ecossistêmicos. Porém, ainda mais dramáticas são as perdas de 
vidas provocadas por cheias, deslizamentos ou grandes desmoronamentos, que na 
maioria das vezes foram favorecidas pela degradação do ambiente local. Outras 
perdas menos evidentes também acabam ocorrendo, entre as quais a do potencial 
de matérias-primas da biodiversidade que foi destruído (BRANCALION et al, 2015), 
e esta ainda que pouco percebida pode levar a perdas econômicas consideráveis.

Desta forma, ainda que estejam evidenciados os benefícios potenciais, e os 
danos reais provenientes da degradação, os trade-offs anteriormente citados sur-
gem e devem ser enfrentados quando se pergunta por que restaurar? Por que a 
sociedade deve investir parte de seus esforços e recursos limitados que poderiam 
ser destinados para áreas como saúde e educação, na restauração de ecossistemas 
degradados? Por que que produtores rurais e empresas deveriam buscar reparar 
o passivo ambiental de anos e anos de uso e ocupação desordenados do solo? Por 
que o Brasil, país com quase dois terços de seu território cobertos ainda por fl o-
restas nativas, deve e precisa se tornar líder mundial na restauração de fl orestas 
tropicais para o bem da população e do planeta? (BRANCALION et al, 2015).

Uma resposta para algumas dessas questões pode estar ligada aos conceitos 
de infraestrutura verde e adaptação baseada em ecossistemas (Ecosystem-based 
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Adaptation - EbA). O EbA é uma abordagem entre um conjunto de outros que 
podem ser usados para aumentar a resiliência e reduzir a vulnerabilidade das co-
munidades humanas e sistemas naturais. Em resposta aos impactos das alterações 
climáticas globais, a maioria dos países (e os doadores, investidores e instituições 
fi nanceiras que os fi nanciam) centraram-se em opções de infra-estruturas “duras” 
ou “cinzas”, tais como barreiras, diques e aterros para as defesas costeiras e o 
controle das inundações; e novos reservatórios e instalações de irrigação para li-
dar com a escassez de água. Estas opções podem ser dispendiosas para construir e 
manter, e geralmente não levam em conta os benefícios das abordagens baseadas 
em ecossistemas (IUCN, 2015).

Outra resposta pode ser justifi cada com base no que mostram os dados do 
Índice Planeta Vivo (Living Planet Index) que apresenta uma perda de 38% das 
populações de diferentes espécies terrestres desde 1970 com um declínio anual 
médio de 1.1 por cento. O declínio observado nas populações de espécies está 
inextricavelmente ligado ao estado de ecossistemas e habitats que sustentam as 
espécies do nosso planeta. A destruição de habitats representa um risco não ape-
nas para as plantas e animais selvagens, mas também para os seres humanos. 
Estes habitats são vitais para a nossa sobrevivência, bem-estar e prosperidade. O 
estoque de recursos naturais renováveis e não-renováveis (por exemplo, plantas, 
animais, ar, água, solos, minerais) pode ser descrito como “capital natural”. O ca-
pital natural proporciona um fl uxo de benefícios para as pessoas tanto localmente 
como globalmente (WWF, 2016).

Se torna cada vez mais claro a importância de conservar e recuperar esse 
capital natural. E tanto economistas quanto ecólogos, concordam que qualquer 
investimento para ampliar a base (econômica e ecológica) da qual a vida depen-
de melhorará o bem-estar econômico e ecológico e a resiliência social. O desafi o, 
no entanto, é que, embora o princípio do investimento de capital possa ser uni-
versalmente aplicado, o objeto do investimento não é o mesmo. Os economistas 
concentram-se predominantemente no capital manufaturado e os ecólogos foca-
lizam no capital natural. Além disso, há um problema de escala a superar, tanto 
no tempo quanto no espaço. Atualmente, os impactos futuros e distantes sobre o 
capital natural são descontados contra os ganhos econômicos atuais e proximais 
para as pessoas (ARONSON et al., 2007). Essa situação faz com que na maioria das 
vezes o investimento em capital manufaturado, ainda que ao custo da degrada-
ção do capital natural em altos níveis, pareça mais vantajoso.

Assim é importante destacar que a restauração do capital natural é qualquer 
atividade que integre o investimento e a reposição de estoques de capital natural 
para melhorar os fl uxos de bens e serviços do ecossistema, ao mesmo tempo em que 
melhora todos os aspectos do bem-estar humano. Em comum com a restauração 
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ecológica, a restauração do capital natural visa melhorar a saúde, integridade e au-
to-sustentabilidade dos ecossistemas para todos os organismos vivos. No entanto, a 
restauração do capital natural centra-se na defi nição e na maximização do valor e 
do esforço da restauração ecológica em benefício dos seres humanos, integrando-a 
assim no pensamento e na ação quotidianos e promovendo a saúde e a integridade 
do ecossistema. Porém, para integrar a restauração ecológica na economia, tam-
bém é necessário mostrar como os seres humanos se benefi ciarão diretamente dele 
e como a interação entre os sistemas econômico e ecológico poderia ser melhorada 
através da restauração do capital natural (ARONSON et al., 2007). 

4.3 Custos e benefícios econômicos da restauração ecológica

Como já citado anteriormente, é lugar comum, o fato de que um programa 
de restauração ecológica pode trazer múltiplos benefícios para a sociedade, indo 
muito além da simples recuperação da paisagem. Esses benefícios por si só, já se-
riam sufi cientes para justifi car tal programa. Ainda assim é da maior importância 
a quantifi cação acurada dos seus custos e benefícios (KISHINAMI et al., 2016).

Isso porque existe uma incerteza signifi cativa em torno da viabilidade eco-
nômica do uso da terra para fi ns de restauração. Sendo uma das maiores fontes 
dessa incerteza os custos do estabelecimento de plantações fl orestais. Estes custos 
de refl orestamento variam de país para país devido às diferenças de mão-de-obra 
e materiais entre as diferentes jurisdições e economias. As estimativas de custos 
de implantação variam consideravelmente também dentro de um mesmo país 
(SUMMERS et al., 2015), especialmente um país com as dimensões do Brasil, e com 
a sua variedade de biomas e ecossistemas. Ainda que incertezas existam, dado o 
panorama ambiental global, ações precisam ser tomadas. No caso do Brasil, esti-
mativas demonstram que com a mudança do código fl orestal, o passivo de áreas 
a serem restauradas diminuiu de cerca de 50 para 21 milhões de hectares, dos 
quais 16 milhões seriam referentes às áreas de Reserva Legal (SOARES-FILHO et al., 
2014). Ou seja, ainda que legalmente o passivo ambiental tenha sido reduzido, e 
mesmo considerando apenas os aspectos legais como indutores da necessidade 
de implantação de um programa de restauração ecológica. Ainda sim há uma 
necessidade grande de implementação de um programa para recuperar áreas de-
gradadas no país.

 Além dos aspectos legais nacionais, o Brasil é signatário do acordo do Cli-
ma e, portanto, necessita dar sua contribuição. Desta forma, o governo brasilei-
ro publicou no seu INDC (Intended Nationally Determined Contribution Towards 
Achieving the Objective of the United Nations Framework Convention on Climate 
Change), as suas estratégias para contribuir com o esforço global de enfrenta-
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mento as mudanças climáticas. Nesse documento, entre as estratégias de enfren-
tamento as mudanças climáticas apresentadas, o Brasil se propõe a restaurar 12 
milhões de hectares até 2030 (BRASIL, 2015). Dessa forma retornamos as questões 
anteriormente apresentadas para saber qual será o custo desta iniciativa nacio-
nal? E quais seriam os benefícios desta empreitada? (mensurados de uma maneira 
que se possa claramente comparar com os custos)

Após o anúncio da meta brasileira, foram estimados os custos para implan-
tação de um programa dessa magnitude, sendo necessário um investimento entre 
R$ 31 bilhões e R$ 52 bilhões. Isso signifi ca investimentos anuais entre R$ 2,2 bi-
lhões e R$ 3,7 bilhões por ano durante 14 anos, a depender do cenário escolhido 
(KISHINAMI et al., 2016)3. Outra pesquisa demonstra que, quando considerado o 
custo de oportunidade da terra,  para se atingir 100% dos défi cits de Reserva Le-
gal no país, seriam precisos montantes entre R$ 165 bilhões a R$ 196 bilhões para 
cerca de 18,8 milhões de hectares. (YOUNG et al., 2016).

De fato, a restauração ecológica pode ser realmente complexa e cara, e uma 
ação rápida para prevenir, parar ou reverter a degradação é mais efi ciente do que 
esperar para agir até que o grau de degradação seja mais grave. No entanto, a res-
tauração ecológica também pode obter benefícios signifi cativos para além das suas 
metas de conservação imediatas. Estes benefícios podem estar relacionados, por 
exemplo, a adaptação e mitigação da mudança climática, a renovação e sobrevivên-
cia cultural e bem-estar socioeconômico, e em alguns casos pode trazer benefícios 
econômicos diretos. A evidência sugere que, se esses benefícios são levados em con-
ta, uma restauração adequada e bem planejada pode ter altos níveis de custo-bene-
fício em termos de retorno sobre o investimento (KEENLEYSIDE et al., 2014).

Dentre os benefícios diretos de um programa de restauração ecológica po-
de-se elencar as oportunidades de geração de emprego e renda, sobretudo para a 
população do meio rural e que ainda subsistem dos recursos fl orestais. Essa ativi-
dade possui ainda a vantagem adicional de gerar um número proporcionalmente 
maior de empregos do que outras atividades agrícolas, em virtude da alta taxa 
de uso de mão de obra em praticamente todas as suas etapas, como a coleta de 
sementes, a produção de mudas, a implantação de ações de restauração, a ma-
nutenção das áreas, e a exploração de produtos fl orestais. Uma dimensão desses 
benefícios diretos é apresentada pelo Pacto pela Restauração da Mata Atlântica, 
que estima que serão gerados mais de 6 milhões de postos de trabalho diretos 
para o cumprimento de sua meta de restaurar 15 milhões de hectares até 2050 
(BRANCALION et al., 2015).

3 Esta pesquisa partiu do Código Florestal para estimar as áreas de Reserva Legal a recuperar, o custo 

por hectare da restauração, os valores para a execução de práticas de manejo fl orestal e os benefícios resul-

tantes da recuperação, considerados diferentes modelos de recuperação na Amazônia e na Mata Atlântica, 

contemplando desde a regeneração natural até sistemas agrofl orestais.
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Além da renda gerada pelo envolvimento de trabalhadores na cadeia da res-
tauração, também pode haver a provisão de renda ao proprietário rural por in-
termédio do uso de modelos de restauração com fi ns econômicos, voltados para a 
geração de serviços ambientais (água, carbono, polinização etc.) e produtos fl ores-
tais madeireiros e não madeireiros (BRANCALION et al., 2015).  A possibilidade de 
utilizar o PSA como uma política governamental vem atraindo a atenção de diver-
sos setores da sociedade, inclusive do Congresso Nacional, onde tramitam diversos 
projetos de lei que intentam disciplinar a matéria, muitos dos quais atribuindo ao 
Estado a cobrança e o pagamento por serviços ambientais (YOUNG et al., 2016).

Uma Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais seria, em úl-
tima análise, um mecanismo de intervenção no domínio econômico, construído 
deliberadamente para alterar o custo de oportunidade relativo dos serviços am-
bientais frente às outras destinações possíveis dos ativos envolvidos (YOUNG et 
al., 2016). Essa proposta enfatiza, que os experimentos brasileiros seguem a ideia 
de PSA como subsídio governamental. Assim, em nossos esquemas de pagamentos 
por serviços ambientais, a autoridade pública paga os produtores rurais que acei-
tam prestar a provisão do serviço ambiental (NOGUEIRA, 2015; SILVA et al., 2016).

O custo de uma política dessa natureza foi estimado entre aproximadamen-
te R$ 3,3 e R$ 10,5 bilhões anuais. Cifra essa correspondente ao pagamento do 
PSA, calculado pelo custo de oportunidade da terra. Ou seja, esse seria o custo de 
conservar terras privadas fl orestadas que sofrem ameaça de desmatamento no 
período 2016-2030. Em se tratando de restauração seriam necessários R$ 5 bilhões/
ano para restaurar entre 0,9 milhão e 1,9 milhão de hectares  (YOUNG et al., 2016). 
Importante ressaltar que esquemas de PSA, enquanto subsídios públicos, têm seus 
resultados sensíveis a falhas ou a limitações da ação e do orçamento governamen-
tais (SILVA et al.,2016). Ainda assim observa-se que, independente da origem do 
pagador ou do modelo de PSA, esse tipo de arranjo pode gerar um fl uxo de renda 
considerável para a cadeia da restauração ecológica.

Além disso, existem outros benefícios em termos de serviços ambientais que 
um programa de restauração de larga escala geraria. Com um fi nanciamento anu-
al de R$ 1 bilhão poderia ser evitada a erosão de 3,7 até 118 milhões de toneladas 
de solo por ano. A quantidade de carbono fl orestal (CO2) que seria conservado 
nesses casos iria de 2,4 bilhões de toneladas a 3,7 bilhões de toneladas, respecti-
vamente (YOUNG et al., 2016). Estes valores calculados para desmatamento evi-
tado servem apenas de referência para a dimensão do benefício, sobretudo por 
considerarem apenas fl orestas maduras e não considerarem o potencial das áreas 
de restauração. Estimativas recentes demonstra que o Brasil tem, um potencial de 
armazenamento de carbono em fl orestas secundárias (jovens e médias) da ordem 
de 6,04 Gigatoneladas de carbono – GtC (CHAZDON et al., 2016). Ou seja, além dos 
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benefícios da restauração, em termos de serviços ambientais estarem ainda subes-
timados, a possibilidade de utilizar a regeneração natural leva a uma redução de 
custos considerável. Isso porque a regeneração natural das fl orestas é amplamen-
te considerada como um mecanismo efi caz de baixo custo para o sequestro de 
carbono, particularmente em regiões tropicais.

Felizmente em parte considerável do país, a restauração de áreas com fron-
teira agrícola recente poderá ser realizada de maneira passiva ou assistida, ou 
seja, sem demandar intervenções onerosas de restauração, tais como o plantio 
de mudas. Isso porque a maior parte dessas áreas está inserida em paisagens com 
maior cobertura de remanescentes naturais (alta resiliência de paisagem), por se-
rem objeto de degradação mais recente e por normalmente estarem ocupadas 
com atividades agrícolas menos tecnifi cadas, permitindo a coexistência da prática 
agrícola com propágulos de espécies nativas no solo (alta resiliência local) (BRAN-
CALION et al., 2015).

 Ainda assim por suas dimensões, um plano de recuperação de 12 milhões de 
hectares – cerca de 120 mil km², praticamente o tamanho da Inglaterra – deverá 
ser inserido no contexto maior da gestão do uso do solo nacional, dialogando 
com os sistemas de proteção ambiental e com o amplo espectro de atores do 
agronegócio. Sua implantação aceleraria o desenvolvimento de uma economia 
de base fl orestal competitiva, estimulando o aprimoramento dos conhecimentos 
técnicos e científi cos sobre os ecossistemas naturais. Sua implantação consolidaria 
uma moderna indústria de recuperação fl orestal no país. A fl oresta recuperada 
será fonte, ainda, de atividades econômicas, por meio das cadeias produtivas dos 
seus produtos movimentando dezenas de bilhões de dólares nas próximas déca-
das (KISHINAMI et al., 2016).

Dessa forma, a estratégia da ROAM em Pernambuco, desenvolvida pelo CEPAN/
IUCN, busca entender toda a complexidade ecológica, legal e econômica para pro-
por uma estratégia de restauração da paisagem que busque maximizar os benefícios 
dessa atividade, de maneira a incorporá-la nas atividades econômicas da região. 



CAPITULO 2

AVALIAÇÃO E MODELAGEM ECONÔMICA DA 
RESTAURAÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO
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1. CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS

O estado de Pernambuco está localizado na região nordeste do Brasil e abri-
ga dois biomas em seu território, Caatinga a oeste e a Mata Atlântica no litoral. 
Com área total de 9,8 milhões de hectares, teve forte ocupação da cana-de-açúcar 
desde os primórdios do Brasil como colônia europeia. Todavia, atualmente a pas-
tagem ocupa maior parte do território de vegetação nativa desmatado, especial-
mente no interior do estado, na região de infl uência do bioma Caatinga.

A partir do levantamento de uso e cobertura do solo de SOARES-FILHO (2016) 
(Figura 1), o arquivo vetorial contendo a malha hidrográfi ca do Estado de Per-
nambuco, cedido pela Agência Estadual de Meio Ambiente (CPRH) e dados do 
Cadastro Ambiental Rural - CAR (SFB, s.d.) e Sistema Nacional de Cadastro Rural 
(SNCR) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, foi possível es-
timar o passivo fl orestal em áreas riparias, ou Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) no estado de Pernambuco. O tamanho das áreas ripárias a serem restau-
radas seguiu a regra do Novo Código Florestal, o qual varia de 5 a 30 metros em 
função do tamanho do imóvel rural em que se encontra a área a ser restaurada e 
o tamanho do módulo fi scal do município. Para a área do estado passível de ser 
cadastrada, mas não coberta pelo CAR, foi projetada a distribuição fundiária com 
base nos dados do censo agropecuário do IBGE e utilizando um método geoesta-
tístico de simulação gaussiana. A estimativa de Reserva Legal (RL) é subestimada 
para o bioma da Caatinga no estado, pois foi possível detectar fortes limitações no 
mapeamento de conversão de vegetação nativa em savana. Ademais, a estimativa 
de passivo em Reserva Legal tem um desafi o: (i) não sabemos a alocação exata da 
RL na propriedade, podendo ou não estar sobreposta a APP já contabilizada, ou 
mesmo em outra propriedade, de acordo com a legislação atual; (ii) estimativas de 
RL não removem a obrigatoriedade de se recompor as APPs.

Por fi m, é válido ressaltar que, na falta de dados mais concretos acerca da 
quantidade do passivo que será compensado em outras propriedades com exce-
dente de RL, consideramos nos cálculos a restauração de vegetação nativa da área 
total de passivo dos imóveis rurais.
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Figura 1. Mapa de uso do solo considerado nas estimativas de passivo de APP e RL a serem restauradas. 

Fonte: SOARES-FILHO (2016).

1.1. Custos da restauração

1.1.1. Custos por métodos de restauração

O levantamento de custos em diferentes métodos de restauração foi feito 
a partir dos dados do Instituto Escolhas, na plataforma online <quantoefl oresta.
escolhas.org> e considera a receita de manejo fl orestal de seis cenários (Tabela 1). 
Os modelos do Instituto Escolhas consideram uma variedade de 148 espécies para 
Mata Atlântica e 61 espécies para a Caatinga. Apesar de a plataforma considerar 
35 anos de horizonte temporal, nos utilizamos apenas 20 anos para este trabalho, 
pois é o mesmo período previsto pelo Código Florestal (Lei 12.651/2012) para ade-
quação ambiental. A taxa de desconto foi de 8% a.a.

Tabela 1. Métodos de restauração levantados pelo Instituto Escolhas para a Caatinga e Mata Atlântica.

1.2. Custos de oportunidade da terra

Defi nimos como custo de oportunidade a receita ou ganho não realizado 
com o uso do solo devido à escolha de restaurar, ou seja, as perdas para a econo-
mia agropecuária. Dessa forma, quanto maior o custo de oportunidade, maior o 

     

61 
 

Implementação Subnacional da Metodologia de Avaliação 
de Oportunidades de Restauração (ROAM) no estado de 

Pernambuco 

Figura 1. Mapa de uso do solo considerado nas estimativas de passivo de APP e RL a serem 
restauradas. Fonte: SOARES-FILHO (2016). 

 

1.1. Custos da restauração 

1.1.1. Custos por métodos de restauração 
O levantamento de custos em diferentes métodos de restauração foi feito a partir 

dos dados do Instituto Escolhas, na plataforma online <quantoefloresta.escolhas.org> 
e considera a receita de manejo florestal de seis cenários (Tabela 1). Os modelos do 
Instituto Escolhas consideram uma variedade de 148 espécies para Mata Atlântica e 61 
espécies para a Caatinga. Apesar de a plataforma considerar 35 anos de horizonte 
temporal, nos utilizamos apenas 20 anos para este trabalho, pois é o mesmo período 
previsto pelo Código Florestal (Lei 12.651/2012) para adequação ambiental. A taxa de 
desconto foi de 8% a.a. 

 
Tabela 1. Métodos de restauração levantados pelo Instituto Escolhas para a Caatinga e Mata 
Atlântica. 

Método de restauração Prevê receita 
Restauração passiva Não 
Condução + Enriquecimento Não 
Adensamento + Enriquecimento Sim 
Plantio de sementes Sim 
Plantio de mudas Sim 
Plantio de mudas com 25% Eucalipto Sim 
Plantio de mudas com 50% Eucalipto Sim 
Sistemas Agroflorestais (SAFs) Sim 
 

 

     

61 
 

Implementação Subnacional da Metodologia de Avaliação 
de Oportunidades de Restauração (ROAM) no estado de 

Pernambuco 

Figura 1. Mapa de uso do solo considerado nas estimativas de passivo de APP e RL a serem 
restauradas. Fonte: SOARES-FILHO (2016). 

 

1.1. Custos da restauração 

1.1.1. Custos por métodos de restauração 
O levantamento de custos em diferentes métodos de restauração foi feito a partir 

dos dados do Instituto Escolhas, na plataforma online <quantoefloresta.escolhas.org> 
e considera a receita de manejo florestal de seis cenários (Tabela 1). Os modelos do 
Instituto Escolhas consideram uma variedade de 148 espécies para Mata Atlântica e 61 
espécies para a Caatinga. Apesar de a plataforma considerar 35 anos de horizonte 
temporal, nos utilizamos apenas 20 anos para este trabalho, pois é o mesmo período 
previsto pelo Código Florestal (Lei 12.651/2012) para adequação ambiental. A taxa de 
desconto foi de 8% a.a. 

 
Tabela 1. Métodos de restauração levantados pelo Instituto Escolhas para a Caatinga e Mata 
Atlântica. 

Método de restauração Prevê receita 
Restauração passiva Não 
Condução + Enriquecimento Não 
Adensamento + Enriquecimento Sim 
Plantio de sementes Sim 
Plantio de mudas Sim 
Plantio de mudas com 25% Eucalipto Sim 
Plantio de mudas com 50% Eucalipto Sim 
Sistemas Agroflorestais (SAFs) Sim 
 

 



62

Avaliação das Oportunidades de Restauração de Paisagens 

Florestais para o Estado de Pernambuco, Brasil - ROAM - PE

impacto econômico ao substituir uma determinada atividade agropecuária pela 
restauração. A avaliação do custo de oportunidade em áreas destinadas à restau-
ração considera a receita líquida agropecuária que será perdida nessas áreas no 
longo prazo. Esse valor é expresso pelo preço da terra ou pelo VPL de cada ativida-
de rural. Devido à imprecisão e às inconsistências dos dados disponíveis, neste tra-
balho foram utilizados uma média entre o valor da terra e a receita líquida média 
das culturas agrícolas. O uso do valor médio entre a receita líquida e o preço da 
terra permite diminuir incertezas e viés das informações, normalizando os dados. 
Também foram removidos os valores improváveis de ocorrer (outliers) através do 
cálculo de z-scores – todo valor acima de 3,5 no z-score foi considerado um outlier.

A avaliação de custo de oportunidade considera o uso do solo em APPs para 
o estado inteiro, mas para as áreas de RL utilizamos uma média ponderada dos va-
lores de acordo com o uso do solo em todo o estado. Isto porque não sabemos ao 
certo aonde ocorrerá a restauração ou compensação para adequação ambiental, 
visto que está é uma decisão do detentor da terra.

1.2.1. Estimativa da receita líquida ponderada das atividades agropecuárias

Para as estimativas de receita líquida ponderada das culturas agropecuárias 
(em R$/ha), foram utilizados os dados municipais de valor da produção do IBGE 
(s.d. b; s.d. c) e os de custos da Conab (2015) e Embrapa (s.d.). Como os dados de 
custo são estaduais e não municipais, utilizou-se o custo médio nos estados do 
Nordeste (em R$/Kg/ha) e multiplicamos pelo rendimento médio das culturas, em 
Kg/ha (IBGE, s.d b; s.d c). Todas as informações de preço e custo são de 2015 ou 
foram atualizadas para 2015 pelo IGP-M.

Abaixo, a representação matemática de como foi calculada a receita líquida 
ponderada das áreas agrícolas em cada município.

Onde: 
Rc,m= receita líquida ponderada de uma cultura c em um município m (R$/ha);
vc,m= Valor total da produção (R$) de uma cultura c em um município m, 

segundo o IBGE (s.d b; s.d c);
ac,m= Área de plantio (ha) de uma cultura c em um município m, segundo o 

IBGE (s.d b; s.d c);
Cc=  Custos de produção (R$/kg) de uma cultura c, segundo a Conab (2015) e 

Embrapa (s.d.);
rc,m= Rendimento da produção (Kg/ha) de uma cultura c em um município 
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1.2. Custos de oportunidade da terra 
Definimos como custo de oportunidade a receita ou ganho não realizado com o 

uso do solo devido à escolha de restaurar, ou seja, as perdas para a economia 
agropecuária. Dessa forma, quanto maior o custo de oportunidade, maior o impacto 
econômico ao substituir uma determinada atividade agropecuária pela restauração. A 
avaliação do custo de oportunidade em áreas destinadas à restauração considera a 
receita líquida agropecuária que será perdida nessas áreas no longo prazo. Esse valor é 
expresso pelo preço da terra ou pelo VPL de cada atividade rural. Devido à imprecisão 
e às inconsistências dos dados disponíveis, neste trabalho foram utilizados uma média 
entre o valor da terra e a receita líquida média das culturas agrícolas. O uso do valor 
médio entre a receita líquida e o preço da terra permite diminuir incertezas e viés das 
informações, normalizando os dados. Também foram removidos os valores 
improváveis de ocorrer (outliers) através do cálculo de z-scores – todo valor acima de 
3,5 no z-score foi considerado um outlier. 

A avaliação de custo de oportunidade considera o uso do solo em APPs para o 
estado inteiro, mas para as áreas de RL utilizamos uma média ponderada dos valores 
de acordo com o uso do solo em todo o estado. Isto porque não sabemos ao certo 
aonde ocorrerá a restauração ou compensação para adequação ambiental, visto que 
está é uma decisão do detentor da terra. 

 

1.2.1. Estimativa da receita líquida ponderada das atividades agropecuárias 
Para as estimativas de receita líquida ponderada das culturas agropecuárias (em 

R$/ha), foram utilizados os dados municipais de valor da produção do IBGE (s.d. b; s.d. 
c) e os de custos da Conab (2015) e Embrapa (s.d.). Como os dados de custo são 
estaduais e não municipais, utilizou-se o custo médio nos estados do Nordeste (em 
R$/Kg/ha) e multiplicamos pelo rendimento médio das culturas, em Kg/ha (IBGE, s.d b; 
s.d c). Todas as informações de preço e custo são de 2015 ou foram atualizadas para 
2015 pelo IGP-M. 

Abaixo, a representação matemática de como foi calculada a receita líquida 
ponderada das áreas agrícolas em cada município. 

∑      *(    
    

)  (       )+  (    
    

)
 

   
 

Onde:  
    = receita líquida ponderada de uma cultura c em um município m (R$/ha); 
      Valor total da produção (R$) de uma cultura c em um município m, segundo 

o IBGE (s.d b; s.d c); 
      Área de plantio (ha) de uma cultura c em um município m, segundo o IBGE 

(s.d b; s.d c); 
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m, segundo o IBGE (s.d b; s.d c);
at,m= Área total de plantio (ha) das culturas agrícolas em um município m, 

segundo o IBGE (s.d b; s.d c).

Não foram encontradas informações de custo de produção para sete culturas 
permanentes e temporárias, as quais somaram 0,7% da área plantada no estado 
em 2015 (abacate, mamão, urucum, batata inglesa, fava, fumo e mamona). Em 
virtude da baixa representatividade na área de plantio, consideramos que não 
houve prejuízo ao desconsiderarmos tais culturas no cálculo de receita líquida do 
uso agrícola da terra. 

Para o cálculo da receita líquida nas áreas de pastagem, foram somadas as 
receitas estimadas de produção de leite e abate de gado nos municípios. Para 
estimar a receita do abate ponderou-se o abate estadual (Kg convertido para ar-
roba) pela participação percentual desses municípios no rebanho estadual, depois 
multiplicamos pelo preço da arroba no ano de 2015 (Cepea, s.d.) e dividimos pela 
área de pastagem dos municípios (SOARES-FILHO, 2016). Para estimar a receita da 
pecuária leiteira consideramos o seguinte cálculo em cada município:

Onde: 
Rm= receita líquida da pecuária leiteira em um município m (R$/ha);
vm= Valor total da produção (R$) da pecuária leiteira em um município m, 

segundo o IBGE (s.d b; s.d c);
am= Área total de pastagem (ha) em um município m, segundo o SOARES-

-FILHO (2016);
C =  Custos de produção (R$/litro) do leite, que na média entre os valores da 

Conab (2015), estimamos em R$ 1,25;
qm= Produção total (litros) de leite em um município m, segundo o IBGE (s.d 

b; s.d c).

1.2.2. Defi nição do preço da terra

Os preços de terra (R$/hectare) utilizados são do levantamento periódico do 
Agrianual (Agrianual, 2016). Os preços de terra variam em função do município e 
uso/cobertura do solo.
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     Custos de produção (R$/kg) de uma cultura c, segundo a Conab (2015) e 
Embrapa (s.d.); 

      Rendimento da produção (Kg/ha) de uma cultura c em um município m, 
segundo o IBGE (s.d b; s.d c); 

      Área total de plantio (ha) das culturas agrícolas em um município m, 
segundo o IBGE (s.d b; s.d c). 

 
Não foram encontradas informações de custo de produção para sete culturas 

permanentes e temporárias, as quais somaram 0,7% da área plantada no estado em 
2015 (abacate, mamão, urucum, batata inglesa, fava, fumo e mamona). Em virtude da 
baixa representatividade na área de plantio, consideramos que não houve prejuízo ao 
desconsiderarmos tais culturas no cálculo de receita líquida do uso agrícola da terra.  

 
Para o cálculo da receita líquida nas áreas de pastagem, foram somadas as receitas 

estimadas de produção de leite e abate de gado nos municípios. Para estimar a receita 
do abate ponderou-se o abate estadual (Kg convertido para arroba) pela participação 
percentual desses municípios no rebanho estadual, depois multiplicamos pelo preço 
da arroba no ano de 2015 (Cepea, s.d.) e dividimos pela área de pastagem dos 
municípios (SOARES-FILHO, 2016). Para estimar a receita da pecuária leiteira 
consideramos o seguinte cálculo em cada município: 

 

   
*(  

  
)   +    

  
 

Onde:  
  = receita líquida da pecuária leiteira em um município m (R$/ha); 
    Valor total da produção (R$) da pecuária leiteira em um município m, 

segundo o IBGE (s.d b; s.d c); 
    Área total de pastagem (ha) em um município m, segundo o SOARES-FILHO 

(2016); 
    Custos de produção (R$/litro) do leite, que na média entre os valores da 

Conab (2015), estimamos em R$ 1,25; 
    Produção total (litros) de leite em um município m, segundo o IBGE (s.d b; 

s.d c). 
 

1.2.2. Definição do preço da terra 
Os preços de terra (R$/hectare) utilizados são do levantamento periódico do 

Agrianual (Agrianual, 2016). Os preços de terra variam em função do município e 
uso/cobertura do solo. 
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1.3. Modelagem dos benefícios

Para estimar os benefícios da restauração, valoramos alguns serviços ecos-
sistêmicos através do uso do software de modelagem InVEST (TALLIS et al, 2013.). 
O grupo de trabalho da ROAM em Pernambuco defi niu três importantes serviços 
como foco: carbono sequestrado da restauração, produção de água e retenção/
exportação de sedimentos nas bacias hidrográfi cas do estado. Abaixo as informa-
ções necessárias para rodar cada modelo.

Tabela 2. Dados requeridos nos modelos do INVEST.

1.3.1. Carbono sequestrado

Para estimar o carbono sequestrado e CO2 equivalente, utilizamos os valo-
res de crescimento das espécies e tempo médio de maturidade das árvores com o 
limite de estoque por uso do solo de acordo com a literatura (Tabela 3). As esti-
mativas são conservadoras, pois considera 15 ton./hectare de carbono equivalente 
sequestrado ao longo de 20 anos e isto é menor do que a média de carbono por 
hectare estipulada pelo inventario brasileiro de emissões (BRASIL, 2010) (29 ton/
ha, na Caatinga e 121 na Mata Atlântica). Com a fi nalidade de sermos conservado-
res nos cálculos de receita por sequestro, consideramos apenas o carbono acima 
do solo. Para calcular a receita potencial por sequestro de carbono consideramos 
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1.3. Modelagem dos benefícios 
Para estimar os benefícios da restauração, valoramos alguns serviços 

ecossistêmicos através do uso do software de modelagem InVEST (TALLIS et al, 2013.). 
O grupo de trabalho da ROAM em Pernambuco definiu três importantes serviços como 
foco: carbono sequestrado da restauração, produção de água e retenção/exportação 
de sedimentos nas bacias hidrográficas do estado. Abaixo as informações necessárias 
para rodar cada modelo. 

 

Tabela 2. Dados requeridos nos modelos do INVEST. 

Modelo Informações Fonte 
Produção de água Modelo digital de elevação (DEM) SRTM 30m V3 

Restrição de profundidade das raízes Calculo a partir dos dados da FAO 
(2012) 

Precipitação INMET (s.d.) 
Plant Available Water Content (PAWC) Calculo a partir dos dados da FAO 

(2012) 
Evapotranspiração media anual INMET (s.d.) 
Uso e cobertura do solo SOARES-FILHO (2016), UFMG. 
Limite das bacias hidrográficas IBGE 
Tabela biofísica Preenchimento dos autores 

Modelo de taxa 
de entrega de 
sedimentos 

Modelo de elevação digital (DEM) SRTM 30m V3 
Índice de erosividade da chuva  Calculado com dados do INMET 
Erodibilidade do solo (fator K) Calculo a partir dos dados da FAO 

(2012) 
Uso e cobertura do solo SOARES-FILHO (2016), UFMG. 
Limite das bacias hidrográficas IBGE 
Tabela biofísica Preenchimento dos autores 
Limite de acumulo de água Strassburg et al (2016) 
kb e IC0 Padrão do Invest 
SDRmax Padrão do Invest 

Sequestro de 
carbono 

Uso e cobertura do solo SOARES-FILHO (2016), UFMG. 
Fontes de carbono (acima, abaixo do 
solo e matéria morta) 

Strassburg et al (2016) e dados do MCT 
(BRASIL, 2010) 

 

1.3.1. Carbono sequestrado 
Para estimar o carbono sequestrado e CO2 equivalente, utilizamos os valores de 

crescimento das espécies e tempo médio de maturidade das árvores com o limite de 
estoque por uso do solo de acordo com a literatura (Tabela 3). As estimativas são 
conservadoras, pois considera 15 ton./hectare de carbono equivalente sequestrado ao 
longo de 20 anos e isto é menor do que a média de carbono por hectare estipulada 
pelo inventario brasileiro de emissões (BRASIL, 2010) (29 ton/ha, na Caatinga e 121 na 
Mata Atlântica). Com a finalidade de sermos conservadores nos cálculos de receita por 
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o preço de US$ 5,00/tCO2 equivalente, dado pelo BNDES (2014) no Fundo Amazô-
nia. Segundo o IPCC (2006), a convenção é que o carbono corresponde a 50% da 
biomassa e o dióxido de carbono (CO2) equivale a aproximadamente 3,66 vezes o 
valor deste carbono.

Tabela 3. Carbono estocado em diferentes usos do solo.

Fonte: adaptado de Strassburg et al (2016) e dados do MCT (BRASIL, 2010).

1.3.2. Modelo de taxa de entrega de sedimentos (SDR)

Este modelo gera um mapa de geração de sedimentos que vão para os fl uxos 
dos rios e massas d’aguas. Tal informação auxilia no entendimento da qualidade 
da água, retenção de sedimentos em diferentes cenários (com e sem restauração) 
e orienta a gestão de bacias. Além disso, os resultados podem ser economicamen-
te valorados, por exemplo, estimando o custo do tratamento. Para o custo de 
tratamento foi considerado o valor de R$ 0,0149/m³ (OIKOS 2015).
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sequestro, consideramos apenas o carbono acima do solo. Para calcular a receita 
potencial por sequestro de carbono consideramos o preço de US$ 5,00/tCO2 
equivalente, dado pelo BNDES (2014) no Fundo Amazônia. Segundo o IPCC (2006), a 
convenção é que o carbono corresponde a 50% da biomassa e o dióxido de carbono 
(CO2) equivale a aproximadamente 3,66 vezes o valor deste carbono. 

 
Tabela 3. Carbono estocado em diferentes usos do solo. 

 Acima do solo Abaixo do solo No solo Matéria morta (serapilheira) Total 
Pasto 2,9 7,7 94,6 1,1 106 
Savana 29,0 27,6 90,6 3,6 151 
Floresta 121,0 27,6 90,6 3,6 256 
Agricultura 7,2 1,9 62,4 1,1 73 
Silvicultura 56,7 9,9 74,3 7,4 148 
 Fonte: adaptado de Strassburg et al (2016) e dados do MCT (BRASIL, 2010). 

 

1.3.2.  Modelo de taxa de entrega de sedimentos (SDR) 
Este modelo gera um mapa de geração de sedimentos que vão para os fluxos dos 

rios e massas d’aguas. Tal informação auxilia no entendimento da qualidade da água, 
retenção de sedimentos em diferentes cenários (com e sem restauração) e orienta a 
gestão de bacias. Além disso, os resultados podem ser economicamente valorados, por 
exemplo, estimando o custo do tratamento. Para o custo de tratamento foi 
considerado o valor de R$ 0,0149/m³ (OIKOS 2015). 
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2. RESULTADOS

2.1 Característica fundiária do estado e passivos fl orestais

Foi projetada a distribuição fundiária de Pernambuco com base nos dados do 
SNCR do Incra e censo agropecuário do IBGE, e 61% da área de imóveis rurais de 
Pernambuco é destinada a pequenos produtores (por lei, abaixo de quatro módu-
los fi scais) correspondendo também a 96% das propriedades. A Figura 2 ilustra a 
distribuição fundiária com dados do Cadastro Ambiental Rural (CAR).

O passivo fl orestal pode chegar a 271 mil hectares em APP e 110 mil hectares em 
RL nos dois biomas de Pernambuco (Tabela 4). Não contabilizamos passivo fl orestal 
em imóveis abaixo de 4MF visto que a lei isenta tais propriedades de RL. Porém, 
qualquer propriedade (mesmo pequenas) registrar área de RL e excedentes fl ores-
tais para compensação de passivo. Em nossos cálculos, estes excedentes poderiam 
compensar todo passivo de RL, mas ainda assim a APP deverá ser restaurada.

Figura 2. Distribuição fundiária das propriedades. 

Fonte: Cadastro Ambiental Rural e simulação de propriedades com dados do Censo 2007 (IBGE).

Tabela 4. Estimativa de ativos e passivos fl orestais em Pernambuco, em APP e 

Reserva Legal, por bioma e classe de imóveis (até 4 módulos fi scais e acima de 4MF).

Fonte: elaborado pelo autor com dados do Cadastro Ambiental Rural e simulação de propriedades com dados 
do Censo 2007 (IBGE), uso e cobertura do solo (SOARES-FILHO, 2016) e base de hidrografi a do CEPAN.
*Os valores para a Caatinga estão superestimados devido à difi culdade de mapear conversão de vegetação 
nativa neste bioma.

**Estimativas de passivo em APP na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de Pernambuco.
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2. RESULTADOS 

2.1 Característica fundiária do estado e passivos florestais 
Foi projetada a distribuição fundiária de Pernambuco com base nos dados do 

SNCR do Incra e censo agropecuário do IBGE, e 61% da área de imóveis rurais de 
Pernambuco é destinada a pequenos produtores (por lei, abaixo de quatro módulos 
fiscais) correspondendo também a 96% das propriedades. A Figura 2 ilustra a 
distribuição fundiária com dados do Cadastro Ambiental Rural (CAR). 

O passivo florestal pode chegar a 271 mil hectares em APP e 110 mil hectares em 
RL nos dois biomas de Pernambuco (Tabela 4). Não contabilizamos passivo florestal em 
imóveis abaixo de 4MF visto que a lei isenta tais propriedades de RL. Porém, qualquer 
propriedade (mesmo pequenas) registrar área de RL e excedentes florestais para 
compensação de passivo. Em nossos cálculos, estes excedentes poderiam compensar 
todo passivo de RL, mas ainda assim a APP deverá ser restaurada. 
 

Figura 2. Distribuição fundiária das propriedades. Fonte: Cadastro Ambiental Rural e simulação de 
propriedades com dados do Censo 2007 (IBGE). 
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Tabela 4. Estimativa de ativos e passivos florestais em Pernambuco, em APP e Reserva Legal, por 
bioma e classe de imóveis (até 4 módulos fiscais e acima de 4MF). 

 Passivo florestal de 
APP 

Passivo florestal de 
Reserva Legal 

Excedente de Reserva 
Legal (Ativo florestal) 

Mata Atlântica    
Imóveis até 4 MF  -  61.624  
Imóveis acima de 4MF   65.833   33.711  

Caatinga    
Imóveis até 4 MF   -   1.484.428*  
Imóveis acima de 4MF   44.193   1.018.465*  

Total 271.276** 110.026 2.598.228 
Fonte: elaborado pelo autor com dados do Cadastro Ambiental Rural e simulação de propriedades com 
dados do Censo 2007 (IBGE), uso e cobertura do solo (SOARES-FILHO, 2016) e base de hidrografia do 
CEPAN. 
*Os valores para a Caatinga estão superestimados devido à dificuldade de mapear conversão de 
vegetação nativa neste bioma. 
**Estimativas de passivo em APP na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de Pernambuco. 

2.2 Estimativa dos custos de restauração 
 

2.2.1 Custos de intervenção da restauração, por hectare e em larga escala 
O levantamento feito pelo Instituto Escolhas estima que o custo da restauração 

na região do Pernambuco pode varia de cerca de R$ 2.800 a R$ 13 mil por hectare 
(Figura 3). Mesmo se considerássemos a receita de manejo florestal, a restauração 
mostrou ser uma atividade sem retorno financeiro direto nesta região. 

Em larga escala a restauração de passivo florestal de APP pode custar até R$ 2,3 
bilhões em 20 anos (R$ 1,26 Bi na Mata Atlântica e R$ 1,37 Bi na Caatinga, Tabela 6), 
ou R$ 165 milhões anuais. O valor para restaurar RL pode chegar a R$ 693 Milhões em 
20 anos (R$ 34 milhões/ano), dependendo do cenário combinatório de métodos de 
restauração. Como referencia, relacionamos os métodos de restauração do Instituto 
Escolhas com o percentual de ocorrência dos métodos do Planaveg (Tabela 5). 
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2.2 Estimativa dos custos de restauração

2.2.1 Custos de intervenção da restauração, por hectare e em larga escala

O levantamento feito pelo Instituto Escolhas estima que o custo da restau-
ração na região do Pernambuco pode varia de cerca de R$ 2.800 a R$ 13 mil por 
hectare (Figura 3). Mesmo se considerássemos a receita de manejo fl orestal, a res-
tauração mostrou ser uma atividade sem retorno fi nanceiro direto nesta região.

Em larga escala a restauração de passivo fl orestal de APP pode custar até R$ 
2,3 bilhões em 20 anos (R$ 1,26 Bi na Mata Atlântica e R$ 1,37 Bi na Caatinga, Ta-
bela 6), ou R$ 165 milhões anuais. O valor para restaurar RL pode chegar a R$ 693 
Milhões em 20 anos (R$ 34 milhões/ano), dependendo do cenário combinatório de 
métodos de restauração. Como referencia, relacionamos os métodos de restaura-
ção do Instituto Escolhas com o percentual de ocorrência dos métodos do Planaveg 
(Tabela 5).

Figura 3. Custo de restauração, nos biomas de Pernambuco, em R$/hectare. 

Fonte: Adaptado do Instituto Escolhas (s.d.).

Tabela 5. Métodos de restauração considerados nas análises e área 

percentual correspondente nos diferentes cenários do Planaveg.
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Figura 3. Custo de restauração, nos biomas de Pernambuco, em R$/hectare. Fonte: Adaptado do 
Instituto Escolhas (s.d.). 

 

 

Tabela 5. Métodos de restauração considerados nas análises e área percentual correspondente nos 
diferentes cenários do Planaveg. 

 Planaveg A Planaveg B Planaveg C 
Plantio total da área (1.666 indivíduos/hectare) 30% 20% 10% 

Enriquecimento com condução 30% 30% 30% 
Regeneração natural (com e sem cercas) 40% 50% 60% 

Fonte: Adaptado do Planaveg (Brasil, 2014). 

 

Tabela 6. Custo da restauração (R$ total) de passivos florestais no estado do Pernambuco, nos 
cenários do Planaveg. 

  Custo da restauração de 
passivo florestal de APP* 

Custo da restauração de passivo 
de Reserva Legal 

Mata Atlântica     
Planaveg A  415.120.350 
Planaveg B  369.279.063  
Planaveg C  323.437.776  

Caatinga   
Planaveg A  278.665.922  
Planaveg B  247.893.148  
Planaveg C  217.120.375  

Mata Atlântica e Caatinga (soma)   
Planaveg A 1.710.572.689  693.786.272  
Planaveg B 1.521.676.015  617.172.212  
Planaveg C 1.332.779.341  540.558.151  

     

68 
 

Implementação Subnacional da Metodologia de Avaliação 
de Oportunidades de Restauração (ROAM) no estado de 

Pernambuco 

Figura 3. Custo de restauração, nos biomas de Pernambuco, em R$/hectare. Fonte: Adaptado do 
Instituto Escolhas (s.d.). 

 

 

Tabela 5. Métodos de restauração considerados nas análises e área percentual correspondente nos 
diferentes cenários do Planaveg. 

 Planaveg A Planaveg B Planaveg C 
Plantio total da área (1.666 indivíduos/hectare) 30% 20% 10% 

Enriquecimento com condução 30% 30% 30% 
Regeneração natural (com e sem cercas) 40% 50% 60% 

Fonte: Adaptado do Planaveg (Brasil, 2014). 

 

Tabela 6. Custo da restauração (R$ total) de passivos florestais no estado do Pernambuco, nos 
cenários do Planaveg. 

  Custo da restauração de 
passivo florestal de APP* 

Custo da restauração de passivo 
de Reserva Legal 

Mata Atlântica     
Planaveg A  415.120.350 
Planaveg B  369.279.063  
Planaveg C  323.437.776  

Caatinga   
Planaveg A  278.665.922  
Planaveg B  247.893.148  
Planaveg C  217.120.375  

Mata Atlântica e Caatinga (soma)   
Planaveg A 1.710.572.689  693.786.272  
Planaveg B 1.521.676.015  617.172.212  
Planaveg C 1.332.779.341  540.558.151  



68

Avaliação das Oportunidades de Restauração de Paisagens 

Florestais para o Estado de Pernambuco, Brasil - ROAM - PE

Tabela 6. Custo da restauração (R$ total) de passivos fl orestais 

no estado do Pernambuco, nos cenários do Planaveg.

*Estimativas com base no passivo dado na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de Pernambuco.

2.2.2 Custos de oportunidade da terra

Foram estimados os custos de oportunidade com a restauração no estado de 
Pernambuco em R$ 405 milhões em APPs e R$ 285 milhões em RL (Tabela 7). Para 
estimar os custos de oportunidade da terra, foi utilizada a receita líquida pondera-
da das culturas agrícolas. Todavia, o valor fi nal do custo de oportunidade poderá 
fi car entre o preço da terra e as receitas líquidas esperadas da atividade econômica 
agropecuária.

Foi possível identifi car que o oeste do estado apresenta menor custo de opor-
tunidade, o que leva à conclusão de que essas áreas serão as mais baratas para 
compensação. Do ponto de vista estritamente econômico, a restauração deveria 
iniciar pelas regiões de menores custos de oportunidade, permitindo um maior 
tempo para implantação de programas de compensação das perdas decorrentes 
da restauração nas regiões com maior custo de oportunidade. Contudo, também 
deve-se considerar a efi cácia ambiental da restauração, ou seja, onde há maiores 
ganhos para a conservação da biodiversidade, clima, carbono, etc. 
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Tabela 7. Custos de oportunidade com restauração de passivo fl orestal, nas APPs 

de todos os imóveis e na RL apenas de imóveis acima de 4 módulos fi scais.

Fonte: Elaborado pelo autor com dados do IBGE (s.d. b; s.d. c), Embrapa (s.d.), Conab (2015) e Soares-Filho et al (2016).

*Estimativa baseada no passivo de APP calculado na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de Pernambuco.

Figura 4. Custos de oportunidade da terra no estado de Pernambuco, em três métodos: (i) Receita líquida; 

(ii) Preço da terra; e (iii) Média das duas anteriores. Fonte: elaboração do autor com dados de preço de ter-

ra da FNP (2017) e Receita liquida anual das culturas agropecuárias (IBGE, s.d.; CONAB, s.d.; Embrapa, s.d.).

 Figura 5. Mapa de custos de oportunidade da terra em Pernambuco. Fonte: elaboração do autor 

com dados de preço de terra da FNP (2017), Receita liquida das culturas agropecuárias 

(IBGE, s.d.; CONAB, s.d.; Embrapa, s.d.) e uso do solo (SOARES-FILHO, 2016).
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*Estimativas com base no passivo dado na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de 
Pernambuco. 

 

2.2.2 Custos de oportunidade da terra 
Foram estimados os custos de oportunidade com a restauração no estado de 

Pernambuco em R$ 405 milhões em APPs e R$ 285 milhões em RL (Tabela 7). Para 
estimar os custos de oportunidade da terra, foi utilizada a receita líquida ponderada 
das culturas agrícolas. Todavia, o valor final do custo de oportunidade poderá ficar 
entre o preço da terra e as receitas líquidas esperadas da atividade econômica 
agropecuária. 

Foi possível identificar que o oeste do estado apresenta menor custo de 
oportunidade, o que leva à conclusão de que essas áreas serão as mais baratas para 
compensação. Do ponto de vista estritamente econômico, a restauração deveria iniciar 
pelas regiões de menores custos de oportunidade, permitindo um maior tempo para 
implantação de programas de compensação das perdas decorrentes da restauração 
nas regiões com maior custo de oportunidade. Contudo, também deve-se considerar a 
eficácia ambiental da restauração, ou seja, onde há maiores ganhos para a 
conservação da biodiversidade, clima, carbono, etc.  
Tabela 7. Custos de oportunidade com restauração de passivo florestal, nas APPs de todos os imóveis 
e na RL apenas de imóveis acima de 4 módulos fiscais. 

  Custos de oportunidade em 
restauração de APP 

Custos de oportunidade em restauração de 
Reserva Legal 

Mata 
Atlântica 

 188.373.839 

Agricultura  181.574.864 
Pecuária  6.225.085 
Silvicultura  573.890 
Caatinga  96.999.113 
Agricultura  85.246.916 
Pecuária  10.793.905 
Silvicultura  958.292 
Total 405,828,896* 285.372.953 
Fonte: Elaborado pelo autor com dados do IBGE (s.d. b; s.d. c), Embrapa (s.d.), Conab (2015) e Soares-
Filho et al (2016). 
*Estimativa baseada no passivo de APP calculado na seção 3 do capítulo 1 do relatório ROAM de 
Pernambuco. 
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Figura 4. Custos de oportunidade da terra no estado de Pernambuco, em três métodos: (i) Receita 
líquida; (ii) Preço da terra; e (iii) Média das duas anteriores. Fonte: elaboração do autor com dados de 
preço de terra da FNP (2017) e Receita liquida anual das culturas agropecuárias (IBGE, s.d.; CONAB, 
s.d.; Embrapa, s.d.). 

 

 

 

Figura 5. Mapa de custos de oportunidade da terra em Pernambuco. Fonte: elaboração do autor com 
dados de preço de terra da FNP (2017), Receita liquida das culturas agropecuárias (IBGE, s.d.; CONAB, 
s.d.; Embrapa, s.d.) e uso do solo (SOARES-FILHO, 2016). 
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2.3 Benefícios da restauração: valoração dos serviços ecossistêmicos

2.3.1 Carbono

Estimamos uma receita potencial de R$ 1,5 bilhões proveniente do sequestro 
de carbono nas áreas de APP a serem restauradas e R$ 627 milhões em RL, durante 
20 anos (Tabela 8). A receita de carbono cobriria de 8% a 14% do custo da restau-
ração nos diferentes cenários do Planaveg. Para calcular a receita potencial por 
sequestro de carbono consideramos: (i) o passivo fl orestal a ser recuperado em APP 
e RL, ou 271.276ha e 110.026ha respectivamente; e (ii) o preço de US$ 5,00/tCO2 
equivalente, dado pelo BNDES (2014) no Fundo Amazônia. Este valor convertido 
para reais correspondeu a R$ 12,95/ tCO2 equivalente4 e é alto quando comparado 
com as tendências internacionais. Um exemplo de como o preço do carbono tem 
oscilado, é a bolsa de Chicago (Chicago Climate Exchange), na qual o valor caiu 
de aproximadamente US$ 4,00 em 2009 para US$ 0,10 por tonelada. Apesar das 
incertezas sobre o mercado de crédito de carbono, o valor do BNDES é a referência 
ofi cial que temos para pagamento deste benefício.

Tabela 8. Receita potencial de crédito de carbono sequestrado com a restauração (R$ total).

Fonte: Elaboração do autor com as estimativas de sequestro de carbono e preço do carbono a US$ 5,00/tCO2 (BNDES, 2014).

2.3.2 Retenção de sedimentos

A restauração de APPs pode reduzir a exportação de sedimentos em 2.371 ton/
ano em todas as bacias de Pernambuco e poupar R$ 35.339/ano em tratamento de 
água5. Na Bacia do Una, a redução de sedimentos exportados para os rios chega 
a 146 ton./ano. Na região leste do estado estão concentradas bacias com maior 
exportação de sedimentos para os rios e, ao mesmo tempo, maior potencial de re-
tenção de sedimentos (Figura 6). A região Nordeste, predominantemente agrícola, 
abriga os usos do solo com maior taxa de sedimentação (Figura 6).

4  Devido à variação cambial, utilizamos o preço médio do dólar nos últimos três anos, ou R$ 2,59 para 

U$ 1,00. Os dados são do Banco Central, disponíveis em: < http://www4.bcb.gov.br/pec/taxas/port/ptaxnpesq.

asp?id=txcotacao >.

5 Consideramos como custo de tratamento R$ 0,0149/m³ (OIKOS, 2015).
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carbono consideramos: (i) o passivo florestal a ser recuperado em APP e RL, ou 
271.276ha e 110.026ha respectivamente; e (ii) o preço de US$ 5,00/tCO2 equivalente, 
dado pelo BNDES (2014) no Fundo Amazônia. Este valor convertido para reais 
correspondeu a R$ 12,95/ tCO2 equivalente4 e é alto quando comparado com as 
tendências internacionais. Um exemplo de como o preço do carbono tem oscilado, é a 
bolsa de Chicago (Chicago Climate Exchange), na qual o valor caiu de 
aproximadamente US$ 4,00 em 2009 para US$ 0,10 por tonelada. Apesar das 
incertezas sobre o mercado de crédito de carbono, o valor do BNDES é a referência 
oficial que temos para pagamento deste benefício. 

 
 

Tabela 8. Receita potencial de crédito de carbono sequestrado com a restauração (R$ total). 

  Crédito de carbono de APP restaurada Crédito de carbono de RL restaurada 
Mata Atlântica     
Imóveis até 4 MF  167,416,451  - 
Imóveis acima de 4MF  623,974,006  375.429.031 
Caatinga    
Imóveis até 4 MF  215,856,804  - 
Imóveis acima de 4MF  539,770,724  252.021.557 
Total  1,547,017,984  627.450.588 
Fonte: Elaboração do autor com as estimativas de sequestro de carbono e preço do carbono a US$ 
5,00/tCO2 (BNDES, 2014). 

 

2.3.2 Retenção de sedimentos 
A restauração de APPs pode reduzir a exportação de sedimentos em 2.371 

ton/ano em todas as bacias de Pernambuco e poupar R$ 35.339/ano em tratamento 
de água5. Na Bacia do Una, a redução de sedimentos exportados para os rios chega a 
146 ton./ano. Na região leste do estado estão concentradas bacias com maior 
exportação de sedimentos para os rios e, ao mesmo tempo, maior potencial de 
retenção de sedimentos (Figura 6). A região Nordeste, predominantemente agrícola, 
abriga os usos do solo com maior taxa de sedimentação (Figura 6). 

 

 

 

                                                           
4 Devido à variação cambial, utilizamos o preço médio do dólar nos últimos três anos, ou R$ 2,59 para U$ 
1,00. Os dados são do Banco Central, disponíveis em: < 
http://www4.bcb.gov.br/pec/taxas/port/ptaxnpesq.asp?id=txcotacao >.  
5 Consideramos como custo de tratamento R$ 0,0149/m³ (OIKOS, 2015). 
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Figura: 6. Resultados do modelo de taxa de sedimentação (SDR), no cenário atual. 
Fonte: elaboração do autor com utilização do software InVEST.
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Figura: 6. Resultados do modelo de taxa de sedimentação (SDR), no cenário atual. Fonte: elaboração 
do autor com utilização do software InVEST. 

 

 

2.3.3  Produção de água 
Aparentemente, a capacidade de produção de água é equitativa nas bacias de 

Pernambuco (Figura 7). De acordo com o modelo testado a produção de água reduziu 
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2.3.3  Produção de água

Aparentemente, a capacidade de produção de água é equitativa nas bacias 
de Pernambuco (Figura 7). De acordo com o modelo testado a produção de água 
reduziu 5% no cenário com restauração em comparação ao cenário atual. Este 
fato se deve à maior infi ltração da água no solo em razão da maior cobertura 
vegetal associada à restauração fl orestal. É importante destacar que a produção 
de água avaliada neste modelo refere-se à água exportada para o sistema através 
do escoamento superfi cial. Sendo assim, áreas com afl oramentos rochosos, solo 
exposto e pastagens tem maiores perdas de água através do escoamento para os 
cursos d’água. Ao modo que, áreas fl orestadas tem maior retenção de água devi-
do a infi ltração no solo e abastecimento dos lençóis freáticos. 

Figura 7. Resultados do modelo de produção de água, no cenário atual.

 Fonte: elaboração do autor com utilização do software InVEST.

2.3.4 Sistemas Agrofl orestais na Caatinga

Os Sistemas Agrofl orestais (SAFs) apresentam a possibilidade de restaurar 
com potencial de retorno fi nanceiro, no entanto, tal retorno varia de acordo com 
o contexto local, tipo e composição do sistema. A maior parte da literatura e expe-
rimentos documentados trata de SAFs com espécies fl orestais, o que difi culta a sua 
adequação para um bioma como a Caatinga. Assim, na região de Mata Atlântica 
de Pernambuco podemos esperar o retorno médio de SAFs convencionais, com 
valores aproximados a R$ 10 mil por hectare em 20 anos, segundo os dados do 
Instituto Escolhas (s.d.). Porém, para a Caatinga encontramos alguns experimen-
tos voltados à restauração, mas sem informação econômica, a citar Lima (2004) e 
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5% no cenário com restauração em comparação ao cenário atual. Este fato se deve à 
maior infiltração da água no solo em razão da maior cobertura vegetal associada à 
restauração florestal. É importante destacar que a produção de água avaliada neste 
modelo refere-se à água exportada para o sistema através do escoamento superficial. 
Sendo assim, áreas com afloramentos rochosos, solo exposto e pastagens tem maiores 
perdas de água através do escoamento para os cursos d’água. Ao modo que, áreas 
florestadas tem maior retenção de água devido a infiltração no solo e abastecimento 
dos lençóis freáticos.  
Figura 7. Resultados do modelo de produção de água, no cenário atual. Fonte: elaboração do autor 
com utilização do software InVEST. 

 

 

2.3.4 Sistemas Agroflorestais na Caatinga 
 

Os Sistemas Agroflorestais (SAFs) apresentam a possibilidade de restaurar com 
potencial de retorno financeiro, no entanto, tal retorno varia de acordo com o 
contexto local, tipo e composição do sistema. A maior parte da literatura e 
experimentos documentados trata de SAFs com espécies florestais, o que dificulta a 
sua adequação para um bioma como a Caatinga. Assim, na região de Mata Atlântica de 
Pernambuco podemos esperar o retorno médio de SAFs convencionais, com valores 
aproximados a R$ 10 mil por hectare em 20 anos, segundo os dados do Instituto 
Escolhas (s.d.). Porém, para a Caatinga encontramos alguns experimentos voltados à 
restauração, mas sem informação econômica, a citar Lima (2004) e Melo et al (2014). 
Outras fontes, como o levantamento do Instituto Escolhas (s.d.), apresentam o retorno 
de R$ 9.422/hectare em 35 anos de SAF na Caatinga. 
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Melo et al (2014). Outras fontes, como o levantamento do Instituto Escolhas (s.d.), 
apresentam o retorno de R$ 9.422/hectare em 35 anos de SAF na Caatinga.

Devido a pouca informação sobre o retorno econômico de SAFs na Caatinga, 
podemos utilizar de referência os valores de SAFs do Cerrado, considerando que 
é o bioma mais próximo da Caatinga em aspectos de fi tofi sionomia. Hoffmann 
(2013) comparou fi nanceiramente os ganhos de dois SAFs biodiversos sucessionais 
com oito SAFs simples distribuídos pelo país, dos quais selecionamos dois sistemas 
mais representativos para o Cerrado/Caatinga. Os sistemas mais complexos estu-
dados por Hoffmann (2015) apresentaram retorno fi nanceiro muito atrativo, com 
Valor Presente Líquido anualizado6 de R$ 20.565,67 e R$ 26.126,54 – um resultado 
melhor do que a maioria das culturas agrícolas anuais.

As experiências demonstram que os SAFs são uma alternativa para a restau-
ração e melhoria das condições produtivas e econômicas em pequenas proprie-
dades, as quais dependem de maior liquidez (dinheiro de rápida circulação para 
gastos do dia a dia) para subsistência. Todavia, há barreiras para a implantação 
em larga escala dos SAFs, uma vez que este tipo de produção é intensivo no uso 
de mão-de-obra e, no caso de sistemas mais complexos, requer alto investimento 
inicial e altos custos de manejo. Segundo Miccolis et al (2016), os tipos de SAFs 
considerados mais adequados para restauração são os biodiversos ou sucessionais, 
que mais se assemelham a ecossistemas naturais e melhor desempenham as fun-
ções ambientais preconizadas para áreas de conservação (APPs e RLs).

Os desafi os para a implantação de SAFs como alternativa à restauração in-
cluem a necessidade de conhecimento técnico, mão de obra qualifi cada, germo-
plasma (material de plantio) em quantidade e diversidade sufi ciente na época 
certa e acesso a mercados para os produtos dos SAFs. Em vista desses desafi os, não 
sabemos em que extensão os SAFs serão implantados, mesmo sendo uma opção 
preconizada pela lei que pode ser adotada em qualquer imóvel rural. Além disso, 
a defi nição de quais os modelos de SAF poderão ser considerados como restau-
ração na Caatinga, cumprindo o devido papel ecológico, parece carecer de uma 
regulamentação nos estados.

6 O Valor Presente Líquido anualizado (VPLa) expressa a receita líquida em valores equivalentes anuais 

menos os investimentos e descontado uma taxa de custo de capital (taxa de desconto). Utilizamos o VPLa 

no lugar do VPL simples para comparar o retorno de investimentos com diferentes horizontes temporais, ou 

culturas agrícolas com diferentes ciclos de produção. Por exemplo, a agricultura tem ciclos anuais, enquanto 

SAFs e manejo fl orestal podem levar décadas para fechar um ciclo de exploração.
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2.4 Mecanismos de fi nanciamento para restauração e compensação

Para fi nanciar a restauração fl orestal será preciso adequar os meios existen-
tes (ex.: crédito rural) e desenvolver novos mecanismos, como fundos para investi-
mento e green bonds. A Tabela 9 resume os mecanismos existentes e os que ainda 
precisam ser desenvolvidos, para diferentes públicos alvo.

Tabela 9. Matriz de mecanismos fi nanceiros para compensação e restauração fl orestal.

2.4.1 Crédito Rural

Segundo os dados do Banco Central (BACEN, s.d.), cerca de R$ 838 milhões 
são contratados anualmente para fi nanciamento da produção agropecuária em 
Pernambuco. Comparado com o custo da restauração de passivo nas seções ante-
riores, 20% do crédito rural aplicado poderia custear a adequação ambiental no 
período de 20 anos. Para RL, 4% deste crédito bastaria. Apesar de o crédito rural 
ser potencialmente a principal fonte para fi nanciamento da restauração, ainda há 
barreiras como: baixa oferta de técnicos para elaboração destes tipos de projeto; 
baixa demanda dos produtores rurais e investidores para restauração; e pouco 
entendimento dos bancos em relação a este tipo de projeto. Além disso, a baixa 
liquidez da atividade inibe investidores no caso da restauração com exploração 
econômica da área. Uma estratégia pode ser a redução de taxas de juros no cré-
dito convencional para aqueles produtores que estiverem investindo em restaura-
ção para adequação de passivos – isso é uma forma de compensação pelas perdas.

Atualmente, o Plano Safra brasileiro oferta cerca de R$ 5 bilhões anuais para 
a restauração de áreas degradadas e restauração através de linhas como o Progra-
ma Agricultura de Baixo Carbono (ABC), o Fundo Clima, Fundos Constitucionais 
(FCO, FNE e FNO) e outros programas do BNDES, como o BNDES Florestal. O atrati-
vo da maioria destas linhas de crédito é a taxa de juros abaixo da infl ação, varian-
do de 5,5% a 12% ao ano e fi nanciam desde pesquisa à implantação de viveiros e 
o restauração (IUCN, 2016).
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Tabela 9. Matriz de mecanismos financeiros para compensação e restauração florestal. 

Público alvo 
(beneficiário do 

recurso) 

Mecanismos disponíveis hoje Mecanismos em processo de 
discussão e/ou em 
desenvolvimento 

Setor público e 
instituições privadas 

Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Florestal (FNDF), Fundos do BNDES. 

Fundos de investimentos, green 
bonds. 

Produtor rural Crédito rural. 
 

2.4.1 Crédito Rural 
Segundo os dados do Banco Central (BACEN, s.d.), cerca de R$ 838 milhões são 

contratados anualmente para financiamento da produção agropecuária em 
Pernambuco. Comparado com o custo da restauração de passivo nas seções 
anteriores, 20% do crédito rural aplicado poderia custear a adequação ambiental no 
período de 20 anos. Para RL, 4% deste crédito bastaria. Apesar de o crédito rural ser 
potencialmente a principal fonte para financiamento da restauração, ainda há 
barreiras como: baixa oferta de técnicos para elaboração destes tipos de projeto; baixa 
demanda dos produtores rurais e investidores para restauração; e pouco 
entendimento dos bancos em relação a este tipo de projeto. Além disso, a baixa 
liquidez da atividade inibe investidores no caso da restauração com exploração 
econômica da área. Uma estratégia pode ser a redução de taxas de juros no crédito 
convencional para aqueles produtores que estiverem investindo em restauração para 
adequação de passivos – isso é uma forma de compensação pelas perdas. 

Atualmente, o Plano Safra brasileiro oferta cerca de R$ 5 bilhões anuais para a 
restauração de áreas degradadas e restauração através de linhas como o Programa 
Agricultura de Baixo Carbono (ABC), o Fundo Clima, Fundos Constitucionais (FCO, FNE 
e FNO) e outros programas do BNDES, como o BNDES Florestal. O atrativo da maioria 
destas linhas de crédito é a taxa de juros abaixo da inflação, variando de 5,5% a 12% ao 
ano e financiam desde pesquisa à implantação de viveiros e o restauração (IUCN, 
2016). 

2.4.2 Fundos de investimento e green bonds 
Segundo a OECD (KAMINKER & STEWART, 2012), o setor privado e investidores 

institucionais serão os responsáveis por grande parte do capital para investimento em 
economia verde ou práticas de sequestro e compensação de emissão de carbono (ex.: 
restauração). Neste sentido, “títulos verdes” (green bonds) e outros produtos 
financeiros devem ser desenvolvidos para captação de recurso. Um exemplo vem de 
empresas de seguro que tem investido em energia limpa em diversos lugares do 
mundo. Estes investidores atuam em pelo menos três arranjos diferentes para 
promover a economia verde: investimento direto de longo prazo (o que se ajusta à 
restauração); provedores de garantia para investimentos de risco, a fim de mitigar 
perdas de capital de terceiros; e seguro para investimentos convencionais de 
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2.4.2 Fundos de investimento e green bonds

Segundo a OECD (KAMINKER & STEWART, 2012), o setor privado e investidores 
institucionais serão os responsáveis por grande parte do capital para investimento 
em economia verde ou práticas de sequestro e compensação de emissão de carbono 
(ex.: restauração). Neste sentido, “títulos verdes” (green bonds) e outros produtos 
fi nanceiros devem ser desenvolvidos para captação de recurso. Um exemplo vem 
de empresas de seguro que tem investido em energia limpa em diversos lugares 
do mundo. Estes investidores atuam em pelo menos três arranjos diferentes para 
promover a economia verde: investimento direto de longo prazo (o que se ajusta à 
restauração); provedores de garantia para investimentos de risco, a fi m de mitigar 
perdas de capital de terceiros; e seguro para investimentos convencionais de pro-
dutores ou outros atores. Parte dos recursos oriundos de fundos de investimentos 
pode ser captada através da emissão de títulos, contudo, falta regulamentação dos 
chamados títulos verdes pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) do Brasil.

2.4.3 FNDF, BNDES e outros

Atualmente há dois principais mecanismos fi nanceiros para apoio à restau-
ração em larga escala no Brasil, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 
(FNDF) e os fundos para investimento em restauração do BNDES. Nos anos recen-
tes o BNDES tem sido o principal agente de fi nanciamento da restauração em 
larga escala no Brasil, com cerca de R$ 37 milhões7 gastos no tema, em 2.700/ha. 
As três principais linhas para fi nanciamento da restauração pelo BNDES são: o 
Fundo Clima Florestas Nativas; BNDES Florestal; e Programa Agricultura de Baixo 
Carbono (ABC). Estas linhas apoiam entidades públicas, empresas e associações 
com fi nalidades diversas como manejo fl orestal, implantação de viveiros e desen-
volvimento de pesquisa e desenvolvimento fl orestal.

2.5 Alocação de recursos fi nanceiros e Instrumentos econômicos para restau-
ração em Pernambuco. 

Como já demonstrado até aqui, existe um arcabouço legal em nível federal 
e estadual que estabelece determinações para restauração ecológica/recuperação 
de áreas degradas, assim como a previsão de instrumentos punitivos aos que des-
cumprirem essas determinações. Porém, como já citado esses instrumentos care-
cem de uma adequada regulamentação. 

7 Informações disponíveis em: <bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Restau-

racao_Ecologica/mapa.html>.
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Além disso, apesar de existir a previsão desses instrumentos nas normas esta-
duais, isso não é garantia de sua implementação. Existe uma lacuna grande entre 
a criação de uma política e a sua execução.  Por exemplo, é possível encontrar a 
existência de programas e ações destinadas à recuperação de áreas degradadas, 
produção de mudas e atividades correlatas à restauração ecológica nos Planos Plu-
rianuais – PPA´s do governo do estado de Pernambuco. No entanto, ao se avaliar 
a execução dessas ações em termos de gastos públicos, é possível observar que a 
maior parte não sai do papel (Figura 8).

Figura 8. Gastos autorizados e realizados do governo do estado de Pernambuco com programas 

e ações que incluem recuperação de áreas de degradas entre os anos de 2008 e 2015. 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do go-
verno do estado de Pernambuco.

Desta forma, observa-se que há um descompasso grande entre o montante 
de recursos que são previstos para a recuperação da vegetação nativa no estado, 
cerca de R$ 87 milhões de reais, em todo o período analisado, e aqueles recursos 
que são de fato empenhados e pagos, ou seja, cujas atividades são realmente re-
alizadas, que somam pouco mais de R$ 21 milhões.

Considerando os custos de restauração apresentados neste estudo, que va-
riaram entre R$ 2.800 e R$ 13.000 por hectare. Os recursos previstos pelo governo 
estado, no período de 2008 a 2015, se fossem totalmente empregados na restaura-
ção, levariam a uma recuperação de algo entre 1.600 - 30.000 hectares (Tabela 10), 
a depender dos métodos de restauração necessários e da localização e custo de 
oportunidade da área. De toda forma seria um esforço signifi cante na busca pela 
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Figura 8. Gastos autorizados e realizados do governo do estado de Pernambuco com programas e 
ações que incluem recuperação de áreas de degradas entre os anos de 2008 e 2015.  

 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do 
governo do estado de Pernambuco. 

 Desta forma, observa-se que há um descompasso grande entre o montante de 
recursos que são previstos para a recuperação da vegetação nativa no estado, cerca de 
R$ 87 milhões de reais, em todo o período analisado, e aqueles recursos que são de 
fato empenhados e pagos, ou seja, cujas atividades são realmente realizadas, que 
somam pouco mais de R$ 21 milhões. 

Considerando os custos de restauração apresentados neste estudo, que variaram 
entre R$ 2.800 e R$ 13.000 por hectare. Os recursos previstos pelo governo estado, no 
período de 2008 a 2015, se fossem totalmente empregados na restauração, levariam a 
uma recuperação de algo entre 1.600 - 30.000 hectares (Tabela 10), a depender dos 
métodos de restauração necessários e da localização e custo de oportunidade da área. 
De toda forma seria um esforço significante na busca pela diminuição do passivo 
ambiental do estado, se os recursos fossem aplicados de maneira eficaz. A título de 
comparação, segundo dados do Global Forest Watch8, o estado de Pernambuco 
apresentou um ganho bruto de cobertura florestal da ordem de 18.290,12 hectares, e 
uma perda de 185.890 hectares no mesmo período. Já o projeto MapBiomas9, mostra 
no mesmo período uma perda de 387.286,34 hectares. Ou seja, se os recursos 

                                                           
8 http://www.globalforestwatch.org/ 
9 http://mapbiomas.org/ 
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diminuição do passivo ambiental do estado, se os recursos fossem aplicados de 
maneira efi caz. A título de comparação, segundo dados do Global Forest Watch8, 
o estado de Pernambuco apresentou um ganho bruto de cobertura fl orestal da 
ordem de 18.290,12 hectares, e uma perda de 185.890 hectares no mesmo período. 
Já o projeto MapBiomas9, mostra no mesmo período uma perda de 387.286,34 
hectares. Ou seja, se os recursos autorizados fossem totalmente executados e apli-
cados ao menor custo de restauração possível, teriam sido recuperados cerca de 
8% do passivo ambiental criado no período.

Tabela 10.  Área possível de ser recuperada, considerando-se os recursos autorizados e realizados 

em programas e ações governamentais que envolviam ações de restauração ecológica.

Essa diferença entre os gastos autorizados e realizados pelo estado pode 
ser devida a uma série de fatores: 1 - O fato do governo não considerar essa uma 
prioridade real, o que leva a uma pouca destinação direta de recursos, o que de 
certa forma pode se observar no declínio dos gastos ao longo do período anali-
sado. Além da frequente movimentação de recursos destinados inicialmente para 
esses fi ns, que acabam sendo direcionados para outras atividades do governo; 2 
– A pouca capacidade técnica dos órgãos ambientais em gerir orçamento, situa-
ção muitas vezes relacionada a um baixo quantitativo de servidores, ou a pouca 
qualifi cação destes para atividades de gestão; 3 – A falta de projetos qualifi cados 
para receberem os recursos do estado.

Seja qual for o motivo, observa-se que há uma necessidade de melhorar a 
governança da restauração de áreas degradas no estado de Pernambuco, no que 
diz respeito a um melhor planejamento e execução dos gastos governamentais.

De maneira complementar a essas regulamentações federais e estaduais de-
monstradas, outra possibilidade de viabilização de restauração ecológica em larga 
escala pode ser através do uso de instrumentos econômicos. 

Os instrumentos econômicos (IE) são instrumentos de gestão ou política ambien-
tal que objetivam por meio de incentivos e desincentivos via sistema de preço, atingir 
metas ambientais. Dentre os IE os mais utilizados estão, taxas, impostos, multas. Assim 
como subsídios e licenças comerciáveis de poluição (NOGUEIRA & PEREIRA, 2013).

Sobre esses instrumentos, as taxas/impostos/multas buscam aplicar o princí-

8  http://www.globalforestwatch.org/

9  http://mapbiomas.org/
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autorizados fossem totalmente executados e aplicados ao menor custo de restauração 
possível, teriam sido recuperados cerca de 8% do passivo ambiental criado no período. 

 
Tabela 10.  Área possível de ser recuperada, considerando-se os recursos autorizados e realizados em 
programas e ações governamentais que envolviam ações de restauração ecológica. 

  Área Recuperada (ha) 
Recursos Custo Mínimo de 

Restauração 
Custo Máximo de Restauração 

Autorizado 30.951,94 6.666,57 
Realizado 7.502,63 1.615,95 

 

Essa diferença entre os gastos autorizados e realizados pelo estado pode ser 
devida a uma série de fatores: 1 - O fato do governo não considerar essa uma 
prioridade real, o que leva a uma pouca destinação direta de recursos, o que de certa 
forma pode se observar no declínio dos gastos ao longo do período analisado. Além da 
frequente movimentação de recursos destinados inicialmente para esses fins, que 
acabam sendo direcionados para outras atividades do governo; 2 – A pouca 
capacidade técnica dos órgãos ambientais em gerir orçamento, situação muitas vezes 
relacionada a um baixo quantitativo de servidores, ou a pouca qualificação destes para 
atividades de gestão; 3 – A falta de projetos qualificados para receberem os recursos 
do estado. 

Seja qual for o motivo, observa-se que há uma necessidade de melhorar a 
governança da restauração de áreas degradas no estado de Pernambuco, no que diz 
respeito a um melhor planejamento e execução dos gastos governamentais. 

De maneira complementar a essas regulamentações federais e estaduais 
demonstradas, outra possibilidade de viabilização de restauração ecológica em larga 
escala pode ser através do uso de instrumentos econômicos.  

Os instrumentos econômicos (IE) são instrumentos de gestão ou política 
ambiental que objetivam por meio de incentivos e desincentivos via sistema de preço, 
atingir metas ambientais. Dentre os IE os mais utilizados estão, taxas, impostos, 
multas. Assim como subsídios e licenças comerciáveis de poluição (NOGUEIRA & 
PEREIRA, 2013). 

Sobre esses instrumentos, as taxas/impostos/multas buscam aplicar o princípio 
do poluidor pagador. Onde as externalidades causadas pelo agente agressor do meio 
ambiente são internalizadas (ALMEIDA, 1997). Os subsídios objetivam a redução dos 
níveis de poluição. São aplicados através de um recurso financeiro, como por exemplo, 
subvenções, empréstimos subsidiados e incentivos fiscais. Já a licença comerciável de 
poluição atua via quantidade.  “Opera da seguinte forma: o governo predetermina o 
nível máximo de poluição agregado permitido (em termos de um poluente específico, 
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pio do poluidor pagador. Onde as externalidades causadas pelo agente agressor 
do meio ambiente são internalizadas (ALMEIDA, 1997). Os subsídios objetivam a 
redução dos níveis de poluição. São aplicados através de um recurso fi nanceiro, 
como por exemplo, subvenções, empréstimos subsidiados e incentivos fi scais. Já a 
licença comerciável de poluição atua via quantidade. “Opera da seguinte forma: 
o governo predetermina o nível máximo de poluição agregado permitido (em 
termos de um poluente específi co, numa região determinada ou para um certo 
conjunto de indústrias) e divide este total em cotas que assumem a forma jurídica 
de direitos/licenças alocadas ou leiloadas entre os agentes envolvidos. Para que 
o mecanismo seja efi ciente, estes não apenas podem como devem comercializar 
seus direitos.” (OECD 1989; ALMEIDA, 1997; STERNER & CORIA, 2012).

Esses dois são de especial interesse para abordagem ROAM no estado de Per-
nambuco, por haver leis estaduais ligadas a PSA e ao Programa de Recuperação 
Ambiental. O PSA no estado foi instituído através da Lei Nº 15809 de 17/05/2016 
que Institui a Política Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais, e cria o 
Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais e o Fundo Estadual de 
Pagamento por Serviços Ambientais. 

Na política de PSA estadual existe a previsão de um Subprograma PSA Restau-
ração que visa apoiar a adequação ambiental através do fi nanciamento e apoio 
técnico à restauração de áreas degradadas, especialmente, aquelas consideradas 
legalmente protegidas, como reservas legais, áreas de preservação permanente, 
entre outras, propiciando melhor desempenho dos processos ecológicos e oferta 
de serviços ambientais.

Já o decreto 44.535 de 05/06/2017, Institui o Programa de Regularização Am-
biental do Estado de Pernambuco – PRA/PE. Dentre os instrumentos previstos no 
programa, encontra-se as Cotas de Reserva Ambiental – CRA. 

Tanto o PSA como o CRA são instrumentos econômicos, respectivamente são 
tipos específi cos de subsídio e de licenças comerciáveis.  Sobre o PSA há ainda 
alguma discursão sobre a participação do governo enquanto agente pagador, po-
rém essa é uma realidade, e nesses casos o PSA se caracteriza como um subsídio. 
Nesse caso seria mais um incentivo a restauração ecológica, e dado o défi cit de 
cobertura fl orestal do estado, difi cilmente se pode contestar a adicionalidade de 
tal programa. 

Sobre o CRA, a ideia de licenças negociáveis é repassar para os agentes eco-
nômicos o melhor arranjo para se chegar no fi m desejado pelo governo. Por exem-
plo, ao fi nalizar os dados sobre o CAR, o governo de Pernambuco pode defi nir a 
meta de área ser recuperada em um dado período para todo o estado ou para 
uma região específi ca. A partir daí os proprietários de terra poderão negociar 
entre si as melhores áreas para realizar a restauração, de forma a reduzir custos e 
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otimizar suas atividades produtivas. O benefício para o governo vem da redução 
de custos com a fi scalização por exemplo.

Ainda assim, o que se observa é um baixo percentual de execução de gastos 
públicos com esse tipo de instrumento. Quando avaliados os programas e ações 
do  governo do estado de Pernambuco direcionados diretamente para a elabo-
ração, desenvolvimento e execução de instrumentos econômicos mais uma vez se 
observa grande diferença entre aqueles recursos que foram autorizados (cerca de 
R$ 14,6 milhões) e os recursos efetivamente realizados (R$ 1,2 milhões) (Figura 9).   

  

Figura 9. Gastos autorizados e realizados do governo do Estado de Pernambuco com programas e ações 

de elaboração, planejamento e execução de instrumentos econômicos entre os anos de 2008 e 2015.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do go-

verno do estado de Pernambuco.

Ou seja, valem para os instrumentos econômicos as mesmas considerações 
feitas anteriormente para outros instrumentos de politica ambiental. No entanto, 
como agravante observa-se que o emprego dos Instrumentos Econômicos por par-
te do poder público é consideravelmente menor quando comparado às políticas 
de comando e controle. A opção pelo uso apenas, ou de forma desbalanceada de 
instrumentos de comando e controle pode apresentar desvantagens. Essas des-
vantagens seriam devido à: 1 - falta de escolha ou liberdade para os agentes se 
adaptarem, levando em consideração que os agentes podem apresentar distintas 
situações individuais; 2 - o requerimento de altos custos administrativos por parte 
do poder público que precisa fi scalizar.  Em contraponto, os Instrumentos Econô-
micos podem ser mais fl exíveis a diferentes realidades encontradas. Assim no caso 
específi co da restauração ecológica, essa fl exibilidade poderia ser um fator positi-
vo, considerando as distintas realidades de produtores rurais, e suas consequentes 
difi culdades ou facilidades em adotar um programa de adequação ambiental.
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grande diferença entre aqueles recursos que foram autorizados (cerca de R$ 14,6 
milhões) e os recursos efetivamente realizados (R$ 1,2 milhões) (Figura 9).    

   
Figura 9. Gastos autorizados e realizados do governo do Estado de Pernambuco com programas e 
ações de elaboração, planejamento e execução de instrumentos econômicos entre os anos de 2008 e 
2015. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do 
governo do estado de Pernambuco. 

Ou seja, valem para os instrumentos econômicos as mesmas considerações feitas 
anteriormente para outros instrumentos de politica ambiental. No entanto, como 
agravante observa-se que o emprego dos Instrumentos Econômicos por parte do 
poder público é consideravelmente menor quando comparado às políticas de 
comando e controle. A opção pelo uso apenas, ou de forma desbalanceada de 
instrumentos de comando e controle pode apresentar desvantagens. Essas 
desvantagens seriam devido à: 1 - falta de escolha ou liberdade para os agentes se 
adaptarem, levando em consideração que os agentes podem apresentar distintas 
situações individuais; 2 - o requerimento de altos custos administrativos por parte do 
poder público que precisa fiscalizar.  Em contraponto, os Instrumentos Econômicos 
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Dessa forma, demonstrado o cenário atual, se faz necessário buscar alternati-
vas para implementar uma ação restauração de áreas degradadas de larga escala 
para o estado de Pernambuco.  Uma possibilidade para suplementar os esforços 
para redução do passivo de cobertura fl orestal no estado pode vir aos moldes da 
Política de PSA da Costa Rica. Em funcionamento há mais de 20 anos a política 
de PSA da Costa Rica é fi nanciada com recursos provenientes de impostos sobre 
combustíveis.

No Brasil, a Lei No. 10.336 de 19/12/01 Instituiu a Contribuição de Interven-
ção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combus-
tível (Cide).  A Cide é repassada trimestralmente para os estados, de acordo com 
critérios de divisão relacionados a infraestrutura de transportes, população entre 
outros. Ao estado de Pernambuco cabe um percentual de 3,67%. Na lei que cria a 
Cide, § 1o esta previsto que o produto da arrecadação da Cide será destinada, na 
forma da lei orçamentária, ao: I - pagamento de subsídios a preços ou transporte 
de álcool combustível, de gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo; 
II - fi nanciamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petró-
leo e do gás; e III - fi nanciamento de programas de infra-estrutura de transportes. 

Assim, considerando que a restauração ecológica é uma das estratégias mais 
efi cazes de captura de carbono, adaptação e mitigação das mudanças climáticas, 
poderia um programa de PSA destinado a este fi m ser benefi ciário desses recursos. 
Para fi ns de dimensionamento do impacto positivo que esses recursos poderiam 
causar, comparamos os montantes recebidos pelo governo estadual com os custos 
aqui calculados para restauração de APP´s e RL´s do estado. Em média 13% do pas-
sivo fl orestal do estado poderiam ser recuperados com esses recursos que chegam 
a ordem R$ 247 milhões no período avaliado (Figura 10). 
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Figura 10. Comparação entre os valores recebidos pelo Estado de Pernambuco com a CIDE, e os gastos anu-

ais necessários para restaurar as APP´s e RL´s no estado.

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do gover-

no do estado de Pernambuco e nos dados do portal de transparência do governo federal.

É importante ressaltar que esta é uma estimativa com a destinação total dos 
recursos provenientes da CIDE para o estado, o que é pouco provável de ocorrer. 
De toda forma essa pode ser uma fonte de custeio parcial das ações de restaura-
ção ecológica do estado, principalmente por guardarem essa relação com as estra-
tégias de mitigação das mudanças climáticas. 

 De maneira geral fi ca evidenciado que há carência de recursos públicos para 
redução do passivo fl orestal do estado. Além disso, como demonstrado evidencia-
-se a necessidade de um ganho de efetividade em ações práticas visando melhorar 
a gestão dos recursos para essas atividades, o que leva os poucos recursos existen-
tes a uma diminuição ainda maior, pela não execução das atividades previstas. E 
como consequência ainda há uma carência de indicadores físicos para que sejam 
avaliadas corretamente essas ações e a destinação dos recursos públicos. 

É possível ainda afi rmar que para um ganho de escala e efi cácia na implemen-
tação da estratégia ROAM no âmbito do estado de Pernambuco, é necessário um 
redirecionamento de ações e prioridades para as políticas ambientais do estado, con-
siderando a real importância e os benefícios provenientes dessas ações. E isso deve ser 
demonstrado com a destinação adequada de recursos para esses fi ns além da execu-
ção de atividades planejadas, e com o devido acompanhamento, através da produção 
de informações e indicadores que possam ser acompanhados e fi scalizados pela so-
ciedade. Por fi m se faz necessário considerar uma gama de instrumentos de distintas 
naturezas para que a execução de uma estratégia de grande escala seja efi caz.
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Costa Rica. Em funcionamento há mais de 20 anos a política de PSA da Costa Rica é 
financiada com recursos provenientes de impostos sobre combustíveis. 

No Brasil, a Lei No. 10.336 de 19/12/01 Instituiu a Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide).  A Cide 
é repassada trimestralmente para os estados, de acordo com critérios de divisão 
relacionados a infraestrutura de transportes, população entre outros. Ao estado de 
Pernambuco cabe um percentual de 3,67%. Na lei que cria a Cide, § 1o esta previsto 
que o produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 
ao: I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 
natural e seus derivados e de derivados de petróleo; II - financiamento de projetos 
ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; e III - financiamento de 
programas de infra-estrutura de transportes.  

Assim, considerando que a restauração ecológica é uma das estratégias mais 
eficazes de captura de carbono, adaptação e mitigação das mudanças climáticas, 
poderia um programa de PSA destinado a este fim ser beneficiário desses recursos. 
Para fins de dimensionamento do impacto positivo que esses recursos poderiam 
causar, comparamos os montantes recebidos pelo governo estadual com os custos 
aqui calculados para restauração de APP´s e RL´s do estado. Em média 13% do passivo 
florestal do estado poderiam ser recuperados com esses recursos que chegam a ordem 
R$ 247 milhões no período avaliado (Figura 10).  

 
Figura 10. Comparação entre os valores recebidos pelo Estado de Pernambuco com a CIDE, e os gastos 
anuais necessários para restaurar as APP´s e RL´s no estado. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nas LOA´s, PPA´s e Balanços Orçamentários de 2008 a 2015 do 
governo do estado de Pernambuco e nos dados do portal de transparência do governo federal. 
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1. CONCLUSÕES

1.1 Passivos do estado de Pernambuco

O estudo identifi cou que, no estado de Pernambuco, há ainda 4,07% de sua 
área recoberta por vegetação de Floresta Atlântica, e 34,48% recoberto por vege-
tação de Caatinga, ainda que haja indícios que este último dado esteja superesti-
mado através dos mapeamentos utilizados como base. No entanto, ao se verifi car 
a situação das Áreas de Preservação Permanentes (APP), é notável o logo caminho 
ainda a ser seguido no sentido de alcançar uma situação ideal. Dos 444.959 hec-
tares mapeados como sendo de áreas de preservação permanente de margens de 
cursos hídricos, apenas 35%10  encontra-se com algum tipo de cobertura fl orestal, 
tendo pelo menos 271.276 hectares, necessidade de intervenções de restauração 
(considerando-se apenas o montante de áreas de APP ocupadas atualmente com 
atividades agropecuárias).

Do total de áreas a serem restauradas, nota-se através das análises que 
126.990 hectares (46,8%) possuem fragmentos fl orestais em um raio de até 600 
metros de distância, apresentando potencial para a utilização de estratégias de 
restauração de menor custo, como indução de regeneração natural. 

Em se tratando de áreas de reserva legal, o projeto computou 841.079 hec-
tares onde seriam prioritárias alocações de RL provenientes dos passivos das pro-
priedades agrícolas, por conta de sua confi guração espacial.

Dessa forma, o estado de Pernambuco possui hoje um passivo que pode ser 
um dos principais drivers para o ganho de escala das ações de restauração. No 
entanto, a presença de políticas públicas ainda não inteiramente implementadas, 
a exemplo do atual código fl orestal, se mostra um dos fatores impeditivos para 
isso. Políticas como o Cadastro Ambiental Rural visam demonstrar o tamanho do 
passivo fl orestal estadual a ser sanado principalmente por aqueles produtores que 
visam aderir ao Programa de Regularização Ambiental, todavia, não estão previs-
tos mecanismos governamentais que venham a minimizar os custos a serem de-
sembolsados pelos produtores para sua regularização. O próprio cadastro não foi 
inteiramente complementado, apresentando em junho de 2017, 78,4% de adesão. 
Ainda, há uma menção à baixa capacidade instalada de servidores para a análise 
de inconsistências e aprovação de áreas de reserva legal, que ainda não se iniciou.

10 O quantitativo demonstra estar superestimado por conta das defi ciências do mapeamento em áreas 

de Caatinga.
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1.2 Alocação de recursos para restauração no estado de Pernambuco

O estudo estimou o custo de implantação da restauração em R$ 2,3 bilhões 
em APPs e R$ 165 milhões em RL, ao longo de 20 anos. Há potenciais benefícios de 
crédito de carbono e serviços ecossistêmicos, como redução no custo de tratamen-
to de água estimada em R$ 24 mil/ano. Além de R$ 2,2 bilhões de receita potencial 
de carbono sequestrado em 20 anos. 

Os custos de restauração são altos, podendo chegar a R$ 13 mil/hectare. Fo-
ram estimados os custos de oportunidade com a restauração no Pernambuco em 
R$ 377 milhões em APPs e R$ 285 milhões em RL. Uma maneira de estabelecer uma 
estratégia estadual para restauração é partir do mapeamento de áreas prioritárias 
para a conservação e coordenar as ações com o setor agropecuário.

Validar o CAR e monitorar o cumprimento do Código Florestal também é 
importante, não apenas para defi nir o real montante a ser restaurado, mas tam-
bém para reduzir o custo através da compensação fl orestal e emissão de Cotas de 
Reserva Ambiental (CRA). Por fi m, há opções para fi nanciar a restauração, como 
linhas de crédito do BNDES e fundos de investimento, mas ainda há a necessidade 
de coordenar ações para captar recursos e ofertá-los de maneira atrativa aos pro-
dutores rurais e outros potenciais interessados na restauração.

2. RECOMENDAÇÕES

2.1 O que a execução da ROAM/PE nos diz sobre os gargalos para o ganho de 
escala em restauração fl orestal?

Com a execução da ROAM/PE foram identifi cados algumas lacunas que se 
constituem em impeditivos, tanto para uma visão sistêmica dos passivos, quanto 
para a operacionalização de demandas de restauração, enunciados a seguir.

• Falta de uma base de dados geoespaciais confi ável para a determinação de 
passivos

Durante a execução do diagnóstico no Estado, verifi cou-se uma série de fa-
lhas na base de dados geoespacial utilizada, uma vez que esta foi construída para 
o trabalho na escala de País. Verifi ca-se fortes indícios de uma presença fl orestal 
superestimada, sobretudo para as áreas de Caatinga do Estado. Dessa forma, a 
inexistência de produtos cartográfi cos para a quantifi cação segura dos passivos, se 
mostra como uma barreira signifi cativa para o avanço dessa atividade. 

É imperativo para o Estado, a construção de informações que possam subsi-
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diar essas e outras iniciativas de planejamento. Uma das situações que podem vir 
a contribuir positivamente para esse cenário é a disponibilização total dos dados 
provenientes do projeto Pernambuco Tridimensional (PE 3D - http://www.pe3d.pe.
gov.br/) que possui ortoimagens e modelos digitais de elevação de alta qualidade 
e precisão, permitindo a execução de mapeamentos mais precisos. No entanto, até 
então, esses dados só estão disponíveis para uma pequena parte do Estado e neces-
sitam ainda de diversas etapas de processamento para resultados consistentes. 

Outro fator que vem a contribuir no caso de Pernambuco para uma melho-
ria nos dados espaciais seria a análise dos dados do Cadastro Ambiental Rural 
no Estado. No entanto, apesar de este ter, segundo o Serviço Florestal Brasileiro 
(SFB), uma adesão de 78%, é possível verifi car grandes lacunas de informação nos 
dados. E ainda, sem uma apropriada análise de cada um desses cadastros a ser re-
alizada pelo poder público estadual, não será possível sua segura utilização, o que 
nos leva ao segundo ponto a ser tratado.

• Falta de capacidade instalada para análise do cadastro ambiental rural

No estado de Pernambuco, a análise do Cadastro Ambiental Rural é um pas-
so crucial para o ganho de escala das atividades de restauração, uma vez que este 
vai além de validar informações, permitir a correta alocação de áreas de reserva 
legal (RL) sugeridas no ato do cadastro, em forma de fl orestas. 

No entanto, é recorrente o discurso na instância responsável pela análise de 
que não há capacidade instalada de funcionários para a realização desta em um 
período razoável. Com o baixo número de funcionários alocados para a atividade, 
e o alto número de cadastros a serem avaliados, inclusive com idas a campo para 
avaliação in loco das informações declaradas, estima-se um longo prazo para que 
todas as propriedades recentemente cadastradas tenham sua avaliação e encami-
nhamentos defi nidos, o que põe em xeque a efi cácia do cadastro. Para a execução 
dos Programas de Regularização Ambiental em cada uma das propriedades é ne-
cessário uma aprovação das áreas de reserva legal a serem alocadas.

Dessa forma, o estudo recomenda uma priorização da revisão dos cadastros, 
sobretudo para aqueles de áreas que possuem acima de 4 módulos fi scais, que 
representam um ganho substancial para o estado em atividades de restauração, 
segundo o diagnóstico.

• Não regulamentação de políticas que premiam quem possui excedentes fl orestais

É notável, tanto em Pernambuco como no Brasil, o impacto causado pela não 
regulamentação de políticas que visam a premiação de quem já possui exceden-
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tes fl orestais em suas propriedades, seja sob a forma de unidades de conservação 
particulares (Reservas Particulares do Patrimônio Natural), seja sob a forma de 
excedentes de reserva legal. A regulamentação de mecanismos previstos em lei 
como as Cotas de Reserva Ambiental (CRA), seriam de grande impacto tanto para 
aqueles que já possuem os excedentes, quanto para aqueles que gostariam de 
ter seu passivo sanado, através de uma relação ganha-ganha. No entanto, não há 
sinais, no momento, que essa regulamentação seria uma prioridade pelo governo 
federal e estados.

Ainda em escala de estado, a regulamentação de sua política estadual de 
serviços ambientais viria a contribuir de sobremaneira para a restauração de áreas 
provedoras de serviço, sobretudo em se tratando de serviços ambientais hidroló-
gicos, em áreas do estado onde a disponibilidade hídrica é insufi ciente.

Dessa forma, é prioritária, para a minimização dos passivos e incentivos à 
adequação ambiental, a montagem de uma agenda de priorização à regulamen-
tação das políticas estaduais e federais no sentido de benefi ciar quem possui os 
excedentes fl orestais em suas propriedades e permitir sua comercialização sob a 
forma de CRA, bem como que os proprietários sejam benefi ciados pela provisão 
de serviços ambientais essenciais.

3. Próximos passos a serem tomados para o ganho de escala das atividades de 
restauração e redução dos passivos ambientais

Visando uma mudança de cenário em relação aos passivos ambientais do 
estado de Pernambuco, uma série de ações podem ser tomadas como próximos 
passos da análise:

• Ganho de efetividade na análise do Cadastro Ambiental Rural e execução 
dos Programas de Regularização Ambiental

Como um primeiro passo para um ganho de escala das atividades de restau-
ração, deve-se promover o ganho de efetividade na análise dos dados do Cadastro 
Ambiental Rural por parte da instituição responsável por isso no Estado (CPRH). 
Esse ganho, não só permitirá uma descrição mais fi el do cenário Pernambuco em 
relação a seus passivos ambientais, como permitirá a elaboração do Programas 
de Regularização Ambiental mais consistentes, e com maior efetividade. Podem 
ser realizadas atividades de priorização de análise das propriedades acima de 4 
módulos fi scais, estando aqui pontuada a importância de se ter uma equipe su-
fi ciente para abarcar essa demanda. A disponibilização do módulo de análise da 
ferramenta por parte do governo federal é uma variável-chave para isso.
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• Diagnóstico da produção de mudas no Estado de Pernambuco

Faz-se urgente a realização de um diagnóstico da produção e comerciali-
zação de mudas fl orestais no estado, a fi m de se avaliar como funcionam seus 
aspectos técnicos, a qualidade dos produtos e a capacidade instalada atual. As in-
formações existentes nesse sentido são difusas e desatualizadas, sendo sobretudo 
para as áreas de Mata Atlântica, menor porção do estado.

• Diagnóstico das ações de restauração fl orestal do Estado de Pernambuco

É importante a avaliação de onde e como estão sendo realizadas as ações 
de restauração fl orestal do estado, visando entender o cenário das atividades em 
Pernambuco, suas motivações, potencialidades e gargalos. Bem como, como está 
caracterizada no estado a relação oferta-demanda de insumos para restauração.

• Criação e regulamentação de políticas voltadas manutenção da fl oresta em pé

Pernambuco possui hoje uma série de políticas voltadas ao setor fl orestal, 
mas conforme apontado, muitas carecem de regulamentação e ações para que se 
tornem efetivas. Há também a necessidade de uma agenda de direcionamento de 
recursos para que sejam sanados os passivos fl orestais. A regulamentação e imple-
mentação das políticas de pagamentos por serviços ambientais, dos mecanismos 
presentes no código fl orestal para os proprietários de terras com excedentes fl o-
restais e a criação de mecanismos legais que facilitem o acesso a recursos para a 
recuperação de áreas degradadas são passos iniciais nesse sentido.

• Apoio técnico para inscrição no CAR e elaboração de projetos de restaura-
ção fl orestal a proprietários rurais com terras abaixo de 4 módulos fi scais

Hoje uma grande lacuna de inscrição no Cadastro Ambiental Rural em Per-
nambuco versa, sobretudo, acerca dos imóveis rurais abaixo de 4 módulos fi scais. 
Muitas vezes impossibilitados de realizar os cadastros e não possuindo os meios 
tecnológicos necessários para sua realização de forma a que tenham uma qualida-
de técnica e confi abilidade, essa lacuna deve ser sanada através da disponibiliza-
ção de atividades de extensão rural a fi m de auxiliar os produtores rurais, tanto no 
cadastro das suas propriedades, quanto na elaboração de projetos de restauração 
fl orestal indicados no caso da identifi cação de passivos.
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O texto deste livro foi composto em fonte Frutiger Linotype corpo 9 e 12,
impresso em papel Couchê Fosco 115g, na Gráfica e Editora Liceu, em 2018.


